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Projeto de Lei n 9 7\5;1;', de de de 1986 

-

Cria a l4~ Região da Justiça do Tra 
balho e o respectivo Tribunal Regia 
nal do Trabalho, institui a corres 
ponden t e Procuradoria Regional' do 
Ministério Público da União junto ã 
Justiça do Trabalho e dá outras pro 
vidências. i -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 Fica cr i ado 

Trabalho da l4~ Região, que terá sede em 

ção nos Estados de Rondônia e do Acre. 

o Tribunal Regional do 

Porto Velho e Jurisdi-

Art. 29 O Tribunal Regional do Trabalho da 

l4~ Região será composto de oito juízes, com vencimentos e vanta 

gens previstos na legislação em vigor, sendo seis togados, de in 

vestidura vitalícia, e dois classistas, de investidura temporá 

ria, representantes, respectivamente, dos empregados e dos empre 

gadores. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada 

JU1Z classista. 

Art. 39 Os juízes togados serao nomeados pe 
lo Presidente da República: 

I - quatro, dentre Juízes do Trabalho Presiden 
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tes de J untas de Conciliação e Julgamento, por anti gUidade e por 
merecimento, alternadamente, com jurisdição 
da 11~ Re gião da Justiça do Trabalho; 

~ 

na area desmembrada 

rr - um, dentre integrantes do quadro de c arr el 
ra do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho; e 

rrr - um, dentr e advo gados no e fet i vo exe r cício da 
profissão. 

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, 
por mere c imento, das d~as vagas de jui z togado reservadas a ma 
gistrados de carreIra, o Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Re 
gião, dentro do prazo de dez dias, contados da publicação dest a 
Lei, elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no item 
r deste artigo, que serão encaminhadas ao Ministério da Justiça. 

Art. 49 Os juí zes classistas serão designados 
pelo Presidente da 
solidação das Leis 

República, na forma dos arts. 
do Trabalho, aprovada pelo 

684 e 689 da Con 
Decreto~Lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943, dentre nomes constantes de listas 
tríplices organizadas pelas associações sindicais de grau supe 
rIor, que tenham sede na área de jurisdição da 14~ Região. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Su 
perIor do Trabalho, dentro de dez dias contados da publicação 
desta Lei, mandará publicar edital, convocando as associações Sln 
sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no pra 
zo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas e os Juízes Substitutos, que tenham, na data da publica 
ção desta Lei, jurisdição sobre o território da 14~ Região, pode 
rão optar por sua permanência, conforme o caso, no Quadro da 11~ 
Região. 

• i 
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- -§ 19 A opção prevista neste artigo sera rnJTl j 

festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da publica 

ção desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
.- ... -.. -

11~ RegIao e tera carater Irretratavel. 

§ 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 

tas que optarem pela 11~ Região permanecerão servindo na 14~ Re 

gião, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, ã medi 

da em que ocorrerem vagas no Quadro da 11~ Região, observado s os 

critérios legais de preenchimento. 

Art. 69 O Tribunal Regional do Trabalho da 

14~ Região terá a mesma competência atribuída aos Tribunais Re 

gionais do Trabalho pela legislação em vIgor. 

Art. 79 O novo Tribunal será instalado e pre 

sidido, até a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos, de 

conformidade com as disposições da Lei Orgânica da Magistr atura 

Nacional , pelo juiz togado mais antigo oriundo da carreiradeJui z 

do Trabalho, computada a antigUidade de classe de Juiz Presid en 

te de Junta de Conciliação e Julgamento, prevalecendo o efetivo 

exercício na área desmembrada. 

Parágrafo único. 

Regimento Interno dentro de trinta 

instalação. 

-O novo Tribunal aprovara seu 

dias, contados da data de sua 

Art. 89 Urna vez aprovado e publicado o Regi 

mento Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Pre 

sidente e o Vice-Presidente, de conformidade com as normas daLei 

Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art . 99 Até a data da instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 14~ Região, fica mantida a atual cornpe 

tência do Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região. 

§ 19 Instalado o Tribunal Regional do Traba 

, 
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lho da 14~ Região, o Presidente do Tribunal Regional do TrabaÜl o 

da 11~ Região remeter-Ihe-á os processos oriundos do território 

sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto 

do Relator. 

§ 29 Os processos que j á tenham recebido VIS 

to do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 11~ Região. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamen 

to sediadas nos Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, 

com seus funcionários, seu acervo material e 

bens, para o Tribunal Regional do Trabalho da 

quaIsquer outros 

14~ Região, sem pre 

juízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais 

de seus Juízes, Vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos existentes na lotação do Tribu 

nal Regional do Trabalho da 11 ~ Região, a que se refere este ar 

tigo, são transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 

14~ Região. 

§ 29 Os juízes vogaIs e servidores transferi 

dos na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e 

vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região, até 

que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os re 
- . cursos necessarIOS ao respectivo pagamento. 

§ 39 Poderão ser aproveitados, no Quadro de 

Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcio 

nários requisitados de outros órgãos da Administração Pública Fe 

deral em exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subor 

dinadas à jurisdição, desde que haja concordância do órgão de 

orIgem. 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal 

do Tribunal Regional do Trabalho da 14~ Região, com a retribui 
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ção pecun i ãria prevista na legislação em vIgor, du as f un ções ~c 

juiz classista e seIS cargos de juiz togado. 

Art. 12. Além dos 

dos ou cr i ados na forma dos arts. 10 

dos, no Quadro de Pessoal da Justiça 

cargos e funções transferi 

e 11 de s ta L e i , fi c am cri a 

do Trabalho da 14? Região, 

com os vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 

quatro cargos de Juiz Substituto e os cargos em comi s são constan 

tes do Anexo l. 

Art. 13. o Tribunal Regional do Trabalho da 

14~ Região, dentre do prazo de noventa dias, contados de s ua 

instalação, abrirã concurso público de provas e títulos para pre 

enchimento das vagas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o 

disposto no art. 59 desta Lei. 

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo l des 

ta Lei se r ão providos após a instal a ção do Tribunal Regional do 

Trabalho da 14~ Região, com sede em Porto Velho, nos termos da 

legislação em vigor. 

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas 

Juntas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no território 

da 14~ Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Qua 

dro de Pessoal da 11~ Região, mediante opção escrita e irretratã 

vel, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do 

prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 16. Fica cr i áda, como órgão do Ministé 

rIO Público da União junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria 

Regional do Trabalho da 14~ Região, com a competência prevista 

na legislação em vIgor. 

Parãgrafo único. A Procuradoria Regional do 

Trabalho da 14~ Região 

balho de 2~ Categoria, 

~ 

compor-se-a de quatro Procuradores do Tra 

um dos quais serã designado Procurador Re 

/ 
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Art. 1 7 . Para atendimento da . - da compo s l çao 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14~ Região, f icam cr iado s 

quatro cargos de Procurador do Trabalho de 2~ Cate gori a, os qu ais 

serão preenchidos de conformidade com a legisla ção em v igor. 

Art. 18. Fic a cri ado o Quadro de Pessoal da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14~ Região, na f orma do Ane 

xo 11 desta Lei, cujos cargos serão preench i dos de con f orm idade 

com a legislação vigente, sendo-lhes entret anto aplicados os mes 

mos valores de reajustamento, critér i os de gr ati f icação e condi 

ções de trabalho fixados no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fev e 

reiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Pro 

curador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14~ Região. 

Art. 20. Os juízes nomeados na forma do art. 

39 desta Lei tornarão posse em Brasília, perante o Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

Parágrafo único. A posse dos juízes referidos 

neste artigo deverá realizar - se dentro de trinta dias, contados 

da nomeação. prorro gáveis por mais trinta dias, em caso de for ça 

maior, a juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Tra 

balho, através do seu Presidente, tornar todas as medidas de natu 

reza administrativa para instalação e funcionamento do Tribunal 

Regional do Trabalho da 14~ Região. 

Art. 22. . O Poder Executivo fica autori zado a 

abrir créditos especiais até os limites de Cz$ 9.600.000,00, pa 

ra atender às despesas iniciais de organizaç ão, instal aç ão e f un 



cionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 1 4~ Região. 

§ 19 Os crédi tos a que se refere este arti go 

serão consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior 

do Trabalho e do Ministério Público da União junto à Justiça do 

Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorr en 

tes da abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, 

o Poder Executivo poderá cancelar dotações consignadas nos or ça 

mentos da 11~ Região da Justiça do Trabalho, destinadas a desp~ 

sas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamen 

to desmembradas, ou outras dotações orçamentárias, bem como uti 

lizar dotações do orçamento do Ministério da Justiça. 

Art. 23. Esta Lei entra em vlgor na data de 

sua publicação, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da 

Constituição Federal. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrá 

rlo. 

Brasília, 
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ANEXO I 

(Lei n 9 , de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da l4a. Região 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO 

Diretor~Geral da Secretaria 

Secretário-Geral da Presidência 

Secretário do Tribunal Pleno 

Diretor de Secretaria Administrativa 

Diretor de Secretaria Judiciária 

Diretor de Serviço 

Assessor de Juiz 

Assessor 

Secretário de Corregedoria 

CODIGO 

TRT-14a.-DAS-lOl 

TRT-14a.-DAS-lOl 

TRT-14a.-DAS-lOl 

TRT-14a.-DAS-lOl 

TRT-14a.-DAS-lOl 

TRT-14a.-DAS-IOl 

TRT-14a.-DAS-102 

TRT-14a.-DAS-102 

TRT-14a.-DAS-lOl 
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ANEXO 11 

(Lei n9 , de de 

Procuradoria Regional da Justil~ do 

Trabalho da l4~ Região 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

OJTRAS ATIVIDADES DE 
NIVEL SUPERIOR Técnico de Administração 

(PRT-14a-NS-900) 

SERVIçoS AUXILIARES Agente Administrativo 
(PRT-14a-SA-800) Datilógrafo 

SERVI ço DE TRANSPORTE Motorista Oficial 
OFICIAL E PORTARIA Agente de Portaria 

(PRT-14a-TP-1200) 

--
.'\ 

I' C \ 
I 

\ .' 

de 198 ) 

C6DIGO N9 DE CARGOS 

PRT-14a-NS-923 1 

PRT-14a-SA-80l 3 
PRT-14a-SA-802 4 

Plu-14a-TP-120l 1 
PRT-14a-TP-1202 2 

CARGOS EM COMISSÃO 

~O C A R G O C6DIGO 

1 Procurador Regional do Trabalho PRT-14a.-DAS-1Ol.4 

1 Secretário Regional PRT-14a.-DAS-1Ol.l 

1 Secretário Administrativo PRT-14a.-DAI-lll.l 

1 Chefe da Seção Processual PRT-14a.-DAI-lll.3 

1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo PRT-14a.-DAI-lll.3 

, 

\ 
• 



LEGISLAÇÃO CITADA 

SEÇÃO IV 

Dos juízes representantes classistas dos 
Tribunau Regionau 

, . 

Art. 684 - Os juízes representantes clas­
si.stas dos Tribunais Regionais !;ão designados 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Aos juízes representantes 
classistas dos empregados e dos empregadores, 
nos Tribunais Regionais, aplicam-se as dispo­
sições do art: 661. 

NOTA 

1) O § 2 . .0 do artigo acima transcrito foi 
sujnimido peb Lei n.O 5.442, de 24 d~ maio 
de 1968 e Setl § 1.0 passou a único. 

I 

L 

. 2) Va art. 670 da Consolidação com sua 
nova Tf:dação. 

Art. 685 - A escolha dos juízes e suplen. 
tes dos Tribun:lis RegioI1:lis, representantes 
dos empregadores e empreg:ldos, é feita dentre 
os nomes constantes das listas para êsse fim 
encaminhadas ao presidente do Tribunal Supe. 
rior do Trabalho pelas as.sot iações sindicais de 
grau superior com sede nas respectivas regiões. 

§ 1.0 Para o efei to d ês te artigo, o conse­
lho de represe ntantes de cada associação sino 
dical de grau superior, na ocas ião determinada 
pelo presidente do Tribunal Superior .do Tra· 
balho, organizará, por maioria de votos, uma 
lista de três nomes. 

§ 2.° O presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho submeterá os nomes constantes 
das listas ao Presidente da República, por 
intermédio do ministro da Justiça e Negócios 
Interiores. 

NOTA 

1) Texto dado pela Lei n.O 2.241, de 23. 
d~ junho de 1953. 

Art. 686 - Suprimido, pelo D. L 9.797, 
de 9-9-1946. 

Art.·687 - Os juízes representantes clas· 
sistas dos Tribunais Regionais tomam posse 
perante o respectivo presidente. 

Art. 688 - Aos juízes representantes clas· 
sistas dos Tribunais Regionais aplicam-se as 
disposições do art. 663, sendo a nova escolha 
feita dentre os nomes constantes das listas .a 
que se refere o art. 685, ou na forma indicada 
no art. 686 e, bem assim, as dos arts. 665 e 
667. . 

, .. 

Art 689 - Por sessão a que comparece­
rem, até o máximo de quinze por mês, perce· 
berão os ju Í:!es represen tantes classistas e suo 
plentes dos Tribunais Regionais a gratificação I 
fixada em lei. ! . , 

Parágrafo único. Os juízes representantes , 
classistas que retiverem processos além dos 
prazos estabelecidos no regimento interno dos 
Tribunais Regionais, sofrerão, automàlÍ'ca­
mente, na gratificação mensal a que teriam 
direito, desconto equivalente a 1/30 por pro­
cesso relido. 

- - -- - - - - - - - - - -------

, 
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DEClll!.'TO ,I.EI NY 1.415 - Cf; 13 l'f: rr.\'tRt:l;!O D:: 19111 

Rcajllsta os vencimontos O so15~ios do~ 

servidores civis do Poder Executivu. ,los N(~ 

bros d:l MogiSl.:ratura c do TribUJlal de COl1tus 

da Uni~o, e di outras providincias. 

o Presidente da República 
no uso da atribuição quo lhe confere o urtigo 55, 
III~ da Constituição, 

D E C R E TA: 

Art. 19 - Os atuais valores de vencimento, 
sal~rio, provento c perls~o do pessoal civil, ativo e inati 

vo, do pessonl civil docente e coadjuvante do magist6rio 
do Ex5rcito o dos pensionistas, decorrentes du nplicaç~o 

c.Io Decroto-lui 11 9 1.348, lIe 24 de outuuro de 1!l74, :;uruo 
reajustados em 30\ (trinta por cento), excetuados os casos 
previstos nos artigos 29 , 39 , 49 , 59, 8', 99 e 17 deste de 
creto-lei. 

Par5grafo ~nico - Em relação ao pessoal ci 
vil docente e coudjuvarlte do magist5rio da Aeron511tica, o 
reajustamento previsto neste artigo incidirá sobre os valo 

res fixados pela Lei n 9 6.250, de 8 de outubro de 1975 • 

Art. 29 - Os vencimentos mensais dos ~Iinistros 
de Estado; dos memhros da ~Iagistratura. do Tribunal de Contas' 
da União e do ~Iinistério Público; do' Consul tor'-Geral da Rt'plí 

blica e do Diretor-Ceral do Departamento Administrativo do 
Serviço Público ser50 fixados nos vnlores constantes do Anexo 
I deste decreto-lei: 

S, 1 9 - lncidirüo sobre os vencimentos li que SI: 

refe 
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ereto-lei. os percentuais de Repr~sentaç50 MCllsal 

do s no me s mo Anexo, 

especi [ica 

~ Z Y - II S 11I l! III U I' U s II o ~ T r I b u 1111 1 $. q U u n J U 11 o 

exe rcício oa PrcsiJência destes, e o I'rusidentc do Tribunal 
Supe rior Eleitoral ter50 o valor dil respectiva Rellresentuç50 

Mcnsal.acrescido, respectivulnente, de lU\ (dez por cento) e 

oe 5\ (cinco por cento). 

§ 3 9 - A gratificação prevista no artigo 12 do 
Docreto-lei n 9 113, de 25 de janeiro de 1967. para os Juízes 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. fica absor 
vida pelo valor global de retribuição estabelecido. para os 
respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos car 

go s em comissio ou das funções de confiança integrantes do 
Grupo-Direçiio o Asscssornrnento Suporiores. u quo 50 refere a 
Lei n 9 5,645. de 10 de dezembro de 1970. serão fixado~ • nos 

'I 

valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei. ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6. com os -' -valores 

fixados no mesmo Anexo. 

§ 1 9 - Incidirão sobre os valores de vencimen 
to ou salário de que tr ata este artigo os percentuais de Re , 
pre sentação Mensal especificados no referido Anexo 11. os 
quui s n~o serão considerudos para afoito de c51culo do qual­
que r vantagem. indenizuç~o. desconto para o Instituto de 

pr ovldüncla o As:sl:stülIclu do!! SOl'vidol'Qll J() U:llndo, ou provulI 

to s do aposontuJoriu. 

S 29 - n fucultuJo DO sorvidor de 6r~~0 ou Ad 
nd nlslru .. üo l'eJorul dll'utu ou Je uUlufl{ula. lnvostlJo elll cur 

• go em comissão ou funçio de confi ança integrante do Gr~po Di 
reça o e Assessoramento Superiores. optar pela retribuição de 
seu cargo efetivo ou emprego permanente. acrescida de 20\(vi~ 
te por cento) do vencimento ou salirio fixado para o cargo em 

comissão ou função de confiança. nao fazendo jus ã Representa 

ção Mensal. 

S 3 9 ~ A opção prevista no artigo 49 • e s~u 

pa rindo único.~a 1&i n 9 .L..R43 . .d.e 

, 
/ , 
I " 

\ 
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\ 

-. 1 1 to" "''''':;r:'-' ·~t1' -' 'filr-sc-a com ca~c n')5 "</1 ~or(;s üe \'cn: ln·. e~l· \,;.;.! ;: ...... a .. v ' .~ "~ .. 

lecidos, nos AlIl:)(0~ 1 G 11. paru c cuq.:p cu fL!II';;;l) J .) l Or.[;;:~1 

ça cIO qUQ for inves tido o ser v idor e !i(;l1l pn:j 1i t ~o 11J 

ç50 du <.:orresponJente Hcprcscntação ~(!Jlsal. 

§ 49 _ Os v:llorl!s de venci mento e de Represen 

tação Mensal. a que se refere esto arti~o. ;I~O se aplicam ao! 
servidores que 'se tenham uposentado com as vantagens de cargo 
em comissiQ. cujos proventos serio reajustados em 30\ (trint~ 
por cento). na conformidade do artigo 19 deste decreto-lei 

S 59 ~ A reestruturação do Grupo-Direção e As 
sessoramento Superiores e a classificação. na respectiva csc~ 
la de Níveis. dos cargos em ' comissão ou funções de confiança 

que o integraria far-se-io por decreto do 'oder Executivo. na 
forma autorizada pelo artigo 7 9 da 1.ei n 9 5.645, de 1970. 

Art. 4 9 - As gratificações correspondentes 
funções integrantes do Grupo - Direção o Assistência Intermc 
diirias. c6digo DAI-IIO. serão reajustadas nos valores ostab~ 
lecidos no Anexo II _deste_ decreto-lei. observado o , disposto 

no parágrafo único deste artigo. 

Par5grafo' único - A soma da Gratificação por , 
Encargo de Diroção ou Assistência Intermediária com a rotr! 
buiçüo do servidor, designado pnru exercer a corresponJente 

função; nio poderi ultrapassar o valor du estabelecida para o 
roupoctlvo C(II'~O ou olnl1roRu, (Icrc:lclda do 20\ (VllltC por cento) 
do vencimento ou ~ul:írio flxuJo pura o Nfvol I Jo liruJla- Uircçüo 

e Assossorumonto Supurloros. 

Art. 5Y - A punir 1.10 19 de mlln;u de 1!.l76, :sera 
aplicada aos servidores em atividude. inclu{Jos no 1'1uIlo Je elu.!!, 
sificação de Cargos instituído pela Lei n 9 5.645. de 1970. a IX 
Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver abran 

gidQ o respectivo cargo ou emprego. com 
bela tiS" anexa ao Decreto-lei n' 1.348, 

30\ (trinta por(cento). 

o valor constante da Ta 
de 1974. reajustado eln 

Parágrafo único - Em relação aos Grupos Defesa 

-Aérea e Controle do Tráfego Aéreo. Segurança e Informações e Pl~ 
ne'areento, os valores de vencimento ou salário fixados. , respecti 

J 
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v;, :11 C Il te, Jl c) 05 

19 7 5, o 1.400, de 22 ue ahril ue I ~) '/S, e 

29 de outubro úe 1975, serijo reajustauos 

to) . 

pela Lei n Y 6.257, 
em 30\ (tr i nta por 

Art. 6 9 - A escala de vencimelltos e' salários 

Je 
cell 

dos 

car gos efetivos e enlpregos permanentes dos servidores eln ativid ~ 
lia, Inc:l\lfdo's nOS (;{'UpO:1 dI:' Clltt'gCll'ills FIIIIl'I\llllll:\ nllll)lnlCl\dldof; 

1\0 1'11111 0 de CI:I~.!>lrl(IIÇIIlI uu CIII'~US, :lcr:í 11 cOllstUlIlo do Anexo 

111 oeste decreto-lei. 

§ 19 - As Hoferêllcins, ospccificados na escala de 

que trata este artigo, indicar:io os valores do vencimento ou sn 

15rio estabelecidos para cada classe das diversas Categorias run 

cionai s. na forma do Anexo IV deste decreto-lei, 

§ 2 9 - Na implantação da escala prevista neste ar 

ti go. sera aplicada ao servi10r a Referência de valor de venci 
~ 

menta ou salário igual ao que lhe couber em decorrênc~a do rea 
justamento concedido pelo artigo 59 deste decreto-lei. 

§ 3 9 - Se não existir, na escala constante 
Anexo 111, Heforôndu (0111 o vulor do voncimento ou sulúrio 

do, 
i nu I 

C 11 li o 110 JlII J'Ií li l' 11 r I.l "" t o ri \) r, b o \'li «111 lI.: 11 J 11 /I U :; tl r v í J o l' ti n o f e r C!l 
cio que. dentro du clusse ~ <luO pertellcer o respectivo cargo ou 
em prego, na forma estabelecido no Anexo IV deste decroto- lei, 
consignar o vencimento ou sulário de valor superior mais próxl 
mo do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo 59, e 

seu parágrafo único. deste decreto-lei. 

Art. 79 - Os critérios e requisitos para a movi 

mentaç ão do servidor. de uma para outra Referência de vencime~ 

to ou salário, serão estabelecidos no regulamento da Progressão 
Funcional. previsto no artigo 69 da Lei n 9 5.645, de 1970. 

Parágrafo único - As Referincias que ultrapass! 
re m o valor de vencimento ou salúrio, estabelecido para a Clas~ 

fl nu l ou únicu do cuua Clltuf(orla Funciollul, c.:ol'rlls[londurüo 
Cl :J:i ~o )!,poclnl, n 'lIlIL:lOmolltll Jlo(lol':Jo IItlnJ,:11' :ltll'vluol'tl~ 1>111 

mero nao superior a 10\ (del por cento) da lotaç~o global da 
te gor ia. segundo critério a ser estabelecido em regulamento. 

• a 
~ nu 

Ca 

...----.... 
/ 

;' -03-
: 

.. ' 
da currllil'u di) Diplomata, Cúlllgo 1}-3\1l, quumlo UIII cxerc.:!do -. J1':.I 

Secreturiu d~ Ustauo, scriio os fixados /lO Anexo V de5tc Ul'Cl'C 
to-lei, soure eles incidindo os percentuais de Rt'prescntuçJo 

Mensai especificados no mesmo Anexo. 

S 19 - A Ilopro:loll túçlio ~Iellsa 1 u q\le se rer..:rc c;;. 

til UI't.lllo nao :iOl'iÍ c.:lIl\:ddtll'ildll pnl'lI 01'01111 \10 I. li "'11 111 do '111,11 

quer . vUllt:.q:ClIl, illueniluçüo. provontos uo nposelltaollrLl 011 dcs 

COllto providenciúrio. 

§ 29 - Os valores de vencimento o de . nt!present~ 

çüo Mensal, ue que trata este ~rtico, 1150 se upllcam DOS inati 

VOS, cujos proventos serüo reajustados em 30\ (tl' lnta por ccn 
to). na conformidade do disposto no nrtigo 1 9 ueste decreto-leL 

Art. 99 - A escala de vencimentos e salúrios dos , 
cargos efetivos e empregos'permanentes dos servidores em ativi 
dade. inclurdos no Grupo Magistério. C5digo M-400 ou LT-M-400 , 
bem assim dos Auxiliares de Ensino. será a constante do 

V[ ucsto decroto-loi. 

Anexo 

I 1 Y - () R (' 11 I' !l o A Il 11 \'111 11 r (! 11') 11 U <1 11 I r 1 !lI! 1\ l c 11 11 t' 

Universidades e do nstubeleclmentos ls01aoos de Unsillo SUIJorior 
rnulltidos pola Uni~o, relucionuuos no urtiga 16 ua Lei n9 6.18Z. 

de 11 de uelelnbro de 1974, ser~o incluídos e classificados no 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. n:io se lhes aplicD~ 

do o sistema de Incentivos Funcionais. inclusive os previstos ro 

§ 19 do referido artigo 16. 

§ 29 - Os valores de vencimento e salário.a que 

se refe~e este artigo. nio se aplicam aos inativos. cujos pr~ 
ventos serão reajustados em 30\ (trinta por cento). na conformid!!. 

de do disposto no artigo 1 9 deste decreto-lei . 

Art. 10 - Ficam instituídas a Gratificação de 
Atividade e a Gratificação de Produtividade. que se incluem no 
Anexo rr do Decreto-Ioi n9 1.341. de 22 de agosto de 1974. com 
as caractur[sticas, definição. bcnofici5rlos o U:15CS 00 conc~! 
são estabelecidos no Anexo VI I deste decrelo-ld. nüo pOJCIIJ'1 
servir de base ao cálculo de qualquer vantagem. indenização, dc~ 
conto para p Instituto ·do Previdincia e Assistincia dos Servid~ 

! 
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r es do Estado, ou prove nto s de ap osen t ador ia. 

S 1 9 - A perc ep'ç ão das gr a tificações de Ativida 

de e de Produtividade sujeita o servidor, sem exceção, ao 

mo de 8 (oito) hora~ diirias de trab a lho . 

, . 
mlnl 

nao s e aplicam 

ri o e Pesqu i sa 

§ 29 - As Gr a tificações d e que 

aos servidores integrantes dos 

trata este artigo 

Grupos - Magisté 
. '( 

Cientí~íca e Tec nológica, os quais estão sujei 

su jei tos ao sistema de Incen ti vos Funcionais previsto .na Lei n 9 

6 . 182 , de 1974, nem aos do Grupo-Diplomacia. 

S 3 9 - A Grati f icação de Atividade seri concedi 

da a m~mbros do ~Iinistério Público, nos casos e percentual esp~ 

c ificamente indicados no An ex o I deste decreto-lei, aplicando­

se a ressalva constante da pa rte final do caput deste artigo. 

§ 49 _ As Gratificações de Atividade e de Produ , 
t ividade ficam incluídas no conc e ito de retribuição, pard efei 

to do disposto no § 29 do artigo 3 9 e·no parágrafo único do ar 

t igo 4 9 deste decreto-lei. 

Art. 11 - O pe rcentual re f erente ã Gratificação 

po r Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em , 
40 \ (quaren t a por cento), de conform i dade com a Lei n 9 .1.234, 

de 14 d e novembro d e 1950, e na f orlna estabelecida no Anexo VII 

deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 

di a, previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n 9 1.341, 
de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII deste decreto-

le i. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do Decreto­

le i n 9 1.341, de 1974, sob a denominação de Gratificação , , por 

Produç ão Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n 9 .4.491, 

de 21 de novembro de 1974, com as caract erísticas, definição, 

be ne ficiários e bases de concessão indic ados no Anexo VII, com 

as me smas ressalvas apliciveis às demais gratificações previ~ 

ta s neste decreto-lei. 

da de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a cr it ério e no 

interesse da Ad minis t ração. exercer. cumulativa mente, dois c~r 

gos ou empregos dessa categoria. inclusive no mes mo órgão 

entidade. 

0\1 

§ 19 _ O ingresso n~s Categorias Funcionais de 

Médico de SaGde pablica e de MEdico do Trabalho far-se-á. obri 

gatoriamente. no regime de 8 (oito) horas diárias, a ser cum 
prido sob a forma de dois contratos individuais de tra~alh~ n~ 
fazendo JUs o servidor ã percepção da Gratificação de Ativida 

de. 

S 29 - Correspohdem ã jornada estabelecida nes 

te artigo os valores de vencimento ou salário fixados para as 
Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste decre 

to-lei. 

Art. lS - Os ocupantes de cargos ou empregos in 

tegrantes das Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em 

Comunicação Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos õ 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho. não se lhes aplicando 

disposições de leis especia~s reférentes ao regime de trabalho 

estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16 - Os atuais ocupantes de cargos ou em 

pregos das Categorias Funcionais de Médico. Odontólogo e Técni 

co de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho 

ras semanais e os da Categoria de Técnico em Comunicação So 
cia1 pelo de 3S (trinta e cinco) horas semanais de trabalho. c~ 
so em que perceberão os vencimentos ou salários corresponde~ 
tes às Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste 

decreto-lei. não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo anico - Nos casos de acumulação· de 

dois cargos ou empregos de Médico. a opção assegurada por este 

artigo somente poderá ser exercida em relação a u~ dos cargos 

ou empregos. 

Art. 14 Os ocupantes de cargos e empregos int~ 
.. -, . . 

Art. 17 - As retribuições dos servidores de que 

trata o artigo 29 do Decreto-lei n 9 1.313, de 28 de fevereiro 
de 1974. serão reajustadas de acordo com o critério indicado 

_" ' __ '~ __ ~-~'~~~ ______ -L __________ ~ .. ____ .. ~ . ~.~ __ ~~~ __ ~~ ____ ~~~~r~~~. ~~~~ao~ ~~AW'~'~ _____ _ 
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posto no artigo 15 do Decreto-lei n 9 l,3~l, de 1974. 

Art. 18 - Não, sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste decreto-lei: 

r - os valores de vencimento e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em co 
missão e às funções gratificadas previstos 
no sistema de classificação de cargos insti 
tuído pela Lei n 9 3.780, de 12 de julho de 
1960; 

rI - as gratificações, vantagens e indenizações 
mencionadas nos par5grafos 3 9 e 4 9 do arti 
go 3 9 e no S 1 9 do artigo 69 do Decreto-lei 
n 9 1.341, de 1974. 

" 

S 19 - Os valores das gratificações pela Repre 
sentaçao de Gabinete serão fixados ~m regulamento. 

S 29 - A norma constante deste artigo 
os servidores não incluídos no Plano de Classificação , 

alcança 
de' Car 

gos de que trata a Lei n 9 5.645, de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimen 
to, salário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em 

decorrência da aplicação das faixas graduais instituídas 
decor 

pelo. D~ 
ereto-lei n 9 1.541, de 1974, serão absorvidas pelo va~or de 
cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por 
te decreto-lei. 

ven 
es 

Parágrafo único - O servidor continuará a fazer 
jus 

, 
a diferença individual que venha a subsistir por forç~' da 

aplicaçÃO deste artigo. a qual será absorvida. progressivamento, 
~ ~esma proporção dos aumentos de vencimento, progressão ou as 
ccnsao funcionais, supervenientes à vigência dos efeitos finan 
çciros deste decretO-lei. 

- , 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
vid ad t' . n:a 

~ 
-05-

--~ '/ / 

cidir~, exclusiv~mente, sobre a parte do provento correspondente 

uo vencimento-base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qual 

quer natureza, integrantes do provento, ressalvadJ, apenas, u ·re 

ferente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21 - A partir de 1 9 de março de 1976, os 
tulares de cargos em comissão e de funções de confiança, 

Igrantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores e 
ção e Assistêpcia Intermediárias, não poderão ser designados 
ra o desempenho de funções de Assessoramento Superior a que 
refer~ o Capítulo IV do título XI do Decreto-lei n 9 200, de 
de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei n 9 

de 29 de 'setembro de 1969. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo n~o 

ti 
inte 
Dire 

p~ 

se 
25 

900, 

se 
aplica as dosignações para funções de Assessoralncnto Superior o 
corridas antes da dutu du publicação deste decreto-lei, nJo p0 

dendo, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuição 
percebida polos respectivos titulares em rozuo do cxercfcio de 
tais funções, enquanto lIelas permanecerem. 

Art. 22 - 0.5 órgãos da A'Jministraç:io Federal 
dir~ta e Autarquias federais deverüo providenciar a rcduç~o 
progressiva dos respectivos Quadros e Tabelas Permanentes, 
mediante extinção e supressão automáticas de cargos e empre 
gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ 1 9 - A norma constante deste artigo nao se 
aplica aos integrantes do Ministério Público e dos Grupos Di 
plomacia, código 0-300, Polícia Federal. código PF-SOO, e 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, código TAF-600. 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo, 
deverão os órgãos e autarquias encaminhar ao Deparlamento A~ 
ministrativo do Serviço Público, a 1 9 de j4nho e a l~ de de 
zemuro t.le cudu exorcício. propo:lta pU,ru I'c[ormulaç;io d:IS rcs 
pectivas lotações, observadas as normas legais e rcgulament~ 
res pertinentes, 

Art. 23 - O reajustamento de vencimentos, 53 

lários, ~roven:os e pensoes, concedido por este decreto-lei, 

./ 
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dt,; ,\ tivldade e de Plodutividud(; , nos casos e percentuais es 
pecifica dos, vigorarão a partir da 1 9 de ~arço de 1976. 

Art. 24 - Nos cilculos decorrentes da aplic! 
ç ao de ste decreto-lei seria desprezadas as frações de cruzei 

ro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o 
vencimento'ou salirio. 

Art. 25 - O Orgia Central do Sistema de Pes 
~ ()lll Clvll dI! Adlllllllstru,lio jlodorul - SII'I!C oluuororá 0:1 tl!. 

ut'los do vRlures Jo I1fvolu, !l rlllbululI, vOII\:lmolltO:l o gl'otlf1 
cu~õo~ rosultallto:l dll "pl1cuç~0 desta dccl'oto-lol, bOI" u5s1111 
firmará a orientação normativa quo se fizer necessária õ. sua 
ex ecuçã o. inclusive quanto à aplicação do disposto no artigo 
21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

artig o 6 9 da 
Art. 26 - Continua em vigor o disposto 

Lei n 9 6.036, de 1 9 de maio de 1974. ~ 

no § 19 do 
~ 

Art. 27 - O reajustam.ento de proventos ,de aposen 
• 

tadori a previsto no Decreto-lei n 9 1.325, de 26 de abril de 1974, 

com as alterações constantes deste artigo, terá início a partir 
de 19 de maio de 1976. 

S 19 - O pagamento da importância de aumento, de 
corre nte do reajústamento de proventos a que se refere este arti 

go, far-s e-ã em parcelas bimestrais e em percentuais a serem esta 
belecidos de modo que o novo valor de proventos seja totalmente 
atingido em 19 de março de 1977. 

§ 29 - O vnlor do vOlldmonto quo !5crvirú do buso 
ao reajustamento serã o correspondente ã classe inicial da Cnteg~ 
ria em que seria incluído, mediante transposiçio outransformaçio, 
o car go ocupado na atividade, considerado o valor da IX Faixa Gr'a 
dual estabelecida para a referida classe. resultante da aplicação 
do disposto no artigo 59 deste decreto-lei. 

§ 3 9 - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
rior, nao serao considerados os casos de transformação de cargos 
ocor r i d os em Ca te gari a Func i on aI di v c rsa daquela em quo os tos s o r iam 
orig inar iamente incluídos. 

S 4 9 - Se as atribu i oes inerentes ao car o em uc 

1st: apv:;entou o servidor 11:10 estiverem previ ~ ta~ TIO no'lc 

Classificaçio de Cargos , tomar-se-i por bBs~, paTI ef~ito do ~i '; 

posto no parâgrcfo anterior, a Categcria runci 0n~ 1 de ativid~des 

selnelhantes, inclusive no que diz respeito ~o nível de Tesrv~sabi 

lidad~, complexidade e grau de escolaridade exigidos p~ra ores 

pectivo desempenho. 

S 59 - N~ caso dos agregados, a Categoria FunciE 

nul quo sOJ'vll'á ~lu lJn:;o 110 ruuJuHlllllunttl Ih>:; rll~I'~'ctlv(l~ I'Tovon " 
to~ sorti uq\lo10 do utriulllçuU!I cOI'J'olutu:s rulli 11:1 Ju ClI'b(' I1l11 ~Ll 

1111:; :;jil) Oll função erut 1 Bcud:J 011\ quu ocprrou :J Ii~ rcgll~ou, ob:lt: rv;: 
do o disposto no § 29 deste artigo. 

§ 6~ - O reajustamento de proventos assegurado 

por este artigo incidirá sobre a parte do provento corresponde~ 
te ao vencimento-base e acarretará a supressão de todas as va~ 

tagens, gratificações, parcela~ e quaisquer outras retribuições 
percébidas pelo inativo, ressalvados, apenas, o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

S 79 - Não haverá o reajustamento de proventos 
de que trata este artigo nos casos em que estes já sejam supe­
riores ao valor de ,vencimento da classe inicial que servirá de 

base ao respectivo cálculo. 

§ 89 - Caberá ao Orgão Central do SIPEC elabo 

ror Instrução Normativa discipljnando a execução deste artigo, 
bem assim as tabelas com os valores de proventos reajustados 
e com os percentuais bimcostrais de pagamento a que se refer.e o 
parúgrafo 19 , 

Art! 28 - A despesa decorrente da aplicação de~ 
te decreto-lei serã atendida ii conta das dotações 
do Orçamento da União. 

constantes 

Art. 29 - Este ~ecreto-lei entTori em vigor nu 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 13 de fevereiro de 1976; 1659 da. Indcpendc!ncln e 889 dn ficpúbl1Cl1, 

ERN~STO QEISEL 
Ármalldo Falctio 
Geraldo AZõt!cr/o Jlenr.j,~ 
SlIllJlo }'rola 
Antónw FrancIsco Azeredo ~ Silveira 
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: ,: ';':0 Henrique Slmons.:-n 
D;,rccu, Arat.1c N<J~l!ira 
A :ysson l'a:./melli 
Ney Drc:r;Cl 
Arn:lldo Pncto 
J . Ar.; ripe ;y[.JCt:!o 
Pa lit o de Alm eida MaclUuLo 
Sc:;ero F'aç tmdes Gomes 
Sh. t}.:a i-.:I Ueld 
J oüo Pau!o.do, Reis Velloso 
M a un e/\) . R::zngel R.els 
Euelt:les Quan:it ce OliveIra 
HUflO ete Andrc..de Abreu 
Golbcrll CO COU(O f Silva 
João Bapt:sta ele Oliveira FIgueiredo 
Antonio Jvrç~ Correa 
L. G. C!C N Clseimento e Silva 

ANEXO I 

- -

(Art. 2' do Decreto-lei n' 1 445 • de 13 de fevereiro 

a) CAACllS DE M11JRLZA ES 
Pí:CLo\L -

~tinistro de Estado 

Consultor-Gcnl da Rcp:íbl!, 
ca 

Diretor-Geral do Departamen 
to A1::únistrativo do Servi': 
ço Público 

Go"Crn:ldor de Território Fe 
deral 

Secretário de Governo de 
Territór io Federal 

~nistro do Supremo Tribu 
na 1 Federal -

~tinistro do Tr ibunal Fede 
ral de R..."""CUfSOS -

,rJSrl ÇA ~UL ITAR 

~istro do Superior Tril:u 
nal Miliwr -

~ditor Corrc6caor 

AuJitor ~lJ.l itar Je 2a. En­
tr';'-.; ill 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

VencllllCIlto Mensal 
Cr$ 

22.000,00 

• 22.000.00 

22.000,00 

18,000.00 

12.100.00 

22.000.00 

20.000.00 

Represcntaçao 
I-\!nsal • 

70\ 

70\ 

70\ 

35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

de 1976) 

" 

Gra tiflcaçao 
de Atividade 

' .. 

I 

Auditor &:bstituto de 2a. 
Entrância 

Auditor Substituto de la. 
Elltrãn;:ia 

JUST 1 ÇA 00 TRAIWJ I:) 

~tinistro do Tribunal Supe­
rior do Trabalho 

Juiz de Tribunal Regional do 
Trabalho 

Juil-Presidente de J~ta de 
Conciliação e Julgamento 

Juiz-Presidente Substituto 

JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL 
E DOS TiJUnTORIOS . 

Dcsembarg;Jdor 

Juiz de Direito 

Jul1 Subs ti tuto 

JUil T"mporário 

I 

JUSTIÇA FEDERAL DE la. 
INSTÃI-t.: IA 

Juiz Federal 

Juiz Federal Substituto 

c) TRIBUNAL DE CQNJ'AS DA UNL'\C 

~ünistro do Tribunal de Conta9 
da União 

Auditor 

d) MINISTERIO POBL!CO .rumo 
À JUSTI ÇA CCNJM 

Procurador-Geral da Rcpúb1 icn 

SUbprocurador-G.lral d;J rtcrl 
1l11cu 

A N F. X Q I (contil!:.lçiío) 

VCllci~r. to ~\t.>nsü 1 
Cr$ 

10.OCO.00 

8.950.00 

20.000.00 

16.0QO.00 

14.000.00 

10,9S0.00 

16.000.00 

15.100.00 

13.500.00 

iO.OOO.OO 

16.000.00 

12.500.00 

20.000.00 

13.500.00 

22.000.00 

20.000.00 

Rep!'e$cnt~~;iv 
~~ns :ll 

20\ 

20\ 

60\ 

35\ 

:'>5\ 

~S~ 

J5~ 

:i0\ 

211\ 

·3S\ 

Z5~ 

60\ 

30\ 

711\ 

110\ 

, ClO~ 

I r.! H i fic:l,?i0 
de At i,' i.l.h',' 

-
-

-
-
-
-

Au1llor Hillta r de la. En­
trãncb 

Procurador da R.ep:íblica I 

____________ ~ __________________ 1_ ______________ ~ ________________ ~ ______ ~ ___ d~e~la~. __ Ca~te~~~0_r_ia ____________ JL ______ l~3~,3~1~3~.0~0~ __ 1_ ________ -____ ~ ________ 2_0_\ ____ !-_____ I 



, 

Pro~~ruJo r da República 
de z~. C"te.oriA 

Procur~dor .la República 
do 3~. C"te.oriu 

M IO À JUSflÇA HILITAA 
?roc \Ir ",lo r - G<l rui d4 Jus 
liça Mlti Ulr 

Sub?rocurBdor-Ceral 
Procundor de la. Categ~ 
ria 

Procurador de 2a. Categ~ 
ria . 
P:ocurador de 3a . Ca tei2, 
rIa ", 
.Advog ado de Ofício de 2a. 
Entrancia 

.AdVO(; ndo de Ofício de la. 
Entrancia 

.JtR>1O À JUSTI ÇA IX) TRA 
IW.J O -

Procurador-Geral da Jus­
tiça do Trabalho 
ProcuraJor do Trabalho de 
la. Ca te.or!1l 

Procura dor do Trabalho do 
24. wte~orin 

rTocuraJor Adjunto 
JUNIU À MTlÇA 00 OISntr 
1\) Fl:DlJW. I! DOS l'EAAIW: 
RIOS 

Procurador-Geral 
SJbprocurador 
CUrado r 
Promotor Pulblico 
Proe>:) to r Substi tuto 
Defensor PUblico 

.M-.íQ ;.[) nmp.;Niu. DE (X).\'l'AS 

DAUNI.M 

ProcuruJor-Gcral 
.Adjun to de Procurador 

o) nu &JN..U. MAA fTOO 

Jul: Presidente 
..w.;: 

A N D X O I 

VCl\C i~\to ~:':-r~ 1 
Cr$ 

, 

10.950.00 

9.450 .00 

20.000.00 
12.700 .00 

10.950.00 

9.450.00 

7.600.00 

6.850,00 

6.300,00 

20.000.00 

10.950.00 

9.450.00 

7.600.00 

16.000.00 
12.000.00 

10.950.00 
10 .000.00 
7.900.00 
6.850.00 

20.000,00 

10.950,00 

12.100.00 
12.100,00 

, 

lWpre:;Cl't:lçÜO 
~rual 

60\ 

35\ 

-
-
-
-
-

60\ 

-
-
-

35\ 
30\ 

-
-
-
-

60\ 

40\ 

... 

Cru t lfic:IÇ.J" 
do AtiviUw. 

20\ 

20\ 

-
-
20\ 

20\ 

20\ 

29\ 

20\ 
' .. 

-
20\ 

20\ 

20) 

-
-
20\ 

20\ 
20\ 

,20\ 

20\ 

20\ 

ANI' lO II 
I 

..) ·G .: oo~ · 
("rtl~u. l' • 4' Ju O.cr. ro·l vl n ' 1 IIII~ • ~" lH.· (~v.ro1ro ~. 1 ~ 7"1 ___ ' 
eSCAl.A DC RETRIW/ÇAo DOS ~AHGOS tM CllIIIS'.AO. IUII';OLS ~L cú~lrlhl.ç;, ~ rU~I.N~ 111. ~IHI~}.O OU AS~: S 
reNelA I NHK.'IUUI,\HIA~. I~CI .uIDOS ~O I·I.AX() Ill' CI.A~51~1~~Ç"'ll Dt CAHc;ns UI' QUI. TRAT A A UI I'Ô' ~.bO 

U~ 10 ~~ UI : r.Hlllltl Dl 1970 . 

--C-R-U-P-O-S----,-----N--IV-r: IS -...,.-----Vc õ-Tió".iií v 'üú ' - - ~ .1";7c.êiiT .... " 
S.I ... I\I ~1.n •• 1 )ln •• 1 

--------4--------- ---------- ------

I 

.) nIR~ç"ll ~ ASSI.SS2 
RA,\IE~TO SUPCR IOR~S 

UAS-6 

liAS-5 

DAS-I 
OAS-} 

DAS-Z 
DAS-I 

N t v E / S 

CORRELAÇ~O COM CATE~~ 
RIAS DE NtVEL SUPERI~ 
DAI-) 
OAI-2 

Crl 
lO.O~ II.Vr. 

1~ : OU il.(l~ 

17 . ~OU.OU 

14.S00 .00 

1.3 .000.00 
ILOCO.OO 

Cr S 
Z.SOO.OO 
1.900.00 

1. 500.00 

001 

~51 

~ ~ I 

nl 
HI 

ZOI 

b) DIREÇ~O E ASSISTE~ DAI-I 
INTERMED/~RIAS ~----------------4-------------------+--------------­

CORREI.AÇ~O CO~I CArECO 
RIAS Df NlvEL M(DIO -

DA 1-3 

DAI-Z 
DA I-I 

1.5110.011 

l.lOO.O~ 

I. 0110.00 

A N n X O lII 

(Art1i o 6' do Docreto-loi n' 1 4/15 I do 13 de !overolro do 1976) 
OSCA:~ 00 VUNCIMUNTOS U SALÃRIOS, fi RI!SI'UCTIVAS RDI' I!RENCIAS DOS CARGOS 1I 
FETIVOS E EMPREGOS PERMA NANTE S INCLUrOOS NO PLANO DE CLASSlflCAÇÁO DE 
CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5 . 645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Valor mensal REFERfJ.lC IAS 
Vnlor mens:ll REFEROCIAS 

de vencilrcnto de vencimento 
ou salúrio-Cr$ ou s~lirio 

Valor mensal REFflU'.N:: IAS 
de vcnc~nto 

ou salár io 

13.313.00 57 3.745.00 31 1. 053 .Oll 5 

12.678,00 56 3. 565,00 30 1.003.00 4 

12.075.00 55 3. 39S,OO 29 956.00 3 

11.501,00 54 3.233,00 28 911.00 2 

10.953,00 S3 3.078.00 27 868.00 1 
• 

10.432.00 S2 2.932,00 2G 

9.934,00 SI 2.792,00 2~ 

9.461,00 50 2.659,00 24 

9.011.00 49 2.532.00 23 

8.582.00 48 2.412.00 22 

8.173.00 47 2.291.00 21 

7.783,00 46 2.187.00 20 



• 

• 
.. \aler r,x,r .. ~.ll 

de vc~~~nto RE~LAS 
ou s.t I j r :o-crS 

7.412 . OJ 

7.060.00 

6.723.00 

6.403.00 

6.098.00 

5.807.00 

5.531 .00 

5.267.00 

5.018 .00 

• 4.778 .00 

4.551. 00 

4.ll5 .00 

4.128 .00 

3.932 .00 

45 

44 

43 

42 

41 
40 
39 

38 

37 

36 
3S 
34 

33 

32 

ANEXO 111 

Valor C>!n$.,ll 
de vt'n:: iJr=to 

cu s.tlário 

2. 03 3. 00 

1.985 .00 

1.891 .00 

1.801.00 

1. 716.00 

1.634.00 

1. 556; 00 

1.482.00 

1.411.00 
1.345.00 

1.2~1. 00 

1. 219.00 

1.160.00 

1.106 .00 

19 
18 
17 
16 

15 

14 

' 11 

12 

11 

lO 
O 

ti 

7 

6 

A N E X O. IV 

--
Valor rr.ensal ° 

de VtnciJr.eilto 
ou s.tlirio 

" 

. . 

(S 1:' do Art.!>' do Decreto-lei n' 1 445 . de 13 de fevereiro de 1976) 

REFER~NCIAS DE VENCI~lENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPREGOS 
PERMANENTES , INCLUfoos NO,PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 
TRATA A LEI N' 5.645, DE 10 DE DEZHIDRO DE 1970. 

GRUPOS 

PESQUISA eIEN 
TIFICA E TEf 
NOLOCICA 
(PCr-ZOo OU 
LT-PCT-2 0,)) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Pesquisador em 
Ciências Exatas 
e da NatureX8 
Pesquisador em 
Ciências da Saú 
de 
Pesquisador em 
Ciências Sociais 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologia e 
Ciencias Agríco­
las 

CODIGO 

PCT-20I ou 
LT-PCT-201 

PCT-202 ou 
LT-PCT-ZOZ 

PCT-203 ou 
LT-PCT-203 

PCT-204 ou 
LT-PCT . 204 

REFERENC!AS DE VENCIMENTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLAS SE ESPECIAL - de 55 a 57 
Pesquisador - de 51 a 54 
Pesquisador As 
saciado B - de 48 a 50 
Pesquisador As 
sociado A - de 45 a 47 
Pesquisador As 
slstente B - de 42 a 44 
Pesquisador As 

• 
sistente A • de 37 a 41 

GRUPOS 

POL rC IA FéDE 
RAL 

(PF-SOO) 

TRIBUTAÇM, 
ARRECADAÇAO E 
FISCALIZAÇÃO 

(TAF.,.600) 

f~_ 

C.-\TEGOR r AS 
FUNCIONAI S 

. ) Delegado de 
Polícia Fede­
ral 

) Inspetor de 
polícia Fede­

ral 

A N li X O IV 

CúDIGO 

PF-50l 

PF-50Z 

Perito Crim!- PP-503 
nal 
Tó\:nl~o Jo 

Conlu 1'0 

) Agente de Po 
lIda Federal 

PP-50·\ 

PF-S06 

d) Escrivão de PP-505 
Polícia Fede 
ral 

Pa9iloscopi~ PF- 507 
ta Pol ieial 

a) Piscal de 
Tributos Fe TAF~601 

rais 

b) Controlador 
da Arrecodo TAF-602 
çiio Feueral 

c) Fiscal de 
Tributos de TAF-604 
Açuca r e Ãl 
cool 

d) Fiscal de 

Contribuiçõe TAP-605 
Previdenciá-
rias 

-09-

(, ~ ) 
"> ' VO 

Rf:FER!:llCIAS DE VC~CIHENTO OU 
SALÃkI O POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
CLASSE ONICA - de ~l a 5~ 

CLASSE ESPECIAL - de 49 a SI 
CLAS~E C - de 46 a H 

CLASSE B - de 42 a 4S 
CLASSE A - de 37 a .a 

CLASSU USPECIAL - de J7 u 3~ 

CLASSE C - de 33 11 36 
CLASSE B 

CLASSE A 

- dOe 29 a 32 
- de 24 a 28 

CLASSE ESPEC!AL - de 37 a 39 
CLASSE B 

CLASSE A 
- de :H a 36 
- de 24 a 30 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
CLASSE C - de 51 a S4 
CLASSE B - de 48 a 50 
CLASSE A 
CI.ASS!; I!SPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE D 
CLASSE A 

-de4Za47 
- de 51 a 56 
- de S 1 a 53 
- de 47 a 50 
-de40a46 

CLASSE ESPECIAL - de S2 a S4 
CLASSE C - de 48 11 51 
CLASSE B - de 43 a 47 
CLASSE A - de 37 a 42 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 

CLASSE C - de 50 a 53 
CLASSE B - de 47 a 4~ 

CLASSE A - de 40 a 46 

I 

" 



I , 

-

, 

. 
GRUPOS 

.ARnSAN ATO· 

(ARr-700 OU 
LT-ART-700) 

, 
. , 

SERVIÇOS A~ 

XlLlARES -
(SA-800 OU 
LT-SA-SOO) 

OUTR.AS ATIVIOA 
11I . ~ IlI . N fvu. 
SUI'I I< I (l I! 
(NS-~ U U OU 
I.T-NS-~(JU) 

11) 

. 

1» 

a) 

b) 

c) 

li) 

A N 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

ArtÍfice · de Es 
trutura uo Ohrib 
e ~It!tolurgill 

Art ífice 
nica 

de Mec~ 

Artífice de Ele 
tricidade e Cõ 
mun icações -
ArtÍfice de Car 
pintaria e Mar 
cenaria -
Artífice de ~lu 

n1ção e Pirotec 
nia 
Artífice de Ar-
tes Gráficas 
Artífice de Ae 
ronáutica -

AuxllLor do Ar 
tffice 

Agente Adminis-
trativo , 

Da ti lógrafo 

Oficial de Chan 
celaria 

Arquiteto 

Atuário 

Auditor 

COlltllJor 

E,oll" .. I, t 11 

ElIl(onhu i.ro 

I:n~cllh.:iro A~rõ 
1I0DlO 

L;stlltístlço 

Ceóloio 

E X O IV 

COD'IGO 

Aln-701 ou 
I.I-ART-701 
ART-702 ou 
LT-ART-702 
ART-703 ou 
LT-ART-703 

ART-704 ou 
LT-ART-704 

ART-70S ou 
LT-ART-70S 

ART-706 ou 
LT-ART-706 
ART-707 ou 
LT-ART-707 

AI\T-709 ou 
lT-AnT-70!) 

SA-80l ou 
LT-SA-80l 

SA-S02 ou 
LT-SA-802 

SA-803 ou 
lT-SA-803 

NS-917 ou 
LT-NS-917 
NS-925 ou 
LT-NS-925 
NS-934 ou 
I.T-NS-93~ 
NS - ~ ~.\ ou 
I.T-NS-n~ 
NS" ~u ~ ou 
l.r-Ns-n2 
N5-916 ou 
I.T-N'-\llll 
N$-912 uu 
Lr-NS-912 
NS-926 ou 
LT- :-l S-9~6 
NS-920 ou 
LT-)/S-920 

, , 

REFERE.NCIAS DE VENCIMENTO OU 
SALÁRIO POR CL\SSE 

CLASSE ESPECIAL - do 3S a 37 

1·lestre - de 30 a 34 
Contramestre - de 24 a 29 

Artífice Es-
pecializado - de 20 a 23 

Artífice - de 14 a 19 

• 
" 

Auxiliar de 
Artífice - de 1 11 9 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C(Nível 4)- de 32 a 36 
CLASSE B C"ível 3)- de 28 a 31 
CLASSE A(Nível 2)- de 24 a 27 

CLASSE ESPECIAL - de 28. a 30 
CLASSE B(Nível 2)- de 24 a 27 
CLASSE A(Nível Ú- de 16 a 23 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B - de 32 a ·36 
CLASSE A - de 28 a 31 

Cl.M;Sl! 1l$I'I!CIAL - do S4 11 S7 
CI.ASS!! C - Jo 49 n S3 
C L,\SS U U - do ~4 G 48 

'CLASSI! A - do 37 (l 4l 

o 
O 

5 

( 

L 

A N C X O IV 

- . __ . 
R);Ha",;CIA OTI"L/;C1II.ÊSTU-

GRUPOS CA ncol< I AS COOIGO OU SAl.Ár\:O, :'OR CLASSE 
I'U l\CIONAIS 

lns~etor do Tr~ 1>5-933 ou 
bu 1 la LT-NS-~~3 

Irosplltor do Aba NS-9Ji ou 
10cllll01l1 0 I.T-NS-~l7 

OJuntólOi O NS-!lO'.l Ou 
I.T-NS-g09 

QuImico NS-9H ou 
LT-NS-921 

Técnico d~ Admi NS - 923 ou 
nistração LT-NS-923 
T~cnico em As~~ "5-927 ou 
tos cducacionli ll'-NS-927 
Técnico em Ensi I<S-936 ou 
no e Orientaçàõ LT-NS-936 
Educacional 
Zootecni sta NS-911 ou 

LT-NS-911 
Técnico em Seg~ NS-935 ou 
ros LT-"S-93S ' 

b) Farmacêutico N5-908 ou CLASSE ESPECIAL - de S4 • S7 
LT-NS-908 CLASSE B - de 46 • S3 

CLASSF. A - de 37 • H 

UTAAS ATIVIO~ (j orna da de 4 horas 
I!S UI! NrVl!\. 

c) Meúlco NS-901 LT CLASSE C - de 44 a H ou 
UPERIOR NS-901 CLASSE B - de 19 • 43 
NS-900 OU M'éd ico de Saúdo NS-902 ou LT 

Pública N5-902 CLASSE A - do 32 a 3b 
T-NS-900) ~Iéd ico do Trab! . NS-903 ou LT 

lho NS-903 
, Medico Veterin! NS-910 ou LT 

rio 1'5-910 

(jornada do 6 ho-
ras) 

d) Médico NS-901 ou LT 
N5-901 

Medico de 5aúde N5-902 ou LT CLASSE C - de SO a S3 
Públ1cII N5-902 CLASSE B - d t' 47 a 49 
Médico do Traba NS-903 ou LT 
lho NS-903 CLASSE A - de 43 • 46 
Médico Veterin"- N5-910 ou LT 
rio NS-910 
Odontóll)go NS-909 

NS-909 
ou lT 

a) Un&ollhclro 1'10- NS-!l13 uu I.T 
re.t"1 NS-013. Cl.ASSI! lSl'n: I AL - u~ SI ~ S~ 
t:oõ~ru(o NS-\ll\l ou I.T 

NS-919 Cl.ASSé C . uc 46 • 50 
Psicólo~o NS-907 ou LT ClA:;S!: 

NS ~O7 
Il - .10 4l ~ H 

Tócnico om As- NS-928 ou lt CLASSE A - Jo 33 • 40 
SUnt05 Culturais NS-928 
Tócnico em Comu o NS-9!1 ou LT 
nieição Soe ia 1 NS-931 



. . 

• 

L 

GRU POS 

fi N 11 X 

CATEGOIHI\S 

FUNCIONAIS 

f) Ticnico e~ Comu 
nicação Soc!al­
(lia Agincia N! MS­
c ional e do De :'; 5-
par tnmen tO de 
llf, pren~a Nac io­
na 1) 

(j ornada de 7 horóLSl 

g) Sociólogo NS-
LT-

II I 

CQUICO 

93) ou LT 
931 

929 ou 
NS-929 

OUT~~S AT IVIOA
1 
___________________ +-__ 

UI.S DE N fVH' 
SUPERI Cr. 
(NS-9 CO OU 
LT-:';S- 90 0) 

OlJrRAS flT1VI~ 

OCS rc "l'VEL 

~~DIO 

(}*1 000 00 

LT-~I- IOOO) 

h) AHI5t.,l1tO Soe I NS-
111 - LT -
Ulbllotecárl0 NS-

I.T ­
Ellgel1holro Agr! NS -
mensor LT-
Engenheiro de NS-
Operações LT-
Meteorologista NS-

LT-
Nutricionista NS-

LT­
Técnico em Rea- NS­
bilitação LT-

• 

i) Enfermeiro NS-
LT-

930 ou 
NS-~30 
~H ou 
NS-~31 
914 ou 
NS-914 
918 ou 
NS-~18 
915 ou 
NS-915 
905 ou 
NS-905 
906 ou 
NS-906 

904 ou 
~S-~04 

a) Agente de Colocação 

A~ente de Comunic! 
C; no Soei a I 

}.~I­

LT-
1030 ou 
NI-:-I030 

Agente de Higiene e 
Sego do Trabalho 
Agente de Inspeção 
de Indústria c Co 
mércio 

1\1-1-
LT-
Nl4-
LT-

1\.'\1-
LT-

1032 ou 
N/H032 

1029 ou 
Nl-l-1029 

1020 ou 
t>M-1020 

Agente de Segurw\Çu N·1-
de Tráfe&o I\oreo LT-

1041 ou 
1\101-10,11 

Asente de Serviços 
CoIrplelllCntares 

Auxiliar de EIlfel1tl!l 
g~'II\ 

nesenhistll 

~I­

LT-
1\'101-
LT-
Nl-I­
lT-

1004 ou 
1\'101-1004 

1001 ou 
1\I-l-l001 
1014 ou 
l\'l-I-I014 

. , 

,,- ...-... , 

V 

-
r-EiUI';NCI,\S 00 VENCHU:l\'lD [! 

SALÁRIo, POR CLASSE 

CI.AS '> E C - de 47 a 49 

CLASSE 11 - de 43 a 46 

C!.ASSE A - de 40 n 42 

CLASS E ESPECIAL - de 52 a 53 
CLASSE B - de 44 a SI 
CLASSE A - de 33 a 43 

, 
CLASSE ESPU~IAL - do SI a 53 

CLASSE n - de 42 a 50 

CLASSE A . - de 33 li 41 

CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53 
CLASSE B - de 43 a 50 
CLASSE A - de 33 a 42 

Cl.i\SSE ESPECIAL - do 37 11 39 

CUSSE D - de 31 a 36 

CI..N;SE 1\ - de 24 a 30 

~ : '- ~~- -
iI ,~ 

'" v • 
"' 'r 

, 
~ ~ c 

. ::; 'é1o~ ~ 
.. c 

ó- l;/ ANI!~lJ IV "O~ . -
---------------------1 ' S I I'IO':.J 

cr.ul'os 
CATl'.GOri IA~. nUr.lirf;('T,CH VI ';l' 1 '11 ~T(\ 
l'lINClllI IAI.i l:C10I'~u UU S,\~A!'IIl. PCI, LIA!;:;:, 

, - I 
Taquígrafo 1\1,1-1035 ou 

lT-N)o1..1035 
Técnico de Contabi- *1-1042 ou 
lidade lT-Joio1-1042 
Técnico em C .. das 0'0 1\1-1-1011 ou 
Rural LT-I ... -'\-1011 

Técnico em Cartogra l'<-1-l0 1 5 cu 
fia - LT-I\I-~101S 

Tªcnico em Coloniz! NH-I012 ou 
ÇílO LT-I\I-H012 

l'o..'\I-1013 ou Tecnologista L'H4·1-1 018 

Tradutor N/~-1034 ou 
I."-~·I-) 03-1 

-- --, 

b) Técnico em Iladl010 Nl-1-1003 ou 
(I N',SI: ESI'ECI AI. - lI.' 33 u 35 

cx.rrMS A TI VI Qo\ - CI..N;SE 11 - uo: ~O 11 3Z 

DES 00 NML 
gio LT-Nl-t .. 1003 

aASSE A - de ~4 li 29 

. M:!DIO 

c) Agente de Di1igên (t*-1000 OU Nl-H039 ou das do Tribunal -
LT-~-i030 

LT-NIoHOOO) Marítiloo I 

I 
Ag~nte de Dragagem NM-I040 ou 
e Barragem LT-~1040 CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

Agente de Inspeção NM-I009 ou ClASSE B de 28 <l 33 
! -

da Pesca , LT -"'''+ 1 O 09 ClJ\SSE A - de 20 a 27 
Assistente Sindi NM-1028 ou , 
cal - LT-I'J-l-l028 I . 

~:-HOI9 ou Metrologista LT-NM-I019 

-

d) Agente de Mecaniza NI-~1043 ou 
I 

çao de Apoio - LT-Nl-H043 QJ\SSE ESPECIAL - .de "S7 a 39 , 
CLASSE C - de 32 a 36 ! 

Técnico em Recur N-1-1016 oU CLASSE D - de 26 a 31 
sos Minerais - ClASSE A - de 19 a 2S 

, 
LT-1*-1016 

, 
:1 , 

e) ~Cllto do I'utrulhu ~I-I03'1 ou 
. 

CLA<;Sf: ESPECIAL - ue 34 -
HoJovi 5ri a LT-Nl-I-I031 li 36 ~ 

CI.ASSE C - Je 30 a 33 

Técnico um /1ccur N/.I- 1017 ou Cl.ASSE II - ue 26 a Z~ 

50S Hídricos - LT-I'J-I-I017 ClA.')S1! A - ue 19 a 25 . , 
, , 

, , , , 

f) Identificador Dati ClASSE ESPECIAL - de 32 a 14 
N/~-1036 ou 

lo~~5plco - LT-"',\{-1036 Cl.ASSE B - de 26 a :n 
llASSI: A - de 19 a 2S , 



. , / <,-:-
" 
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I ANEXO IV 

- . -12-

~ \ . 

GRUPOS CATEGORIAS COD IGO 
REFER ENCIAS DE VENCH1ENTO 

. fUN CIO NAIS OU SALÁRIO, POR CLASSE 
A N E X O I V 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
g) A;:cnte de Atividn 

~I- I0 37 ou CLASSE D - de 32 11 36 
des ~Iarítimas e LT-I-M-I 037 CL\.SSE C - de 30 a 31 . Fluvi ais CLASSE B - de 26 a 29 

CATEGO RIAS RErER8;CI AS re \B ICDt M'O E 
GRUPOS FUNCIONAIS 

CCOIGO SAlNJO, rOR CLASSE --
ClASSE A - dll 20 a 2S 

h) r;1IJ. I I 1/1 r <' 111 t\~' ll/I I'l-I- l li ! ú "u r.1 .t\: i,';jJ I~! ; I'I :CII\J, - ,Id 'J"I <I 3V 

l os 1\IIII II'uI5 
l'I A: ,';I! C - u~' ~O Q 3CJ 

LT- NH-1026 Cl ASSE li - .lo 22 41 29 
(Jornada de 8 horas) CLASSE A - de 13 a 21 

p) Agente de Tr anspor 1-.101-1038 ou ClASSE ESPECIAL - de 31 n 33 
te ~'nrrtill'O c nü 

OUTHAS ATl VI DA vial - LT-I\"'-1038 CLASSE O - cc 27 o 30 
ClASSE C - de 21 !I 26 

llES lll.: NfVI:L Aux 1i b r Ore r:lcl () 
~ 10U(, ou l.Lt\.SSE 11 -"r 10 u Je, 

nol uc Serviços OI CIA',iSE A - Ul' 
, 

&I 9 l'I- N'o\- 1 ooe, • 
~1i1IJl () \'d" ~\I ~ 

- _._- -- -
, i) Auxilinr em Assun 1';1-1-1026 ou CLA~SE C - de 28 B 32 

~os Culturais (nã 
LT- N~ I - l O 26 CLASSe B - de 20 27 , 

de música) 11 area . (jornada de 6 ho ra,) CLASS E A - do 11 19 li 

(}.7-I-IOOO Oll 
CIJISSE ESPECIAL - ue 37 a 39 

q) TiÍt:nl co ue Lubora /-Jot-l 005 ou ClASSE C - ul" ~2 a 36 
LT-~lJOO) tório LT-tl-H005 CI..A.S5E B - ·d ... 24 a 31 

(jornndo de 8 horas) ClASSE /\ - de 4 a 11 

j) Agente de Defesa NM-10 08 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 o 36 
Florestal LT- N~I-1008 

CLASS E C - de 27 n 33 
CLAS SE B - d; 20 a 26 
CLASSE A .. - de 12 a 19 

r) Técnico de Llbora N-1-I005 ou ClASSE ç - de 30 a 34 

tório LT-I'l-t-l005 CLASSE D - ce 23 a 29 

(jornada de 6 horas) C!.<\SSF. A - de 4 a 11 
k) Auxiliar de Mete0 NM-I0I0. ou CLASSE ESPECIAL . - de 27 a 29 

rdlogia LT-NM-1010 CLASSE B - de 20 a 26 
OUTRAS ATI V I DA CLASSE A - de 11 B 19 

DES DE Sr VEL 
~IElll O 1 ) TeloConisto NM-I044 ou CLASSE ESPECIAL - do 24 Q 26 

s) Agente de Cinefo- 1'-1-1-10 3 3 ou ClASSE ESPECIAL - de 33 a 35 
CLASSE C - de 27 a 32 tografia e Micro- ClASSE B - de 21 a 26 fi lro gem LT-NM-1033 CLASSE A - de 4 a 12 

'/'o,.. ·I UOD OU LT- N~I - 1044 CLASSE B - do 19 11 23 , cu, S:i \I li - dQ 1 1 u U 
LT-N N-IOO Oj . 

111) AGente uc Teleco m NM-I027 ou CLASSIl ESPI!CIAL - do 37 Q 39 
n lcll~ÕO' o Ululr f I. 'I' . N~I - I O 2 7 CI.ASSlJ O • uO 32 U 36 
\:I J II ' o CI ,I\S SII C - tle 27 a li 
""_111111' ~ III "'~1I11 tm I \lJ~ 111) t :I. " : , ,")l ~ 1\ • 110 ~u ~ JCt 

I tu, t:tI \I L A <: I u 11 ~ I A I, T -N~I - I \llj nA!i!;1I A • oe J l a J U 

----- - _.--- "- -----~ ....... - -- -----..---.. 

11) As5htcnto JurIdlco SJ-l102 ou 
SF.JlVtlf JU- LT-SJ-ll02 • 

RIm Procurador Autúrqu! SJ-l103 ou 
CLASSE ESPECIAL - do 54 a 57 

(SJ-llOO ou co LT-SJ-II03 CIASSO C - do 49 a Sl 

LT-SJ-1100) Procurador du PUlO!! ~-IIO I ou CI~;IJ ti - do 4 ,I 4 4U 114 NA,' I ulI .. I l.'I -:LJ'IIUl 
11) 1\ ~ e n teu o 'A. S li n t u; N~I-I OZ4 ou CLASSIl ESPECIAL - ou 37 39 .lu I ndúH r lu Açu- I.T - N~I-I 0 2·1 11 . 

I'ru(\ll'o\lul' (TI' lLJu- ~J-llO. llll n~~lill • Ul' 31 o. O 
11111 ~III d tJmo) J.T-~J -li U,' 

çurclrll '- -- --
Agente de Atlviu3 NM-1 00 7 ou CLASSE D - do 30 p 36 
dcs A~ropecuária;- L T- N~I-l 007 

b) AdvoauJo tio OrIcio SJ-llU5 ou CI~SI! ESl'UCIAL - do 40 u 4J 
(TribUlllll MArítimo) LT-SJ-II05 ClASSE ONlCA - uc 35 11 39 

Agente de Co merc ~ N~I-1 022 ou CLAS SE C - de 23 B 29 
lÜ3ção do Café LT- NH -I 0 22 

Allente de Saúde !I:~I-I 002 ou C !.ASSE B - de 14 22 Publica L T - "'1-1 -1 0 O 2 a 

Age n te d~ Se rv iça; N~I-1 013 -ou CLASSE A do 1 9 de Engen h3ria LT- I\~I -I013 - a 

SllRVI ços DD ClASSG ESPOCIAL - de 18 a 20 

TIlANSroRTE a) Agento de Portaria TP-1202 ou CUSSE C - dll 13 a 17 
LT-TP-120Z QASSG D - dc 7 a 12 

OFICIAL E CLASSE A - de 1 a 6 

PORTARIA 

ClASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
o) Agente de Assuntos ~-102 3 ou CLASSE O - de 30 a 33 

da Indústria ~bdei ClASSE C - de 23 a 29 

tTl'-1200 ou CLASSE ESPECIAL - de 21 a 25 
. LT-TP-1200) b) Motorista Oficial TP-1201 ou CLASSE Jj - de 16 a 20 LT-TP-1201 ClASSE A - d~ 11 a 15 

rcira - LT-~I-1023 OASSE B - de 10 a 16 
ClASSE A - de ~ a 9 ~ 

• 



• 

• 

A N E X o IV 

GRUPOS 

DErcs.~ ~ 

CATEGORIAS 
FUSCIONAIS 

a) Técnico de Defesa 
Afrca e Controle 
do Tráfego Aéreo 

COOI GO 

'CI'A-
01 

LT-DA 
13 

E Q).:rnDLE 
IX) TiJJl:O:J 1-...... --------+---
AI:REO 

(LT-Q.\CI'A -
13CO) 

SEGJR..\.. '.\'A E 
1 NFOR/o IAÇQES 
(LT-SI-HOO) 

b) Técnico an Infonna 
ções Aeronáuticas 
Controlador de Trá 
fego Ai.reo 

c) Técnico em Eletrõ 
nica e TelecomunT 
cações Aeronáuti~ 
cas 

Analista de Informações 

Analista de Segurança 
Nacional e~bbilização 

, 

(P-l500 ou Técnico de Planejamcn 
LT-P-lS00) to -

LT-DA. 
130 

CI'A-
2 

\erA-LT-l1' 
130 3 

LT-DA. 
130 

CI'A-
4 

LT-
14 

LT-
14 

P-I 
ou 
P-l 

S1-
01 
51-
02 

501 
LT-
501 

A N E X O V 

(Artigo 8' do Decreto-lei n' 1 4US de 

, 

1.3 

MACIA 

• 

-r\EFLRCNC IA !5rVENCHttNTO 
OU SALÁR IO, POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
ClASSE C - de 48 a 51 
CU-SSE B - de 44 a 47 
CLASSE A - de 39 a 43 

ClASSE ESPEC IA!.. - de 4 O 11 41 
CLASSE C - de 37 a 39 
CLASSE B - de 33 a 36 
CLASSE A - de 30 a 32 

C!..ASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
CLASSE C - de 38 a 39 
CLASSE B - de 35 a 37 
CLASSE A - de 31 a 34 

, 

CLASSE ESPECIAL - 'de 54 a 57 
CLASSE B - de 44 a 53 
CLASSE A - de 37 a 43 

CLASSE ESPECIAL - ce 54 a 57 
CLASSE C - de 51 a 53 
CLASSE B - de 46 a 50 
CLASSE A - de 37 a 45 

de fevereiro de 1976) 

GRUPO : DIPLO 
Código: 0-300 
CARREIRA DE O 
Código: 0-301 

I PLOHATA ' 

Deno mi nação da classe 

Hinl5tro de la. Classe 

~inj5tro de 2a. Classe 

Vencimento m 
Cr$ 

13.400.0 

10.000.0 

ensal Representação 
lIIensal 

O 30\ 

O 30\ 

. 

. 

. 

--
Dçuo:.zi ,,:. çilo da cl:uso Vvnc!~.~nto Õ>C!\~gt 

Crf 

Conselheiro 8.200.UO 

19 Secrctirio 6.800.00 

2' Secretário 5.600.00 

3' Secretário 4.800.00 

A N E X O VI 

Artigo 99 do Decreto-lei n 9 1 445 , de 13 

GRUPO : MAG1STER1O 

COOIGO . 101-400 . 

Regime de trabalho N!VEL • 

6 20 horas semanais 

5 20 horas semanais 

4 20 horas semanais 
3 20 horas semanais 
2 20 horas semanais 
1 20 horas semanais 

Donominação do Regime de trabalho emprego 

Auxiliar de Ensino 40 horas 

~ c. O:.." ~ 

--- - - '--- -
Jl\J;I: c~ , .. ,)t.·(;i::J (.,:.' ~,~rIO 

:4:0:,;;1 ---,_._----
30~ 

25\ 

20\ 

20\ 

dOe !evereiDie 1976) 

Vencimento 
mensal 

Cr$ 
6.000,00 

5.300,00 

4.600,00 

4.000.00 

2.800 • .00 

1.750,00 

. 

Salário Mensal 

, Cr$ 

8.000,00 

~ 

, 

( \ 
(l \ 

' ; 
V' 
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ANEXO VII 

(Arll~o) lO, I\, I!.: II J()' Dacrcto-lcl II~ 11111") Ju 13 Jd'IlV;:l' .. 1ro Ja I:lH) 

"ANl!XO li" 

(Art. 6', item 111. do De.:reto-lel n' I.J41, Je 22 de ago5to de 1'J74) 

- - ------------,--- -------r---tn..,.,..,~r-><, ,",""lT""''''Y-''-
Dl.~0HINAÇ,\O DA ~j CIlATlFICAÇOES I) " I:I',"I"AO "".:"". ,,,. l.""l.U"""U 

E II'UUnZAçOlS ~ ,'~ U VALOllUS 

................................................... .................. , ..... , .... 
• • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• t,' •••••••••••••••••••• , ••••••••••• 

VII - G~~TIFICAÇAO POR TRABA­
LHO CO~ ~\IO l OU SUDS­
TAxCIAS RADIOATIVAS 

I n,kn i z..açÃo d~v id.1 ~o 
servidor pelo tnb.1l~ 
c~ Raios X ou sU~>:3n­
ciils r.ldioativas . 

~O\ (quarenta por cento) clll~ 
lado sobre o va lor do venc i=n 
to ou salário percebido polõ 
servidor, na foma cstabeleci­
.la em re~ullUllCnto 

••••••••••••••• " •••••••••••••••••• , ••••••••••••••••• • to ••••••• , •••••••• '1 •••••••••••••• 

' 1 

IX - ~~~~;;·;/~·~~;~···· .. ••••• ;x::~~·~:·:~;~~~~~(:~· .. r···········~····:'~···"········ 
perlCI'LClltcs ao Gr\Jpo ... 
Polícia fooeral. ",,"LU­
dos· servir Cora da seJe 
origÍIÚr ia de serv i~o , 
belll assÍIII aos funcion;;­
rios integrantes da ~ 

.. tegoria Fun.:ional de Fixado em ReK\llamento 
Fiscal de Tributos Fede 
rais, do Grupo Tribut.a=-
ção, Arrccadação e Fis-
calitação, mandados ser 

[

vir I\.lS cid.:ldes de Por 
to Ve 1 ho. I'ot .lo 1 ~uaçÜ; 
r-bnolUS, IUo lIrun.:o ~ lluI 
Vista, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ........................ . .............................. . 

. • • • . • • . • • . . . • . • . • • 0. • • • . • • . . • •. . ........•.• . .......•... 

XIV - GR\TIFl~ POR SERViços 
ESPECL~IS 

Devida aos servidores ~ 
cluíJos ~s Categorias 
Funcionais de nível mé 
J lU. inll.'l.rt-antcs ...los (;n l 

11U) u 1I110 )0 fI .. -( CI " iJ 

ld ". S.~~S, de 1970, 
qu~. comprovaJamcnte,Jc­
scnl'(:nharun, nos õq;~os 
sctoriais,c 5cçcionJis 
integrJntes do Sist~ 
~c ional de InfolllUçÕCS 
e Contra-lnforaoção, t~ 
refas de apoio operacio 
nal específico, não co§ 
pre..-nJ id.1s ro Gru~-~ 
guranç.1 e Infonr.açoes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

FilQJ.as em ReK\llamento 

- O ---------v---....,..,.r..'S.""".l:S,....-;nr II U· -'CI7<':"T:C1h L;"""': L 5"1XC-
DI;NO~IlUÇJ.O DAS CRAiTI'ICAÇ P.S Dl!PllilrlO 

li WDl!IO ZAÇOE$ 'r' I! VAI,!):U!S -------------- ---~---- ----------_ .. 
'Xv - GIIAl'lFICAÇ,l,O POR I"HOUU­

ç,1,O SUPLI.:/oIENTAR 

o.,.v hla, nu ror ..... da LU 
n' 4 , ·Wl, J~ 21 d~ ,~l 
V cllbro de 196~, uos 
serviJor~s incluídos 
na ClItcgoria J'uJlCiolloll Fu.u1'I' eM Rcj;lIlamcnto 
uu Art[(\':u .1(' Arlr, 
Gr';fl~., Jo GI"po-ArI(' 
UI~I tu, Jo \À.1'11 r I nu",,,: 
I() Je 1"l'rcl\Su r;;.doll.J1 

......... " ..... " .. " " " . " ... " ..... " . . . .. . ..... " .......... " .... ".".'- ... "." .................. , .... " .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 
XVII - CRATIFICAÇÃO DE ATIVID~ 

DB 

. . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . 
!leviJa ao servidor in 
cluíJo em Cate~rias -
l'ul'oe IOIl,Ii, tlu lI[vel su 
l'~rI~r. Jo, (;n'I'0J Ü 
,~,~ .. ,.1.". 1. .. 1 
li' ~O.~, J~ lnO, ti ..... 

ts t rrru I o à JIJ'O fi., 10'"1 
Ilz.a~~, s"Jçlt~lw.lo Õ 
s~rviJor i JOrl\;lJa IIÚ 
nUna de 8 (o~to) houS: 
não serLlo apl ica<la aos 
do Grupo Pesquisa Cien 
tíficu c Tccnoló~ica ~ 
~1l~istério, DiplomlCia. 
nem M Categoria Funcio 
nal de Fiscal de Tribu 
tos Federais do Grupo=­
Tril:utação, Arrccadil­
ção t Fiscalização • 

............................ 
Correspor<l.nte a :0\ (I'Ínte 
por cellto) do VCllC i:ncnto CT.J 
S/li_rio I",r,"'lduo pt'lo '('T­
v 1.1,)1', ,· ~uuhh.l .. ,o, .. ·tss.io 
" " 1"" ,,&&u..,ul \l \', ...... ,,, •• OU­
t_JIl,.I., "" hll~., .uuIO\'I,,· 
c I LI.:a att rv ~ ) """" 11 to, 

" . " " " " " .... " " " " . " " ... " . " . . . . . .. . .... " .. "" ... "".... . ..................... " .... " .. 

" . " . " .. " .. "."."".""" .... "."."." ... " .. "." ...... " ........ " . " . , ... " ................ " . 
XVIII - GRATIFICAÇAO DE PRODUTl 

VIDADI! 

Devidil ao fllllcion;ÔTio 
incluído N1 Categoria 
r-uncional de !'iscal de 
Tributos Federais do 
Grupo Tri I:outaÇ<Íu, Arre 
çudação e Fisco) i t.aç~ 
,,'VUIJ ox' [ •• 11 U UU UlL"lIJ1l 

to <la pruJu li v !<lauc, s~ 
jei tilnlo-o à .jomaUa 
~ni~ Je 8 (oito) ~ 
ras. 

. Correspor<lente a até 4:>\ -
(quarcnu por C~11tO) <lo v~ 
cior.cnto p~rcebiclo pelo flJ!l 
cio~rio, cessando 2 conces 
s.:io, e o l"'~a..1lCnto com ã 
"posCl'ot~dori~, N (tlrau e! 
l .. t~l ..... tJa C1II rali"t""'''IO, 
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MENSAGEM N9 133 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral , tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, ácompanhado d e Exposição de Motivos do Se 

nhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei 

que "cria a 14~ Região da Justiça do Trabalho e o respec-qivo 

Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente .. Pro 

curadoria Regional do Ministério Público da União junto à Jus 

tiça do Trabalho e dá outras providências". 
--
• • 

Brasília, em 30 de abril 
c 

1 986. 
C 
C 
C-

/ / C 

U 

~ / /c>( 
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EM/ DAJ o o o 77 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Em atenção ã proposta do egrégio Tribunal Supe 

rlor do Trabalho, tenho a honra de submeter ã elevada consideração 

de Vossa Excelência, para aprovação e posterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de lei que objetiva crlar a 

14a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regio 

nal do Trabalho, com sede em Porto Velho - RO e jurisdição nos Esta 

dos de Rondônia e do Acre, bem como da correspondente Procurador~a 

Regional do Ministério Público da União junto ã Justiça do Trabalho 

da Região a ser instituída. 

A Suprema Corte Trabalhista salienta, em defe 

sa de sua pretensão, que a "explosão econômica e demográfica, repre 

sentada pelo crescimento vegetativo dessa rica e importante Região, 

demonstra a justeza da reivindicação", atribuindo-lhe o caráter só 
cio-político-econômico. 

A sugestão é defendida por quatorze órgãos, tan 

to da classe econômica como da laboral , entre elas: Federações, Sin 

dicatos e a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Rondônia. 

Os interessados alegam que o novo 

Rondônia, criado em dezembro de 1981, vem atravessando 
Estado de 

vertiginoso 
crescimento comercial, industrial, agropecuário e populacional , e 

I1 

! 



que a inauguração da Estrada BR-364, ligando Cuiabá a Porto Velho e 

esta Capital às demais unidades da Federação, proporcionou corrente 

migratória das mais variadas categorias, carecendo atenção do Esta 

do, guardião do bem-estar social. 
. ~ . 

O surgimento de munIcIpIoS, a construçao da Usi 

na Hidroelétrica da Cachoeira de Samuel, inúmeras empresas de minera 

ção que exploram e pesquIsam o ouro e a cassiterita, a produção de 

cacau, a segunda maIor arrecadação do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e o grande número de registro de firmas e sociedades na 

Junta Come r cial - 3 076 em 1983, 3 459 em 1984 e 491 em janeiro e fe 

vereiro de 1985, são elementos trazidos à baila pelos pleiteantes p~ 

ra solidificar a iniciativa em tela. 

Argumentado, também, que o crescimento regional 

acarreta várias conseqUencias, entre elas os litígios oriundos da re 

lação patrões e empregados. O Trabalhador, geralmente condicionado a 

garantir seus direitos junto à Justiça do Trabalho, enfrenta enormes 

dificuldades e não é convenientemente atendido, em face da falta de 

Juntas de Conciliação e Julgamento e do acúmulo de processos nas e 

xistentes, agravando-se muito maIS a situação quando dos recursos ao 

Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região, com sede em Manaus-AM, 
-que dista, aproximadamente, 1 100 Km de Porto Velho, cujo acesso e 

possível, unicamente, via aérea. 

Para sanar a problemática da insuficiência de 

Juntas de Conciliação e Julgamento, em face de os Estados de Rondô 

nia e do Acre só possuírem duas, uma em Porto Velho e uma em Rio 

Branco, e não terem sido contemplados no anteprojeto que visa crIar 

106 (cento e seis) JCJ's em todo o País, objeto da Exposição de Moti 

vos n 9 292, de 27 de junho de 1985, deste Ministério ,providenciou-se, 

em apartado, outro procedimento, a fim de se instituir mais 5(cinco) 

Juntas no Estado de Rondônia(Processo MJ n 9 18 465/85). 

O pleito foi instruído com as mais diversas esta 

tísticas que procuram demonstrar a necessidade de a iniciativa em 

causa prosperar. 

A medida é encaminhada sob a maIS simples forma, 

procurando coadunar-se à política de contenção de despesas apregoad~ 

e representa mais uma conquista da filosofia de se dotar a Justiça 



, 

do Trabalho Regional em menores áreas territoriai s . 

Consigno que a repercussão financeira da 

medida, tomando-se por base preços de 1985, implica, aproximadamen 

te, em Cz$ 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil cruzados). 

o Exm 9 Senhor Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, pelo Aviso 

n 9 179, de 25 de fevereiro de 1986, informou a este Ministério no 

da ter a opor quanto ao anteprojeto de lei apresentado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos do meu profundo respeito e consideração 

/ 

( 

PAULO 

Ministr 

, 
/ 

/ 

-

Processo MJ n 9 18.466/85. 



, 
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Aviso n9 l72-SUPAR. 

Em 30 de abril de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposiç~o de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "cria a l4~ Re 

gi~o da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional 

do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria Regional 

do Ministério Público da Uni~o junto à Justiça do Trabalho e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraç~o. 

-
MARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

o 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, URG~NCIA oara 

tramitação do Projeto de Lei n9 7.541, de 1986, que "Cria a 14ê? Reqi ão 

da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, lns-

titui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da Uni-

ão junto ã Justiça do Trabalho e dá outras Drovidências." 

-Sala das sessoes, em 22 de malO 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7 541, DE 1986 

Cria a 14a. Região da Justiça do 

Trabalho e o respectivo Tribunal 

Regional do Trabalho, institui a 

correspondente Procuradoria Re­

gional do Ministério Público da 

União junto à Justiça do Traba­

lho e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: ~:r:dl-o 

R E L A T 6 R I O 

A Mensagem n 9 133/86 trouxe à deliberação parIa 

mentar este projeto que cria o Tribunal Regional do Trabalho da 

l4a . Região, que terá sede em Porto Velho e jurisdição nos Esta 

dos de Rondônia e do Acre, composto de oito juízes, prevendo a: 

nomeação dos juízes togados; 

designação dos juízes classistas; 

opção dos juízes pela permanência na lIa. Re 

instalação do novo Tribunal; 

criação de cargos e seu provimento; 

criação da Procuradoria Regional do Trabalho' 

e 

abertura de créditos espeClalS até o 

de nove milhões e seiscentos mil cruzados para atender 

limite 
-as despe 

sas iniciais de organização, instalação e funcionamento. 

~ o relatório. 

G ER 6.07 
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v o T o D o R E L A T O R 

o art. 89 da Constituição Federal disciplina a com 

petência da União. Seu i tem XVII cu i da das matérias sobre as quais 

pode legislar. Dentre essas encontra-se a permissão para editar 

textos sobre organização de seus serviços, conforme a sua alínea 

"a". 

As matérias de competência da União são apreciadas 

pelo Congresso Nacional e submetidas à sanção do Presidente da 

República, por força do enunciado no art. 43 do mesmo texto fun­

damental. 

A feitura de leis ordinárias encontra-se prevista 

no item 111, do art. 46, da Carta política. 

-. -A iniciativa, que na espeCle e concorrente, -esta 

respaldada pelo texto do art. 56 da Lei Maior. 

o projeto não apresenta injuridicidade, estando la 

vrado em adequada técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, voto pela aprovação da matéria, 

elS que se trata de atender à prestação jurisdicional trabalhis­

ta de uma grande região, que tem experimentado notável surto de 

senvolvimentista. As razões constantes da justificativa são, por 

si só, suficientes. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionali 

dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do presente Projeto de Lei n9 7.541/86. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI N9 7.541, DE 1986 

Cria a l4a Região da Justiça do Tra­

balho e o respectivo Tribunal Regional do Tra-

balho, institui a correspondente Procuradoria 

Regional do Ministério Público da União junto 

à Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto, oriundo da Mensagem presidencial 

n9 133/86, cria o Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Re­

gião, que terá sede em Porto Velho e jurisdição nos Estados 

do Acre e de Rondônia. A proposição prevê: 

- a composição do Tribunal e a forma de nomea­

ção ou designação dos Juizes que o comporão; 

- opção dos Juizes que atualmente exercem suas 

atribuições na lIa. Região; 

GER 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

- criação de cargos em comissão, do Tribunal, e 

de cargos em comissão e do quadro permanente, da Procuradoria; 

- transferência das Juntas sediadas no Acre e em 

Rondônia, para a nova Região, com todo o seu acervo patrimoni­

al e funcionários; 

- opção dos funcionários para serem transferidos; 

- abertura de crédito especial para a instalação. 

Na Exposição de Motivos, que acompanha a Mensagem, 

é dito :que o crescimento regional tem acarretado várias conse­

quências, dentre elas, o aumento dos litigios trabalhistas. E 

que as enormes distâncias têm dificultado a fase recursal. 

VOTO DO RELATOR 

Desde sua instalação, a Justiça do Trabalho procu 

rou tornar mais célere a prestação jurisdicional. Essa a idéia 

que Getúlio Vargas tinha em mente ao criar a justiça especiali 

zada. Assim, embora a evolução do Pais tenha feito surgir inú­

meras demandas trabalhistas, deve-se continuar, sempre que pos 

sivel, fiel às origens dessa justiça. 

A criação pretendida, ao lado de outras medidas 

já acertadas, virá proporcionar maior celeridade aos feitos e, 

assim, menos injustiça devida à procrastinação das decisões. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

A exemplo de posição que este Relator já as s umiu 

em outros projetos, entendo que de nada adiantará criar-se a 

l4a. Região da Justiça do Trabalho se não pudermos realizar, 

logo, sua instalação. Os cargos a serem providos devem estar 

excluidos da proibição geral que a legislação pré-eleitoral 

encerra. Nesse sentido, estou oferecendo emenda que visa, pri 

mordialmente, permitir a rápida instalação da l4a. Região. 

-DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao des-

te Projeto de Lei n9 7.541, de 1986, com a anexa Emenda. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.541, DE 1986 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

Art. - Excluem-se das proibições 

constantes da lei que disciplina a realização 

das eleições de 15 de novembro de 1986 as nome 

ações e contratações, em caráter excepcional e 

provisório, para provimento de cargos e empre­

gos nos Tribunais Regionais do Trabalho, Procu­

radorias Regionais do Minist~rio P~blico da u­

nião junto à Justiça do Trabalho e Juntas de Con 

ciliação e Julgamento a serem instalados, sujei 

tando-se os nomeados e contratados a concurso p~ 

blico, a ser aberto no prazo máximo de um ano, 

neles sendo inscritos ex officio." 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Relator 
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CÂMARA DOS · DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 7.541, DE 1986 

Cria a 14a. Região da Justiça do Tra-

balho e o respectivo Tribunal Regional do Traba-

lho, institui a correspondente Procuradoria Regi 

onal do f1inistério Público da União junto à Jus-

tiça do Trabalho e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto cria a 14a. Região da Justiça do Tra-

-balho, com o Tribunal e a procuradoria Regional, sendo sua area 

territorial a dos Estados de Rondônia e do Acre. A Corte Traba-

lhista será composta de oito juízes, sendo seis togados, de in-

vestidura vitalícia , e dois classistas, de investidura temporá 

ria, representando, respectivamente, empregados e empregadores. 

A forma de escolha e a nomeaçao e designção obede-

cem à sistemática estab para os demais Tribunais Regio-

nais Trabalhistas. J 
GER 20.01.0050.5 .- (DEZ/851 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

É criado o Quadro do Tribunal Regional, compreen­

dendo 25 cargos em comissão, do grupo DAS, e o da Procuradoria 

Regional da Justiça do Trabalho, com 11 cargos do Quadro Perma 

nente e 5 cargos em Comissão. 

As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos 

Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus fun­

cionários, seu acervo material e quaisquer outros bens, para o 

criado Tribunal Regional, sem prejuízo dos direitos adquiridos 

e respeitadas as situaçôes pessoais de seus Juízes, Vogais e 

servidores. Os cargos existentes na lotação do Tribunal Reg io­

nal do Trabalho da lla. Região são transferidos para o da 14a. 

OS[ juízes, vogais e servidores continuarão, após 

transferidos, a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal 

da lla. Região até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 

os recursos necessários ao respectivo pagamento. 

Poderão ser aproveitados, no 0uadro de Pessoal des 

se novo Tribunal, em cargos equivalentes, os funcionários re~ui 

sitados de outros órgãos da Administração Pública Federal em e­

xercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas à 

jurisdição desde que haja concordância do órgão de origem. 

O projeto manda bservar a exigência constitucio-

nal do art. 108, § 29, diz respeito à admissão por concur-

so público, relativament pessoal a ser aproveitado. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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3. 

VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos financeiros da proposição, ca­

be acentuar que o novo Tribunal acarretará despesas perfeitamen 

te suportáveis pelo orçamento da União e que, inclusive, serão 

remanejados recursos anteriormente alocados ao da lla. Região. 

O projeto abre créditos especiais até o limite de 

Cz$ 9.600.000,00 tendo, porém, o cuidado de esclarecer no § 29 

do art. 22: 

.. Ar t . 22. . ........................... . 

§ 29 Para atendimento das despesas de 

correntes da abertura dos créditos especiais auto 

rizados neste artigo, o Poder Executivo poderá can 

celar dotações consignadas nos orçamentos da lla. 

Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despe­

sas que seriam rea l izadas pelas Juntas de Concilia 

ção e Julgamento desmembradas, ou outras dotações 

orçamentárias, bem como utilizar dotações do orça­

mento do Hinistério da Justiça." 

Entendo, pois, que a proposição em debate está 

cercada das cautelas normais ue devem envolver os gastos públi 

cos, principalmente den 

a economia brasileira. 

s novas normas que estão regendo 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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-DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao des-

te Projeto de Lei n9 7.541, de 1986, de autoria do Poder Exe-

cutivo, que cria a 14a. Região da Justiça do Trabalho e ores 

pectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspon-

dente Procuradoria Regional do Ministério Pública da União Jun 

to à Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85 ) 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI NQ 7 . 541·A, DE 1986 

(Do Poder Exeeutivo ) 
MENSAGEM N.o 133/86 

Cria a 14.a Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho e dá outras providências; tendo pare· 
ceres dos Relatores designados pela Mesa, em substituição às 
Comissões: de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; 
de Trabalho, pela aprovação, com emenda; e de Finanças, pela 
aprovação . 

(Projeto de Lei n .o 7,541, de 1986, a que se referem os 
pareceres.) 

o CONGRESSO NACIONAL de~reta:, 

Art , 1< Fica criado o Tribunal Rq;ional do 

Trabalho da l~~ Região. que terá sede em Porto \'elho e Jurisdi­

ção nos Estados de Rondônia e do Acre, 

Art , 29 O Tribunal Regional do Trabalh0 da 

14~ Região será composto de oito jui:es. com ~encimentDs e vant! 

gens pre~istos na legislação em vigor, sendo seis togados, de i~ 

vestidura vitalicia. e dois classistas, de investidura tempor! 
, . 

r la, representantes, respectivamente, dos empregados e dos empr~ 
gadores, 

Parágrafo único . Haverá um suplente para cada 
ju i z classista. 

Art. 39 Os juizes togados serão nomeados p! 
lo Pr esidente da República: 

I - quatró. dentre Jui:es do Trabalho Prt'siJen 
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antigUidade e por 
merecimento, alternadamente, com jurisdição na area desmembrada 

da 11~ Região da Justiça do Trabalho; 

11 - um, dentre integrantes do quadro de carrei 

ra do Mir.istério Público da União junto ã Justiça do Trabalho; e 

111 - um, dentre advogados no efetivo exercício da 
profissão. 

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, 

por merecimento, das duas vagas de juiz togado reseTvadas a ma 

gistrados de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Re 

gião, dentro do prazo de dez dias, contados da publicação desta 

Lei, elaborará duas listas tríplit:es, atendido o disposto no item 

I deste artigo, que serão encaminhadas ao Ministério da Justiça. 

Art. 49 Os j uí zes c I as s i s t as ser ao designados 

pelo Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689da Con 
solidação 

5.452, de 

tríplices 

rior, que 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 

1~ de maio de 1943, dentre nomes constantes de listas 

organizadas pelas associações sindicais de grau sup~ 

tenham sede na área de jurisdição da 14~ Região. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Su 
perior do Trabalho, dentro de dez dias contados da publicação 
desta Lei, mandará publicar edital, convocando as associações sin 

sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no pr~ 

zo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas e os Juízes Substitutos, que tenham, na data da public~ 

çao desta Lei, jurisdição sobre o território da 14~ Região, pod~ 

rao optar por sua permanência, conforme o caso, no Quadro da 11~ 

Região. 

§ 19 A opçao prevista neste artigo sera m:m; 

festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da public~ 

ção desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional d~ Trabalho da 

11~ Região e terá caráter irretratável. 

§ 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas que optarem pela 11 ~ Região permanecerão servindo na 14~ Re 

gião, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, a medi 

da em que ocorrerem vagas no Quadro da "a Região, observados os 
critérios legais de preenchimento. 

Art. 69 O Tribunal Regional do Trabalho 

14~ Região terá a mesma competência atribuída aos Tribunais 

gionais do Trabalho pela legislação em vigor. 

da 

Re 
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Art. 79 o nevo Tribunal será instalado e 

sidide, ati a pcsse do Presidente e Vice-Presidente 

conformidade com as disposições da Lei Orginica da 

eleitos, 

~Iagistrotura 

Nacional, pelo jui: to&ado mais antigo oriundo da cárreirade J ui: 

do Trabalho, ~omputada a antigUidade de classe de Jui: Presiden 

te de Junta de Conciliaçio e Julgamento, prevalecendo o efetivo 

exercício na área desmembrada. 

Parágrafo único. O nevo Tribunal aprovara seu 

Regimento Interno dentro de trinta dias, contados da data d~ sua 

instalação . 

Art. 89 Uma vez aprovado e publicado o Reg2. 

mento Interno, na sessao que se seguir, o Tribunal elegerá o Pre 

sidente e o Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei 

Orginica da Magistratura Nacional. 

Art. 99 Ati a data da instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 14~ Região, fica mantida a atual comp~ 

tência do Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região. 

§ 19 Instalado o Tribunal Regional do Traba 

lho da 14~ Região, o Presidente do Tribuna~ Regional do Trabalho 

da 11~ Região remeter-Ihe-á os processos oriundos do território 

sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto 

do Relator. 

§ 29 Os processos que já tenham recebido vis 

to do Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 1 H Região. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgame.!! 
to sediadas nos Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, 

com seus funcionários, seu acervo material e 
bens, para o Tribunal Regional do Trabalho da 

quaisquer outros 

14~ Regiã~ sem pr~ 
juízo dos direitos adquiridos e respeitadas 

de seus Juízes, Vogais e servidores . 

. ~ - . as S1 tuaçoes pessoals 

§ 19 Os cargos existentes na lotação do Tribu 

fiaI Regional do Trabalho da 11~ Região, a que se refere este ar 
tigo, são transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 

lH Região. 

§ 29 Os juízes vogais e servidores transferi 

dos na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e 

vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região, ati 

que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os re 

cursos necessários ao respectivo pagamento. 
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§ 39 Poderão ser aproveitados, no Quadro de 

Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalente~ os funci2 

nários requisitados de outros órgãos da Administração Pública Fe 

deral em exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subo! 
dinadas ã jurisdição, desde que haja concordãncia do orgao de 

origem. 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal 

do Tribunal Regional do Trabalho da 14~ Região, com a retribui 

ção pecuniária prevista na legislação em vigor, duas funções de 

juiz classista e seis cargos de juiz t~gado. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferi 

dos ou criados na forma dos arts. 10 e 11 desta Lei, ficam cria 

dos, no Quadro de Pessoal da Justiça do Trabalho da 14~ Região, 

com os vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 

quatro cargos de Juiz Substituto e os cargos em comissão constan 
tes do Anexo l. 

Art . 13. o Tribunal Regional do Trabalho da 
14~ Região, dentre do prazo de noventa dias, contados de sua 

instalação, abrirá concurso público de pro~as e títulos para pr! 

enchimento das vagas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. S9 desta Lei. 

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo l des 

ta Lei serao providos após a instalação do Tribunal Regional do 

Trabalho da 14~ Região, com sede em Porto Velho, nos termos da 
'legislação em vigor. 

Art. lS . Os servidores atualmente lotados nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no território 

da 14~ Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Qu~ 

dro de Pessoal da 11~ Região, mediante opção escrita e irretratá 

vel, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, . dentro do 
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministé 
rio Público da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria 

Regional do Trabalho da 14~ Região, com a competência prevista 

na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do 
Trabalho da 14~ Região compor-se-a de quatro Procuradores do Tra 

balho de 2~ Categoria, um dos quais será designado Procur ador Re 
gional. 

Art. 17 . Para atendimento da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14~ Região, 

composição da 

ficam criados 
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quatro cargos de Procurador do Trabalho de 2' Categori~ os quais 

serao preenchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 14' Região, na forma do Ane 

xo 11 desta Lei, cujos cargos serão vreenchidos de conformidade 

com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os me~ 

mos valores de reajustamento, critérios de gratificação e condi 

ções de trabalho fixados no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de feve 

reiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 19. O Ministério da Justiç~ ouvido o Pr~ 

curador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14' Região. 

Art. 20. Os juízes nomeados na forma do art. 

39 desta Lei tomarão posse em Brasília, perante o Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

Parágrafo único. A posse dos juízes referidos 

neste artigo deverá realizar-se dentro de trinta dias, contados 

da nomeação. prorrogáveis por mais trinta dias, em caso de força 

maior, a juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Tra 

balho, através -do seu Presidente, tomar todas as medidas de natu 

reza administrativa para in~talação e funcionamento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14' Região. 

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a 

abrir créditos especiais até os limites de CzS 9.600.000,00, p~ 

ra atender às despesas iniciais de organização, instalação e fu~ 

cionamento do Tribunal Regional do Tr abalQo da 14~ Região. 

§ 19 Os créditos 
serao consignados, respectivamente, 
do Trabalho e do Ministério Público 
Trabalho. 

a que se refere este artigo 

em favor do Tribunal S~rior 
da União junto à Justiça do 

§ 29 Para atendimento das despesas decorren 
tes da abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, 

o Poder Executivo poderá cancelar dotações consignadas nos orç~ 

mentos da 11 ~ Região da Justiça do Trabalho. destinadas a desp! 
sas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamen 
to desmembradas, ou outras dotações orçamentárias, bem como uti 

lizar dotações do orçamento do Ministério da Justi~a. 

• 
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Art. 23 . Esta Lei entra em v l go r na da t a de 
sua publicação , observad as as disposi çõe s do § 29 do art. 108 da 
Constituição Federal. 

Art. 24. Revogam-se as disposi ções em contrá 
rio. 

Bra"sília, 

ANEXO r 

eLe i n 9 de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da l4a. Região 

CARGOS EM COHISSÃO 

NOMERO CARGO CODrGO 

1 Diretor-Geral da Secretaria TRT-14a . -DAS-lOl 

1 Secretário-Gera l da Pre s idência TRT-14a.-DAS-l Ol 

1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-14a. -'DAS-l Ol 

1 Diretor de Secretaria Admini strativa TRT-14a.- DAS -l Ol 

1 Diretor de Secretaria Judiciária TRT-14a.-DAS-I Ol 

8 Diretor de Se r viço 

8 Assessor de Juiz 

3 Assessor 

1 Secretário de Corregedoria 

ANEXO 11 

(Lei n9 de de 

Procuradoria Regional da Just ila do 
Trabalho da 14~ Região 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

aJTRAS ATIVIDADES DE 
NfVEL SUPERJOR Técnico de Administração 

(PRT- 14a-NS-900 ) 

SERVIçoS AUXILIARES Agente Administra t ivo 
(PRT-14a -SA- 800) Datilógrafo 

SERVI ço DE TRA'\SPORTE Motorista Oficial 
OFICIAL E FQRT!\RlA Agente de Por tar i a 

(PRT-14a-TP-1200) 

TRT-14a.-DAS-l Ol 
TRT-14a.- DAS-l 02 

TRT-14a.-DAS-l0 2 
TRT-14a.-DAS-l Ol 

de 198 ) 

CODlGO N9 DE CARGOS 

PRT-14a-NS-923 I 

PRT -I~a-SA- 80 1 3 
PRT-14a-SA- 80 2 4 

PRT-14a-TP-1201 1 
PRT-14a-TP-1202 2 
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CARGOS EM COMISSAO 

NO~lERO C A R G O CODIGO 

1 Procurador Regional do Trabalho PRT-14a.-DAS-IOI.4 

1 Secretário Regional PRT-14a.-DAS-IOI.1 

1 Secretário Administrativo PRT-14a.-DAI-1II.I 

1 Chefe da Seção Processual PRT-14a.-DAI-lll.3 

1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo PRT-14a.-DAI-Ill.3 

LEGISLAÇÃQ CITADA 

srÇAO IV 

Dos juízes represeDtJDtes cl:asisus dOJ 
Tribuuau Rcgicoau 

ArL 68·1 - Os juízes represen"nre, da,. 
SLst:lS dos ,Tribun:lis 'Re;.;ionJis ~:to designados 
pelo PreSlllenlc u~ Repúblicl . 

. ParágJojo IlrIlCO. Aos juizes rcpreSCnt:lnlCS 
dJSSH.[J~ dos C:lnpre~Jtlo5 e <.l05 cmpregldorcs. 
nos Tribunais ltcgionJis. Jpliom-sc as disp<> 
• içOe, do .rl. 661. 

NOTA 

J) O § 2.° rio artiso acima transcrito foi 
stl/;nmido pcll fá ".0 5.40/2, d~ 2-1 dt mnlo 
de J?(j.~ t SiU § 1.0 paJSou a tÍnico. 

2) J'er art. 670 da COIIJolida(ão com SUd 

nO&l12 rtderão. 

ArL 685 - A escolha doi juizes c .uplen. 
tes dos TribunJis Re~iol1.1is, reprcsenllntcs 
dos empreg:tuores e empre~;'Idos, é {eila dentre 
os nornes conlot:mtcs dJ~ lut;1s pUJ. êsse fim 
encaminh:l:<hs ;\0 presidente do Tribunal Supe­
rior do TTJ.u:tlho pebs 3lo.sociJções sindicais de 
gnu superior COIl1 sede n::u respectivas regiões. 

§ 1.0 Para o deito d~ste artibo, o canse· 
lho de representantes de cJ.th Ilssoci:lção sin­
dicJ.} de grau superior. nJ oc.!~i:io uetenninacla 
pelo presidenlc do Tribun,l Superior do Tra· 
balho, org:lOinrj, por mlioril de \'otos, umJ. 
lisu. de uês nomes. 

§ 2.° O pre,iden,e do Tribun,l Superior 
do TrahJUlo submetera 05 nomes COnSlJnl~s 
da, Ii"" ao Pr~,idenle d, Repúblico, por 
,"[er~edlo do n1ln!stro dJ Justiça c Negócios 
Intenores. 

NOTA 

I) Texto dado pela Lá n.O 2.20, de 2J 
de junho de 19JJ. 

Ar!. 6S6 
de 9·9·1946 . 

Suprimido, pelo D. L. 9.797, 

ArL G87 - O. juíleS repre.ent,nt •• cIos. 
suta.s dos Tribun::t.ls Regionais loma.m pOSlC 
perante o respectivo pre.iidcnte. 

Ar!. 688 - Ao. jUílCS repr«cnIJntc. c1.,. 
sista..s dos Tribunais Region:tis :lplicarn-se as 
disposições do art. 663, sendo a r.ova escolh:'l 
feita dentre os nor.le\ const.lmcs das listas a 
que se refere o arI. 685, ou na lorma indic:tda 
no 3ft 686 e, bem assim, as dos arts. 6ó5 c 
667. 

ArL G89 - Por sessão 3 llue comparece­
rem, até: o rt,1:1.ximo cle quimc por mês, perce· 
berão os juízes represenl:tntes cbusislas c suo 
plenl<' dOl Tribunli. Region,i. a gratilicaçlo 
lix.da em lei. 

Parágrafo "niro. Os juízes representantes 
cbssist:t.s que retiverem proccs!os aUm dos 
prazos estabelecidos no regimemo interno dos 
Tribunais Re~ionais, sofrrl:!o. JUIOmilka. 
menre. na grJtíricaç50 mens:d ;'\ que lerblll 
direilO, descon'o equivalenle , 1/30 por pr<> 
C('5$O retido. 
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Reajusta os vcncin:cntos c saládus \los 

servidores civis do roder (xccutivu. d~s ~t! 
bros d~ M3gistratura c do Tribul,~l do Contas 
da Unifio, c di outras providincias. 

o Presldento da República 
no uso da atribuição quo lhe confere o ar t igu 55, itCD 

111. da Constituiç~o, 

D E C R E TA: 

Art. l' - Os atuais valores de vencimento, 
s315rio, provento c pC11S~0 do pessoal civil, ativo e inati 
vo, do pessol\J civil Jocente c coadjuvante do magistério 
do Ex6rcito c dos pensionistas, decorrentes d~ aplicaç~o 

do llecroJ,:o-lul ll' 1.3~1I, I:e 24 úe outUUl'O úe 1 !I 74 , !i\;riio 
reajustados e :~ 30\ (trinta por cento), excetuados os casos 
previstos nos artigos 2'. 3', 4', 59, 8', 9' c 17 deste de 
ereto-lei. 

Par5grafo ~llico - Em relaç50 ao pessoal ci 
vil docente e coudjuvallte do magistirio da Aeron~lticn, o 
reajustamento previsto neste artigo incidirá sobre os valo 

res fixados pela Lei n' 6.2S0, de 8 de outubro de 1975. 

Art. ~9 - Os vencimentos mensais dos ~Iinistros 
de Estado; dos memhros da Magistratura. do Tribunal de Contos' 
da Uniio e do Minist&rio r~blico; do Consultor~Gcral da Rcp~ 

blica e do Diretor-Ceral uo Departamento AdministT~tivo do 
Serviço pGbllco seiio fixados nos valores tonst~ntcs ~o Anexo 
I deste decreto-lei! 

S, I' ,- Inc1uiriio sobre os vencimelltos u que se 
rofero este artigo; nos casos illdicados no Anexo I desto d~ 

r 
creto-l~i. os percentuais de Representação I!ellsal especific~ 1.: 

uos no mesmo Anexo. i 
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exercício da Presidência destes. e o Presidente 
Superior Eleitoral terio o valor UII respectiva 

Mensal.acrescido. respectivamente. de lU\ (dez 
de 5\ (cinco por cento). 

lj\lUIl 

do Tribunal 
Represen t ação 

por cento) e 

§ 3 9 - A gratificação prevista no artigo 12 do 
Docreto-lei n9 113, de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes 
da Justiça do Distrito Federal c dos Territórios, fica absor 
vida pelo valor global de retribuiçio estabelecido. para os 
respectivos cargos. no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos car 
gos em comissio ou das fun~Ses de confiança ,integrantes do 
Grupo-Direção o Asscssorlllnento SUl1criores, a quo so refere a 
Lei n' 5.645. de 10 de dezembro de 1970, serão fixado~ • nos 

" 

valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei. ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os " valores 
fixados no mesmo Anexo. 

§ l' - Incidirão sobre os valores de vencimen 
to ou salário de que trata este artigo os percentuais de Re 

• presentnção Mensal especificndos no referido Anexo 11. os 
quais nio sorio considorados pjra efuito do ciltulo do qual­
quor vantagem, indenizução, desconto poro o Instituto de 

Vrovldunch o Asshtundu uo~ :lul'vhhl"OIl do UlIlI;ÜO, ou PI·OVO!!. 

tos do aposontadoria. 

S 2' - fi fucultado 00 sorvidor de ~rgão da AtI 

mlnlstrRç~Q I/ederol dlr~tu ou do uutol'qula, lnv~stldo el" cor 
go em comissio ou função de confiança integrante do Grbpo Di 
reção e Assessoramento Superiores, optar pela retribu~ção de 
seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20\(vi~ 
te por cento) do vencimento ou salirio fixado para o cargo e~ 

comissão ou função de confiança, não fatendo jus ã Represent! 

ção JoCensal. 

S 3' ~ A opção prevista no artigo 4', e· s~u 

parágrafo único, d'a Lei n' 5.843. de 6 de' dezembro de ] 972 

'f'lT-sc-á com l':l$C n')5 V) leres <:e \'en:: i n'.eato 
- . " . ~". . " 

~ .• ~~"""r ' '-' ~.,,'\''\ ~ . \;. 0,. _.a .. !Io .. V , . .. -.._ .!/~: 

1l!cid05, nos "I\CXu~ l,~ 11. !;nril c cilr(;r· t' !1 rl~ I":;;U d.' lor.flô:n 

ço CIO quo for investido o scrvillor c ~ i; 1II pn:j"íal 11J p:: r.: c 1'. 
ção da corrc~sponucnte l<cl'rcscntnç;io :'kllsal. 
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§ 4V - Os v:llor~s de vencimento e de Represe!! 
Mensal. a que se refere este artigo, :I~O se aplicam ao! 

servidores que ·se tenham. aposentado com as vãntascns de cargo 
em comissiQ. cujos proventos serio reajustados e~ lO\ (trinr~ 

por cento). na conformidade do artigo IV deste decreto-lei 

§ 5V - A reestruturação do Grupo-Direção e As 
sessoramento Superiores e a classificaçio, na respectiva esc~ 
la de Níveis. dos cargos em ·comissão ou funções de confiança 

que o integrario far-se-io po~ decreto do 'oder Executivo. na 
forma autorizada pelo artigo 79 da 1.ei n V 5.645. de 1970. 

Art. 49 - As gratificações correspondentes js 
funções integrantes do Grupo - Direção e Assistência Interm.!! 
diárias. código DAI-IIO. serão reajustadas nos valores estab~ 
lecidos no Anexo 11 deste decreto-lei. observado o. disposto 
no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo' único - ·A soma da Gratificação por , 
Encargo de Direção ou Assistência Intermediária com a rctri 
buição do servidor, designado pora exercer a correspondente 

funçioi nio podori ultrapassar o vulor da estabelecida para o 

ro~poctlvo CIII'&O ou olllllruRu. llcrc$clda de 20\ (vllllc por cento) 
do VIllldlllunlo ou lIul úr 10 f lxudo pura o Nevol 1 do ~rupo- Ui rcçiiu 

c Asscssorunlonto Supurlores. 

Art. 5Y - A partir do 19 de mllr~o ,lc 1976. ,era 

aplicada aos seivi~ores em ativiuade. incluídos lIa PIaria ~e elas 
sificação de Cargos instituído pela Lei nV 5.645. de 1970. a IX 
Faixa 'Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver abran 

gid~ o respactivo cargo ou emprego. com 

bela "S" anexa ao Decreto-lei 
30\ (trinta por(cento). 

n' l.Ha. 

o valor ~onst3nte d~ Ta 
de .1974. reajustado e:1l 

Parágrafo único - Em relação aos Grupos Defesa 

Aérea e Controle do Tráfego Aéreo. Segurança e Informações e Pl~ 
nejamcnto. os valores de vencimento ou salário ~ixados • . respecti 
v:ulentc. pelo$ nccrctos-lei~ Il~S I.:\!IZ. de 19 d~! CCv(· ... ciro 11(' 

l!)7S. O l.<!O(). oe Zl de uhr i I de 19 '/5. e pela l.ei nY (J. 2~7. de ' 
29 tle outubro de 1975, serDO reajustauos em :~O\ (trinta por CClI 

to). 

Art. 6 9 - A es~ala de vencimentos e' salórios dos 

cargos efetives e empregos permanentes 005 servi,lores cln ativid ll 
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llo. 11II:llIf,lo·!\ 11n~ C:rllpll~1 ,Ir C/llt'f:"r i /l~ Fllllrllllllli~l 

nu I'IIIIIU til' Cla~.slrL(II~11ll t.Iu CIIJ'l!US. seni n (Ol1:1tlll1lo Jo 
111 desto decreto-lel. 

Ancxo 

§ 19 - As nofcrêllc\ns, ospcciCicada!l na cscala de 

que trata este artigo. indic:lr~o os vnlorcs de vcncilncllto ou sn 

l5rio estabelecidos para cada classe das diversas Categorias Fun 

cionais. · na forma do An~xo IV deste decreto-lei. 

§ 29 - Na implantação da escala prevista neste ar 

tig.o, - aplicada servidor Referência de valor de venci sera ao a 
• ~ 

mento ou sa15rio igual ao que lhe couber em decorrênc~a do rea 
justamento concedido pelo artigo 59 deste decreto-lei . 

§ 3 9 - Se não existir. na escala COllstnnte dQ 
Anexo IlI, Itoferônciu COIII o vnlor do voncimonto ou :;.alúrlo indl 

. C 11 d o 11 o P 1\ rei I: I' til' \) "" I o J' I \I \'. b c \'li 11 li I I c u ú ri 11 U :I u r v i' J o r 11 n o f e r c!.'. 
cio que, dentro du classe ~ <luO Ilertellcer o respectivo crirgo ou 

emprego, no forma estabelecidn no Anexo IV deste uecroto- lei, 
consignar o vencimento ou sulário de valor superior mais próxi 

mo do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo 59, e 
seu parágrafo único, deste decreto-lei. 

Art.· 79 - Os critirios e requisitos para a movi 

mentação do servidor, de uma para outra Referência de vencimen 
to ou salario. serio estabelecidos no regulamento da ~rogrcssão 
Funcional, previsto no artigo 69 da Lei n 9 5. 645, de 1970. 

Parigr~fo Gnico - As Refer~ncias que ultr~p~ss! 

rem o valor de vencimento ou salário. estabelecido p~ra a Cl~s~ , 

final ou único UI) cutlu Cu te~orla FundoHuI, I.:l.Il'Tos(londerüo 

Clas:so I!~poclnl, iI IllIo_ :lOmontll POdOl'liu IItlnj;11' !lul'vluol'o~ IlUl 

mero nao superior a 10\ (dez por cento) da lotaç~o global da 
tegoria. segundo critério a ser estabelecido em regulamento. 

~ nu 

Ca -
i\rl. Uy ~ Ou \'CI!l' I:lIl~lItO~ uu 1'1!~:;',al illt\:ifaitH' 

ua curreira ti,) DipLomata, c,ídl~o (}-3!1l. Cjuallllo Chl c~crcfdo \la 

Secretariu J~ BSlauo, serão os fixudos 110 Ancxo V ue:;le ul'crc 
to-lei. sobre eles inciJindo 05 pcrcclltuais de ncprescntaçJo 

Mensai especificados no mesmo Anexo. 

S 19 ~ fi ltop.Tosontuç,io HClIsal u '111<.' se rcrcf(~ C~ 

t" ti \' l. 11: 1.1 1111 uso I' li c 11 111.1 ,llH 11 11 /I I' 11 I' 11 " r ti 1 I (I \1 ° ~ li k 11 I 11 "" 

quo r v u 11 t a I: l:tll. i 11 d o n j z. u C; Ü u. r I' o v o 11 tos d c li P o 5 C 11 t a J ,I r LI 0 11 

COlltO proviJcnci5rio. 

'1'1" I 
~lc1 
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S 29 - Os valores de vencimento c de nepresenta 

ç~o Mensul, de que trata este artico, II~O se ul,licam nos inati 

vos. cujos proventos serio reajustados em 30\ (trinta por cen 

to), na conformidade do disposto no nrtigo 19 deste decreto-leL 

Art. 9 9 - A escala de vencimentos e salários dos 

cargos efetivos e empregos permanentes dos servidores em ativi 
dade, incluidos no Grupo Nagistirio, C5dico N-400 ou LT-N-400 

bem assim dos Auxiliares de Ensino, será a constante do 

VI dosta decreto-Ioi. 

Anexo 

S lV ·011 ('1ll'1J,01l 1111 I'1I1I'r<'IJ,"1I UO \llrII!I"'l~" ,I~ e 
Universitluucs o do J:lstubelcdmentos Is010dos de l!nsino Suporlor 
mUlltidos pulu Uni~o, relucionados no urtigo 16 ua Lei n' 6.182, 
do 11 de dezembro de 191-4, sorüo incluídos c classificados no 
Grupo-Direçio e Assessoramento Superiores, nio se lhes aplican 
do o sistelna de Incentivos Funcionais, inclusive os previstos ro 

§ 19 do referido artigo 16. 

§ 29 - Os valores de vencimento e salário,3 que 

se refere este artigo, não se aplicam aos inativos, cujos pro 
ventos serão reajustados em 30\ (trinta por cento), na conformida 

de do disposto no arti~o 19 deste decreto-lei. 

Art. 10 - Ficam instituídas a Gratificaçio de 
Atividade e a Gratificação de Produtividade, que se incluem no 
Anexo 11 do Decreto-Ioi n9 1,341, d~ 22 de agosto de 1974. com 

as caractur[sticus, deCiniçio, benorlci~rlu, e b:Ises do c~nC~~ 
são estabelecillos no Anexo VI I deste dccreto-l~l, não f'OJCIIJ,' 

servir de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenizaçio. dc~ ~ 
conto para o Instituto ,do Previdincia e Assist~ncia dos Servid~ , 

res do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

S 19 - A perceQç~o das gràtificaç6~s de Ativida 

de e de Produtividade sujeita servidor, .. 
o sem exceçao, ao mIni 

mo de 8 (oito) hora~ d15rias de trabalho. 

S 29 - As Gratificações de que trata este artigo 

- aplicam servidores integrantes dos Grupos Magisté nao se aos -
rio c Pesquis~ Científtca e Tecno15gica. os quais estão sujei 

sujeitos ao sistema de lncentivos Funcionais previsto ,na Lei n 9 

6.182, de 1974,' nem aos do Grupo-Diplomacia. 

, § 3 9 - A Gratificação de Atividade ser5 concedi 

da a m~mbros do Ninistirio pGblico, nos casos e percentual espe 

, 
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cificamente indicados no·Anexo I deste decreto-lei, 
se a ressalva constante da parte final do caput deste artigo. 

S 49 - As Gratificações de Atividade e de Produ 
tividade ficam incluídas no conceito de retr~bui~ão, pará efei 
to do disposto no § 29 do artigo 39 e·no parágrafo único do ar 

·tigo 49 deste decreto-lei. 

Art. 11 -O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em , 
40\ (quarenta por cento), de conformidade com a Lei n' .1~234, 

de 14 de novembro de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII 
deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 
dia, previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.341, 
de - 1974. passaM a ser os indicados no Anexo VII deste decreto­
lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo II do Decreto­
lei n9 1.341, de 1974, sob a denominação de Gratificação por 
Produção Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n 9 .4.491, 
de 21 de novembro de 1974, com as características, definição, 
beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII, com 
as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previ~ 

tas neste decreto-lei. 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos int~ 
grantes da Categoria Funcionál de Midico ficam sujeitos à jor~~ 
da de 4 (quatro) Iloras de traballlo, podendo, a critirio e 110 

intcress~ da AJlnillistração, exercer, cumulativamente. dois C2f 

gos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesmo ~rgão 0\\ 

entidade. 

§ 19 - O ingresso nas Categorias Funcionais de 
~I~dico de SaGdc Pública e de M~dico do Trabalho far-se-i, abri 
gatoriamente, no regime de 8 (oito) horas diárias, a ser cum 
prido sob a forma de dois contratos individuais de traualho. n~ 
fazendo jus o servidor ã percepção da Gratificação de Ativida 
de. 

S 29 - Correspondem ã jornada estabelecida ncs 
te artigo os valores de vencimento ou salário fi~ados para as 
Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste deere 

• 
to-lei. 
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Art. 1S - Os ocupantes de cargos ou empregos in 
tegrantes das Categorias Fllncionais de Odontólogo. Técnico em 
Comunicaç50 Social e T~cnico de Laboratório ficam sujeitos a 
jornada de 8 (oito) horas de trabalho. não se lhes aplicando 
disposições d~ leis especiais referentes ao regime de trabalho 
estabelecido para as correspondentes profissões . 

Art. 16 - Os atuais ocupantes de cargos ou em 

pregos das Categorias Funcionais de M~dico. Odontólogo e T~cni 

co de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho 
ras semanais c os da Categoria de Técnico em Comunicação S~ 

cial pelo de 3S (trinta e cinco) horas semanais de trabalh~ c~ 
so em que perceberão os vencimentos ou salários corresponde~ 

tes às Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste 
decreto-lei. não fazendo jus ã Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único - Nos casos de acumulação· de 
dois cargos ou empregos de Médico. a opção assegurada por este 
artigo somente poderá ser exercida em relação a u~ dos cargos 
ou empregos. 

Art. 17 - As retribuições dos servidores de que 
trata o artigo 2 9 do Decreto-lei n' 1.313. de 28 de . fevereiro -, 

de 1974. serão re~justadas de acordo com o critério' indicado 
no mesmo dispositivo c respectivos parágrafos. observado o dis 
posto no artigo lS do Decreto-lei n 9 1.341. de 1974. 

Art. 18 - Não· sofrerão quaisquer reajustamentos 
ea decorrência deste decretO-lei: 

sentação de 

1 - os valores de vencimento e de gra t if icação 
de função. correspondentes aos cargos em co 
missão e às funções gratificadas pr~vistos 

no sistema de classificação de cargos insti 
. turdo pela Lei n 9 3.780. de 12 de julho de 

1960; 

11 - as gratificações. vantagens e indenizações 
mencionadas nos par5~rafos 3 9 c 4 9 do arti 
go 3' e no § I' do artigo 6' do Decreto-lei 
n' 1.341. de 1974. 

S l' - Os valores das gratificações pela Rcpr~ 
• • Gabinete serão fixados em rogulamento. 
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5 2' - A norma constante deste artigo alcança __ " .... 
os servidores ' não incluídos no Plano de Classificação de Car , 
gos de que trata a Lei n' 5.645. de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencimen 
to, salário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em 

d~corrência da aplicação das faixas graduais instituídas 
creto-lei n' 1.5~l, de 1974, serão absorvidas pelo valor 

decor 
pelo. D~ 
de ven 

cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 

te decreto-lei. 

Parágrafo único - O servidor continuará a fa %.er 

jus ã diferença individual que venha a subsistir ·por força da 
aplicação deste artigo. a qual será absorvida, progressivamunto 
ha mesaa proporção dos aumentos de vencimento, progressão ou a~ 

censao funcionais, supervenientes à VigênCia dos efeitos finan 

.celTos deste decreto-lei. 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
vidadc. na for.a assegurada pelo artigo l' deste decreto-lei. i!l 
cidir~, exclusiv&mente, sobre a parte Jo provento correspondente 

no vencimento-b~sc, sem reflexo sobre outras parcelas, de qual 
quer nntureza, integrantes do provento, re5salya(I~. apenas. = · r~ 
fcrente i gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21 - A partir de I' de março de 1976. os ti 
tulares de cargos em comissão e de funções de confiança. inte 

Igrantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores e Dir~ 
ção e Assistêpcia Intermed.iirias, não poderio ser designados 
ra o desempenho de funções de Assessoramento Superior a que 
referp o Capitulo IV do Título XI do Decreto-lei n~ 200. dJ 

, 

pa 

se 
25 

de fevereiro de 1967, na redação dada pclo Dccreto-lei n' 900. 
de 29 de 'setembro de 1969. 

Purógrnfo único - O disposto neste artito n30 se 
aplica as dosignações pura funções de Assessoramento Supcrior o 
corridas antes da datu du publicação Je~tc decrcto-lei, não p~ 
dendo, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuiç50 
porcebida polos respectivos titulures em rUl~o do excrcrcio de 
tais funções, enquanto nelas permanl'cercln. 

Al't. 22 - Os órgãos da ';dministruç:io Federal 
dir~ta e Autarquias federais dcverüo providenciar a rcduç~o 
progressiva dos respectivos Quadros e Tabelas Pcrmanentes. 
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automáticas de cargos e empr~ 

aposentadoria. 

§ 19 - A norma constante deste artigo não se 
aplica aos integrantes do Ministirio P~blico e dos Grupos Di 
plomacia, código D~300. Polícia Feueral. código PF-500. e 
Tributação. Arrecadação e Fiscalização. CÓdigo TAF-600. 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo. 
deverão os órgãos e autarquias encaminhar ao Departamento Ad 
ministrativo do Serviço Público. a 1 9 de j~nho e a l~ de de 
zembro ue cnuu exercício. proposta pnrn I'cforlllulac;ão U;I~ re~ 

pectivas lotações, observadas as normas legais e regulament~ 

res pertinentes. 

Art. 23 - O reajustamento de vencimentos. 5a 
lirios, pro~entos e pensões. ' concedido por este decreto-lei. 
e o pagamento das Representações Mensais e das Gratificações 
de Atividade e de Produtividado. nos casos e percentuais es 
pecificados, vigorarão a partir d~ 19 de Ularço de 1976. 

.... 
-O ;11) 

Art. 24 - Nos cilculos decorrente~ da apIici 
çao deste decreto-l~i serão desprezadas as frações de cruzei 
ro, inclusive em relação aos descon~os que incidirem sobre o 
vencimento'ou ~alirio. 

10 ..... 
NO <DZ 
2..J 
.30.. 

, 

Art. 2S - O Orgão Central do Sistema de Pes 

'(Iul CivIl Iln Admllll:ltrll\lio (l(HIOl'ul -

Delos uo Vl11ul'o. UU nfvolu. 11 flHLJulu:I, 
SIPliC oluLJorul'ú U:I tu -
vundmullto:l Q gratlfl -

caçôo:! rU5ultalllo, dll uplicuç~o ~osto uCCI'oto-101, bOI» u~sim 
firllUlrú ' a orientação norma tiva quo se fi zer necessárin a sua 
execução. inclusive quanto à apli~ação do disposto no artigo 
21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

artigo 6'" da 
Art. 26 - Continua em vigor o disposto 

Lei n9 6.036, de 19 de maio de 1974. 
no § 19 do 

~ 

Art. 27 - O reajustam~nto de proventos de apose~ 

t~doria previsto no Decreto-lei n 9 1 . 325, de 26 de abril de 1974. 
com as alterações constantes deste artigo. terú início a 
de l' de maio de 1976. 

partir 

S 19 - O ~agamento da importância de aumento. d! 
corrente do reajustamento de proventos a que se refere este arti 
go, far-se-ã em parcelas bimestrais e em percentuais a serem esta 
belecidos de modo que o novo valor de proventos seja to·talmente 

• atingido em l' de março de 1977. 

,I 
I 
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§ 29 - o vlIlor UU vOJldlOonto quo s"rvirú o 
ao reajustamento será o correspondente ã classe inicial do Cotego 
ria em que seria incluído, mediante transposição outransfOl ação, 
o cargo ocupado na atividade, considerado o valoi da IX Fai xd Grn 
dual éstabelecida para a referida classe, resultante do apli cação 
do disposto no artigo S9 deste decreto-lei. 

S 3' - Para efeito do disposto no parágrafo ante 
rior, não .er~o considerados os casos de transformaçãn de cargos 
ocorridos em Côtcgoria Funcionol divcrso daquelo an quo estos s li rium 
originariamentc incluídos. 

S (' - Se as atribuições inerentes 30-~ cargo em !íuc 
" ., . 

I se apo$cnto\! o sf'rvidor 11:10 esti"crt!Jn previ 5 ta!' fiO nove Plan~.ti.C ·· 

Classificaçio de Cargos. tOffiar-s~-i por b&s!, para efeito do li! 

posto no porigrcfo oJltcrior, a Categoria Funci c n~l ' de atiyid~des 

semelhantes, inclusive ,no que di z respei to flo nível de respo :1!'abi 
lidod~, 'complexidade e grau de escolaridade exigidos para ore!' 
pectivo desempenho. 

S 59 - ~o coso dos agregados, a Categoria Funcio 
nul quo sorvlrlÍ ~Iu bn:;u 110 rt1uJuHII " I\~nt!l 110:0 rO:il1~· \!tlv(l' l1T<1Ytm -­

tOil sorti UqílOlo d,) at1'lu\lh;i)u~ nll'r~llllll~ ~ull' II:l Jll or~l' ~!11 ('l' 

ml:illõo ou fllnçiio r.rat 1 Heuou otn quo ocorrou u u:;regllt;iío, o!J:lt;('I ;\ 

do o disposto no § 2 9 deste artigo. 

S 69 - O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidiri sobre a parte do provento correspondeE 
to ao vencimento"base e acnrretari a supress~o de tod~s as V3! 

tagens, gratificaç6es, pnrcelas e quaisqucr outras retribuições 
perc~bidas pe;o inativo, ressalvados, apenas. o salirio-famflia 
e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

~ 7' - Nio haveri o reaj~stamcnto de proventos 
de que trata este artigo nos casos em que estes já sejam supe­
riorAS ao valor ele vc'ncimentó da classe inicial que servirá de 
baso aO respoctivo cilculo. 

§ 8' - Caber5 ao Orgio Central do SIPEC elabo 
rar Instrução Normativa discipljnando a execução deste artigo. 
bem assim os tabelas com os valores de proventos rcajustados 
o com os percentuais bim~strllls de pagamento 11 quo se refcr:c ' o 

purúlP'afo I'. 
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Art, 28 - A uespesa decorrente da aplicação des 
será atendida ã conta das dotações constantes 

Orçamento da União. 

Art. 29 - Dste decreto-lei entrari em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brullla, 13 de fevereiro de 1070; 1659 da. Indcpendlncla t 88' da Rcpübllca. 
ERln:sTo OEISEL 
Armando Falcdo 
Geralelo A;:tllc(lo IIennfll{! 
S/llIJlo }o',ola 
AnUm(o Frallclsco Azcrwo d4 SlIvcirc1 
.'tI /irlo H e nrique Slmonscn 
Di/rceu Arali ja Nur;tLe-ira 
Alysson pa:.lincl/l 
Ney Draçrt 
Arnaldo Prieto 
J. Ar,;.ripe M JCI.::io 
Paulo de Almeida Mac1Uul.o 
SCl:cro F'açandes Gomes 
Sni};:ai-.:I Ucki 
Joüo Pau:o. do, Reis Vclloso 
'M a uriclu "R::Ingel Reis 
Euclides Quandt àe Oliveira 
HUGO de Andrc.de )'brcu 
Goibcrll cO C'O;L!O ~ Silva 
João Dapt:$ta ele Oliveira Figueiredo 
Antor.lo Jurç~ Corre0. 
L. G. CC Nascimento e Silva 

A N E X o I 

(Art. Z' do Decr.eto-lel n' 1 445 . • de 13 de fevereiro de 1976) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

VenclJT\cnto /ok:ns.11 ~eprescntaçllo Gratif1~açao 
Cr$ ~lcnsal " ' lie Aqvidade 

a) CARros DE MnJREZA ES 
PECLo\L -

~linistTO de Estado 22.000.00 70\ -
Consultor-Ccnl da Rc;Úbl!.. , 

ca 22.000,00 70\ 
Diretor-Geral do Departamen 
to Ai~nistrativo do Scrvi~ 
0;0 Público 22.000 ,00 70\ 
G:l\'enudor de Território F!t 
deral 18.000.00 35\ -
Secretario de G:lverno de 
Território Federal 12.100.00 20\ 



Ministro do Supremo Tribu 
nal Federal -

~tinistTO do Tribun:11 Fede 
ra1 de ~rsos 

JUSTIÇA ~aLITAA 

I- Ministro do Superior TribJ 
. nal Hilitar -

Auditor CorrcbCdor 

AuJitor ~Ulít:IT Je 2a. En· 
tr.o..,.; la 

Auiitor Militar de h. En­
trância 

Auditor Sl:bstituto de 2a. 
Entr5n~ia 

AlIJi.tor Substituto de la. 
Entriin;:ia 

JUSTIÇA 00 TRA!l.\LlD 

Ministro do TribUn.:ll Supe­
rior do Trabalho 

Juiz de Tribunal Regional 
Traballlo 

Juiz-Presidente de J~ta de 
Conciliação e Julgamento 

Juiz-Presidente Substituto 

do 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDl'.ML 
E DOS 1 auu TOn lOS 

Desemrorgador 

Juiz de Direi to 

Juh Substituto 

Juiz Tpmporário 

JUSTIÇA FEDEnAL DE la. 
INSTÃN:IA 

Juiz. Federal 

Juiz Federal Substituto 

- 19 -

,\ ti F. X o I (CO:lt in:.lç,io) 

Venc i :ncr. to ~~nsü 1 
Cr$ 

22.000.00 

20.000.00 

20.000,00 

14.000.00 

U.500.oo 

11.000.00 

lO.OCO,OO 

8.950,00 

20.000.00 

16.0QO.00 

14.000.00 

10.950.00 

16.000.00 

lS.100.00 

13.500.00 

lO.OOO.OO 

16.000.00 

12.500.00 

RCil~ ' C5cnt;l\;iv 
~:':n!\a 1 

70\ 

60\ 

. 60\ 

35\ 

30\ 

25\ 

20\ 

20\ 

60\ 

35\ 

35\ 

:U~ 

:\S~ 

35~ 

:\0\ 

Zll\ 

35\ 

25~ 

, 

f.::Jt i fica,?i" 
. Je ,\t i \'id.I,I" 

-
• 

• 

• 
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ANDXO I 

I 'Iene I~, to ~:':'ru.& 1 IWpresclluçlio Cru t1f1c~.i" 
Cr$ I0Il: 1\3 a 1 do AtividaJ. 

c) llUBUN.A.L DE CQNT,\S DA UN 

~ünistro do Tribunal de Contas 
60\ da União 20.000.00 

Auditor 13.500.00 lO\ 

d) MINISItRIO POnLICO JUNIt) 
}. JUSTIÇA CCHJH 

ProcurGdor-Gera1 da República 22.000.00 7U~ 

Subprocurador-G.Jrlll da 1lDrJ. 
20.000.00 ClO\ \l1!clI 

Procurador da República 
13.3U .00 20\ ue la. CDtc.ori~ 

Procurador da ncpública 
de- 2a. Cllte.'lTll1 10 .950.00 - 20\ 

Procurador ÜIl Rcrúllllca 
do la. CutC\:Or-l1l 9.450.00 • 20' 

.ru.1'O ~ JUSTIÇA ~IILITAA 

Procunulor-Gor41 Ü4 J\ll 
tlç. Militar 20.000.00 60\ 

~ Subprocurador-Ceral 12.700 .00 3S\ 
~ 

'" Procurador de la. Cateio .. 
)( ~ia - 10.9S0.00 20\ '; 
u Procurador de 2a. Cateio 

<D ria - 9.4S0.00 20\ 00 
cn 

Procurador de 3a. Cate&2, ..... - N 20\ ..... ria 7.600.00 
~ 

11) 
11) Advogado de Ofício de la. • ,... 

Entra.nc.ia 6.8S0.00 29\ ",o 
"'Z Advo~ndo de Ofício de la • .fi ...J 
.3Cl. Entrancia 6.300.00 • 20\ 

JU.1'O }. JUSTIÇA 00 'mA 
&UJO -

Procurador-Gerol da Jus-
tiça do Tr,,~lho 20.000.00 60\ • 

Procurador do Trabalho de 
la. (ate.or!1l 10.9S0.00 • 20\ 
Procurador Uo Trabalho do 
2el. Cate~'Orln 9.450.00 • 20\ 
I'toc.uraüor AdJw\:to 7.600.00 - 20l 
JUNN " J\J~>il~ 00 DtsnlJ 
'I\) nnuw. I! DOS 1llAAlTO=' 
Rl~ 

Procurador-Geral 16.000.00 lS\ 
Subprocurador 12.000.00 lO\ 
~ador 10.950.00 20\ 
ProlnQtor Puolico 10.000.00 20\ 
ProlllJtor Subs ti tuto 7.900.00 20\ 
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í. N D l O I 

'I"" IDN\ tt,) ~C.I\W 1 IWllr e seI! t:lç.io Cru I i (li: açj" 
Cr$ ~1U:ll do AUvidlki. 

Defensor PUblico 6.850.00 I 20\ 

.M.70 NJ 'IRIlL'NAL DE aMAS 
- MUNUD 

,Procurlldor-Coral 20.000.00 60\ • 

}dJunto de Procurador 10.950.00 • 20\ 

• ) nUBJH.\L MAAtroo 

.Alh Pre-side.'\tl 12.100.00 40\ • 

.Ali; H.I00.00 20\ 

x ANI' 011 
. , , 

(Art I ;11. J' , 4' ~o pç(r~tg-I.I ,,' 1 11/15 • d.· I H., 
, 

, " 
enorei ro d. 1')7~1 " ..... . _. 

eSCALA DC RETRleUlç,l.O VUS CAIlGOS I:Iot eUlI! S~Ao. I U:j';OlS tIL CIl~j"l f</.!;i. t l'usr;\'L:; Irl. :lIMI ~1.u UU A~~:! 
TtNCIA IHlUIOoIUUIAMIAS. I I\CI.U I/lOS 1>:0 I'\'A):O UI' CI ,AS~;I~I(;4Ç~U 01; (A"';O$ li . '''11' TRAT4 A LL I Iõ' s..U 

V~ I \I 6I~ VI M" II'ltt' Dl 1910. 

- \rC" ~ r.rii·t ;-·Ü~ ·- r- --,;,";7 C' 7;;;r.~ G R U PUS 11 I v F- I 5 
5.1.,1" N.n .. t >:'nol 

• -_.- -- -------
Cr$ 

a) IIIR~ÇA\I ~ ASStSSI! VAS-6 20.0~u , or. .~, 

~~CNTO supeRluRUS lIAS - S I' : OUO . 110 SH r 
VAS-4 17 . \lOU.00 ~U 

D/lS-) 14.500 . 00 H' 
DAS-Z I.l. 000 . 00 'H 
VAS-I II ; OC~ . OO 10\ 

H I V E I S ... or ~I,",,! ,~. 

",. t IC iror 00 

CORRE LAÇA0 COH CATE~& 
RIAS DE NlvEL SUPER I Cr$ 
VAI-' %.500 . 00 -
DAI-l 1.900.00 -b) DIREÇAO E ASSISTE~ DAI-1 , 1. SOO .00 -INTEIU4EOI,(RIAS 1--
CORREIAÇAO COM CATEGO 
AIAS D~ Nh'EL ",rOlO -

D'" -J I.Sllo.~n . 
VAI-l '.,o~,o~ -
DA' -1 1. Oll~. 00 -
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A N O X O 111 

("rt1Ilo 6' d o lJocrolo-101 n' 1 ~115 ,do 13 de feverelro de UH) 
1l~t:ALA DO VlJNC IMUNTOS U SAlAn I OS, li nl!SI'CCrlVAS REI'I!JléNC IAS [lOS CARGOS !i 
FETIVOS E EMPREGOS rC~~NANTES INCLUfDOS NO PLANO DE ClASSlflCAÇAO DE 
CARGOS DÊ QUE TRATA A LEI N' 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Valor mensal REFE.Rf:JIC IAS Valor mensal m-cl\D;CIAS Valor lrcns~l REfEJtt'.ÇlAS 
de vencill'Cnto de vcncimcnto de \'encimento 
ou salário-Cr$ ou salário ou sll;rio 

13.313,00 51 3.745,00 II 1.05l.01l S 

12.67.8.00 56 3.565,00 30 1.003.00 4 

12.07S,OO 5S 3.395.00 29 956.00 3 

11. 501. 00 S°l 3.233.00 28 911.00 Z 

10.953,00 51 3.07a.00 27 .68,00 1 

10.4JZ,OO 52 2.932,00 26 

9.934,00 51 2.7VZ.OO n 
9. 461,00 SO 2.659,00 24 

9.011,00 49 2.532,00 23 

8.582,00 48 2.412,00 22 

8.173,00 41 2.297.00 21 

7.783.00 46 2.187.00 20 

7.412.00 45 2.033,00 19 

7.060.00 44 1.985,00 18 

6.723.00 43 1.891.00 17 
• 

6.403,00 42 1.801. 00 16 

6.098.00 4l 1.716,00 IS 

5.807.00 40 1.634,00 14 

5.531.00 39 1. SS6; 00 . '13 

5.267.00 38 1.482.00 12 

5.018.00 37 . 1.411,00 11 

4.778,00 $6 1.34S .00 10 

4. S~(OO · 35 I, 2d I ,00 O 

•• 335.00 34 1.219.od 8 

4.128.00 33 1.160,00 7 

3.932.00 32 1.106.00 6 

..... 
-M ;1() 
I() 
r-. 

"'0 
<:DZ 
~..J 
.30.. 

.1 
I 

• 

• 
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A N E X O. IV 

Cf l' dó Art.6' do Decreto-lei n' 1 445 ,de 13 de fevereiro de 1976) 

I' 

T 
N 

( 

L 

REFERENCiAS DE VENCI~fENTOS E SALÃRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPRCGOS 

PERMANENTES, INCLUfoos NO,PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 

TRATA A LEI Nt 5.645, PE 10 DG DEZBMDRO UE 1970. 

GRUPOS 

ESQUISA CIE!! 
!FICA E TEC 
OLOClCA 
PCT-ZOO OU 

T-PCT-201l) 

POLIcIA FEDE 
AAL 

(PP-SOO) 

CATEGORIAS 
I'UNC I aNAl S' 

Pesquisador em 
Ciências Exntos 

e do t\atureu 
Pesquisador em 
Ciêncil\S da Sag 

de 
Pesquisador e 111 

Ciências Sociais 
e HUT.\anas 
Pesquisador e 111 

Tecnoloiia e 

Ciências Airíco-
las 

.) Delegado de 
Polida Fede-

TIl 1 

) Inspetor de 

Polícia Fede-

rol 
Porito Crimi-

nal 
'I'óc 11 1 0.:0 do 

CCllftUI'O 

) Agento de 1'0 

lício Fedorol 

d) Escrivão do 
Polícia Fede 
rol 
Pa'p i lo sco P i! 
ta Polidol 

COOIGO 

PCT-201 ou 
LT-PCT-ZOl 

PCT-ZOZ ou 
LT-PCT-202 

PCT-203 ou 
LT-PCT-203 

PCT-204 ou 
LT-PCT.204 

PF-SOl 

H-S02 

PP-S03 

1'1'-504 

PF-S06 

PP-505 

PP-507 

Rél'ERENC!AS DE VENC IMENTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de S S o S:7 

Pesquisador - do SI & 54 

Pesquisador As 
sociado B - de 48 li 50 

Pesquisador As 

sociod'o A - de 45 a 47 

Pesquisador As 

sistente B - de 42 a 44 

Pesquisador A1 
• 

sistcnte A - de 37 a 41 

• 

ClASSE ESPF.CIAL - cle S5 a 57 

CLASSE ONIeA - de Ha 54 

CLASSE ESPECIAL - de- 49 a 51 

CLAS~E C - de 40 • ~a 

CLASSE B de 42 :I 4S 

CLASSE A - de 37 :I .11 

CLASSü eSPECIAL - de J7 11 .\!I 

CLASSE C - de n :I 36 

CLASSE B - de 29 a 32 

CLASSE A - de 24 a 21 

CLASSE ESPECiAL - de 37 16 39 

CLASSE B de oH a 36 

CLASSE A - de 24 a 30 

. 



GRUPOS 

TRIDUTAÇM. 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

a) F1scnl de 
Tributos F~ 
rnis 
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ANil X O IV 

CúDICO 

TAF-601 

Lote: 62 Caixa : 211 
PL N° 7541/1986 

54 

SALÁ~IO ?OR CLASSE 
lUTUi.tllC lAS Cf:. V!:~C I:·!j;;-iTO OU 1 

CLASSU ESPECIAL - de 55 3 57 
CLASSE ç - de SI a 54 
CLASS~ B - de 4S a 50 
CLASSE A - de 42 a 47 

ARRECADAÇAO E b) Controlauor 
da Arrecod~ TAP-60i 

CLASS~ fSr~CIAL - de Si a 56 
CLASS~ C - de 51 • 53 1'1 &CALUACÁO 

(TAF.,.600) ção Fetleral 

c) Fiscal de 
Tributos de 
Açucar e ÁI 
cool 

d) Fiscal de 
Contribuiçõ 
Previdenciá­
r 1:1$ 

TAP-60S 

CLASSE B 

CLASSE A 
- lle 47 a SO 
- de 40 a 46 

CLASS~ ESPECIAL - de 52 a 54 
CLASSE C - d~ 48 a 51 
CLASSE B 

CLASSE A 

- de 43 a 47 

- de 37 a 42 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 
CLASSE C - de SO a 53 
CLASSE B - de 47 a 4~ 

CLASSE A - de 40 a 46 

--------~----------~--------~------------------------. 

.ARn:SANATC 
(ART-700 Oll 
LT-ART-700) 

p) ArtrCl~c · dc E5 
trutllrn tio Ohr~ ART-701 uu 
e ~letalurg1n l:r-ART-701 
Artífice de Hec~ ART-70Z ou 
nica LT-ART-702 
Ardfice de 
.tricidade e 
m\lnicações 
Artífice de 
pintaria e 
c ena ri a 

Ele ART-703 ou 
Cõ .LT~ARí-703 

ART-704 ou 
LT-ART-704 

Artífice de Mu ART-70S ou 
nição e Pir~tec LT-ART-70S nia -
Artífice de Ar- ART-706 ou 
tes Gráficas LT-ART-706 
Artífice de Ae ART-707 ou 
ronáutica LT-ART-707 

CLASSE ESPECIAL - do 3S n 37 
Mestre de 30 a l4 
Contramestre - de 24 a 29 
Artífice Es­
pecializado 
Artrfice 

- de 20 • 2l 
- de 14 • 19 

b) Auxiliar do AL ART-709 ou Auxiliar do trOce LT-AltT-70!l ArtICice - do 1 11 9 



I 

e 

CRUPOS 

SERVIÇOS A~ 

XlLIARES -

a) 
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A N E X O IV 

CATEGORIAS 
FU1,C IOt~I S 

A~ente Adminis-
tróltivo 

COIiIGO 

SA-801 ou 
I-T-SA-.801 

REFERfJICIAS' DE V Ei'l C nrENTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C (Nível 4)- de 32 a 36 
CLASSE B tlí\'el 3)- de 28 a II 
CLASSE A(Nível Z)- de 24 a 27 

(5'\-800 Ol -------.f-----i------------
.. ~.DOJ 

OUTRAS ATJVID~ 
11I:S IlI, NTVl:I. 

SUI'I.lIlllIt 

(NS-!lUU OU 
LT-NS-'DU) 

b} Datilógrafo 

c:) Ofie ia I de Chan 
celaria 

a) Arquiteto 

Atuário 

Auditor 

COlltlldur 

I:~oll" .. l, I u 

I:lIlIonho In .. 

1:"lIl:lIhc I ro A.:t2 
1\0mo 
t:stattsUc:o 

Ceól 0 10 

Inspetor do ira 
11 .. 1110 
lfospctor do Alio 
tocllllOlltO 
OJllntóloio 

QuIIRico 

Técnico de Admi 
nistr~("ão -
T~cnicó enr As~~ 
tos Educacio(lli-
Técnico em Ensi 
no e Orientaçãõ 
Educacional 
Zootecnista 

Técnico em Se,!! 
ros 

bJ Fanacêutleo 

SA-802 ou 
LT-SA-802 -

SA-803 ou 
LT-SA-B03 

NS-917 ou 
LT-N5-917 
NS-925 ou 
LT-NS-925 
NS - 9 14 ou 
I. T-NS-93~ 
NS-~l·1 ou 
I .T-N ,~-n~ 

NS .. ~J ~ ~ ou 
LT-NS-92Z 
NS-9ICJ oU 
I:r-N~-~I [) 
NS-9Il \/u 
L1'-NS-912 
N5-926 ou 
L r-N5-9Z6 
NS-920 ou 
l.T-:tS-920 
~;S-933 ou 
LT-~;S-~~3 
:-:S-9Ji ou 
LT-NS,H7 
tlS-~O~ Ou 
,I.T - N S - 9 O 9 
N5-9:1 ou 
LT-NS-921 
1>5-923 o ... 
I.T-N$-921 
~S-9 27 ou 
1l'-NS-927 
1<5-936 ou 
LT-NS-9J6 

NS- 911 ou 
LT-N5-911 
N5-935 ou 
LT-NS-9JS 

NS-908 ou 
LT-NS-90' 

CLASSE ESP CIAL - de 28 a 30 

gt~~~~ !f~ ~vel iÇ ~.e 24 a 27 
[vel le 16 a 21 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B 
Cl.ASSE A 

. 

t: I.ASSI! llSI'I!C tAL 

CI.ASSI! C 
CLASSU 11 

I- 'C LASS I! A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE • 
CLASSE A 

- de 32 a ·36 
- de 28 a 31 

- \lo 

- .lo 
• d. 

• d. 

-

- de 
- de 
- de 

54 11 57 
49 11 SJ 
44 ... 
37 4 U 

54a57 
UaSl 
37 a 4S 
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CRUPOS l.I,íl:GOl<IAS CCOICO 

A /I C X O IV 

-.------·.-----'----t---""'R':r, H:t~CIA DE VU'CH:ESru-1 

)::.J!'CIONAIS O!: ~ALÃR:O, !'Olt Cu..SSE 
-----f--~~ 

OUTRAS ATIV1D6 
DUS !lU NfVUI. 
SUPERIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-POO) 

(jornod~ de 4 hora 5 
, 

c) Heulco NS-~OI ou 

M'éd.ico de 
NS-901 

Saúdo NS-902 ou 
Pública NS-90Z 
~!';d ico do Tra b!. , NS-90l ou 
lho NS-903 
Hédico Voterln~ NS-910 ou 
rio NS . 910 

(j ornada 
ras) 

do 6 ho-

01) Mêd Ico NS-901 ou 
NS-901 

Médico de Saúde NS-902 ou 
Pública NS-902 
~Iéd i.:o do Tuba NS-903 ou 
lho tiS-90l 
Hédlco Voterin;- tiS-9l0 ou 
rio N5-910 
Odontóloio NS-909 ou 

tiS-909 

o) l!nl;cllh .. lro 1'10- N~-91l ou 
r~.tal NS-Ol ~, 
t,;oó~ru{o . NS-~I'.I ou 

NS-919 
Pslcólo~o t-;S-~07 ou 

tIS ~ O 7 
Tôcnlco 011\ As- tiS-928 ou 
SUlltOS Culturais /'iS-9 za 
Técnico e~ Comu- NS-9!1 ou 
n1cação Social NS-911 

1-, 

f) Técnico em Cornu 

I.T CLASSE C - de 44 • 47 

LT CLASSE B - de 39 • U 

CLASSE A - do 32 • 38 
LT 

LT 

, 

LT 

LT CLASSE C - de 50 • U 

LT CLASSE B - clt' 47 • 49 

CLASSE A - de U • 46 
LT 

LT 

I.T 

I.T CI",SSI: I;SI'I:CIAL - .t~ 51 :a 51 

CLASSe c - .te 46 • 50 
I.T CLASSE 11 - .10 O • H 

1\ CLASSE A - d. 33 • -o 
LT 

CI.ASSE C de 47 a nicação Sociol-
(.101 Ag ~nci a Na ";S- 9lI ou L CLASSE \I - de O o 
cional e do De /'is-gll 
paTt~mento de CLASSE A de 40 a 
lmprrn~a Nac.io-
na 1 ) 

(jomad.1 de 7 horas) 

g) SocióloiO NS-929 ou CLASSE ESPECIAL - de 52 a 
lT-NS-929 CLASSE B - de 44 a 

CLASSE A - de 33 a 

OUTRAS ATIVID~ , . 
!lES [lE N fVI:t.' 
SUPERIOR h) ""I,tl'nto Soe! NS·9JO ou 

(NS-9OO OU 
ui LT-Ns-nO 
1l1blloteelÍrl0 NS-9JZ ou 

LT-1\5-900) LT-NS-9ll 
Engcnholro "gr! NS-914 ou CLASSE liSPEC,IAL - do SI a menso r LT-N5-914 
En~enhciro do /'iS-918 ou CLASSE n - de 42 a 
Operações LT-NS-918 CLASSE A - de 3l a Meteorologista NS-91S ou 

LT-NS-9lS 
NutTicionista NS-90S ou 

LT-NS-90S 

49 

46 
42 

53 
51 
U 

53 
50 
4l 



GRUPOS 

Ot11"RASJlTIVI~ 

OCS ll! t;rvEL 

r-{olO 

(»01-1000 ru 

LT-NoI-lOOO) 

I 

~ 

e 

oon1JlS ATIVIM 

DES 00. Nl'VEL 

H::OIO 

~1-l000 OU 

LT-l'f.I-IOOO) 
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ANil X O V 

CATEGOltlAS 

FUNCIONAIS cQUICO 

Técnico em Rea- NS-906 ou 
bilitação LT-NS'906 

r-Eí1:nf:NCl,\s 00 Vr:NWU.mO l! 

SAJ..ÁlUO. POR CLASSE 

~--------------4----------~----------------------
i) Enfermeiro 

a) Agente de Colocação 

JI~ente de Comunlc~ 
çao Social 

Jlgente de .Iigicne e 
Seg, do Trabalho 

Agente de Inspeção 
de Indústria c C~ 
mércio 

Aj!cllte de Scgurw\çu 
11,' Tr5Ce\:0 A~reo 

N;cnte do 5cNiços 
Complementares 

Auxilillr UC EnfeT111! 
il.'\II 

ncsenhhta 
o 

Taquígrafo 

Técnico de Contabi-
1 idade 

Técnico em Ciloastro 
Rural 

Técnico em Cartogra 
fia -

T§cnico em Co10nlz! 
çao 

Tecnologista 

Trodutor 

li) Técnico em ltollllolo 

gio 

-
c) A~~nte de Diligên 

cias do Tribunal -
H.1rí tilro 

NS-904 ou 
I.T-~S-~04 

"'l-I-I030 ou 
LT-I.o-:-I030 

tv-I-I032 ou 
LT-Nll-1032 

1-.}1-1029 ou 
I.T-t.,}H029 

1\.'\1-1020 ou 
I.T-t.;,I-I020 

t-;·1-1041 ou 
I.T - tv-\-l 0.\1 

""1-1004 ou 
I.r-"1-I-lOO~ 

NM-IOOl ou 
LT-~1-l001 

1.0-1-1014 0\.1 

lT-""'~ 1014 

i'.1·I-I035 011 
LT-W-I035 
Nof-} (\ 4Z ou 
LT-NH- I042 

N-1-IUll ou 
LT-I'..':-1011 

"'1- 101S cu 
LT-tv-1-101S 

N:ol-1012 ou 
I.T-i'.1·1-1012 

i'..'\(·1 01 S ou 
LT·t4oi-l018 

NI·H034 ou 
I.T·!-i·I-I03·' 

-
N/-'-1003 ou 

LT-NJ.HOOJ 

NH-I039 ou 
LT-""'·1030 

• 

CI.ASSE ESPECIAL 
CLASSE B 
CLASSE A 

- do 
- de 
- de 

SI a 5l 
4l a 50 
llaU 

ClASSI! ESPl:CIAL - do l7 11 39 

CLASSE D - do 31 a 36 

Cu.ssn 11 - de 24 a lO 

--
Cl N°,SI: ESI'ECI "I, - d.. ~3 11 35 

CIJ\<iSl: 11 - de 30 n 3Z 

CLASSE A - de ~4 11 29 

~----------------------------- -

• 
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,~NI ~ ~11 IV 

, ~-- -('A'I~I:li'-(n -IA~ c---------rnr.r:fhnr.;\"-ÚfH.;I':\il)li'ii 
_~~ 1:IINéH~í~,\l:; C:OI';O I OU $.\l..,.{!:ill. j'Ck (\ASS:~ 

OUTRAS A TI V I D~ 

Agente de Dragagem ~\-I040 ou 
e Ilólrraílan LT-N!·1-l040 aASSE ESPECIAL -- de 3-4 a 36 

Agente de Inspeção nV.-I009 ou CLASSE B -- de 28 • 33 
da Pesca LT-N!·\-1009 ClA'iSE A -- de 20- . 27 
Assistente Sindi 
cal 

MetTologista 

d) Agente de ~Ccanll! 
r;1l0 de ApolO 

Técnico em Rccur 
50S ~linerai s -

e) At;Cllto de Putrulho 
IloJov i ã ri a 

Técnico Ilm J1.ccur 
sos ludricos 

f) Identificador Dati 
los~~plco -

g) Agente de Ativida 
dos ~laTíti"'3S e 
Fluviais 

h) till"lll"r ('li! A~:1\1I1 

lo, 1\lllmuls 

(Jornada de 8 horQs) 

1) Auxili3r em Assun 
tos Culturais (n~ 
área de músico) 

(jornado ' de 6 hora,) 

• 

~.f-l0Z8 ou 
LT-~I-I028 

t:-1-l019 ou 
LT-~"+1019 

~\-lon ou 
LT-~I-104l 

tl-!-1016 ou 
LT-t:-1-l016 

"'''I-IO:\"I ou 
LT-N'·1-l031 

Nr·\- 1017 ou 
LT-J-;·I-I017 

~~-1036 ou 
LT-"'''I-l0lfl 

~I-I037 ou 
LT-I-N-I037 

t-l-I-I (l~(, ,lU 

LT-NP·1-10'6 

~M-I026 ou 

LT-NH-I026 

J) A&ente de Defesa ~M-I00a ou 

florestal LT-NM-I008 

k) Auxiliar de Mete0 NM-I010. ou 
rdlo&la LT-NM-I010 

OASSE tsVECIAL -- .de 37 a 3Ç 
ClASSE C -- de 32 a 36 
ClASSE B -- de 26 a 31 
ClASSE A - de 19 :I ZS 

CIA<;SE ESPECIAL - de J.! :I 3(, 
CIJ.5SE C - Je 30 a :n 
Cl/l.<;sr; D - .lc 26 :a 2:) 
CLASSE A - de 19 :I ZS 

CIA'iSc ESPECIAL - Uc 32 :a 14 
ClA<;SI: B -- de ~6 a 11 
CLASSe A -- de 19 a 2S 
CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
ClASSE D - de 32 a 36 
CLASSE C - de 30 a 31 
C~\SSE B - de 26 a 29 
ClASSE fi - de 20 Q 2S 

r:1A:i:;\J I::;I'I:CII\I • • ,11l 'J'I " ~\l 
ri II:,';I! C • JI' 30 U ~!J 
ClA'iSE 11 • do 22 " 29 
CIA'iSE A - do II u 21 

CLA$SE C 
CLASSIi B 
CLASSE A 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSF. B 
CLASSE A 

- de 28 a 32 
- do 20 a 27 
- do II a 19 

- de 
- de 
- de 
- de 

H a 36 
27 a· 3l 
20 a 26 
12 a 19 

CLASSE ESPECIAL.- de 27 a 29 
CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 11 a 19 

OES DE SfVEL ...-.--------+-----4-------------­
~II!D 10 

(NN-IOOO OU 
LT-NN-IUOO) 

I) TeleConlsu NM-1044 ou 
I.T-N~1-J 04 4 

CLASSE I:SPECIAL 
CLA~SE O 
Cl.A!;~;1I li 

- do 
• de 
• .lo 

24 11 26 
19 11 23 
11 11 U 



GRUPOS 

Olfl'H.\S ATI VIM 

UES lJ1l Nr VEL 

~1I1111 () 

0-:-1-1000 01.1 

L T-t-.'t-l iloo) 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

- 29-

ANEXO IV 

COOIGO 

.) Agente IIc Telecom NM-I027 ou 
nlclIC;õus o Hlu\rl'.'I' . N~I_1D27 \: "'u.lo 
A1IAIII" .. {'m A __ 1I1\ I~~' I (1/~ 1111 

til! I : JIILA~luIIHI~ I.T-N~I-IIIJ.j 

REFERTINC IAS DE VENe U1ENTO 
OU SALÃRIO, POR CLASSE 

CLASSE ESI'I!CIAL • d C! 37 D 39 
CI.A!;:iU o • 11 o 32 11 l6 
n/lS!;1I c • tle 27 a li 
CI ."!.:'!I; 1\ ~ 111/ lU ~ I f. 
ClNi~;1I A • IIf Il 11 I ~ 

1-----·------- ----7- -~ .. ~ .-~------.---..------

n) Agente! Ju 'A"untn; N~t-I O H ou 
Ju Inclú~trlu Açu- LT-N~I-IOz.1 
curclro 

CLASSE llSPllCIAL • lIu 37 • 39 

Agente de Atlvida 
des A~ropecuãrlas 

Agente de Com~rc .~ 
li:ação do Café ' 

A!,lcnte de Saúde 
Publica 

Agente de Serviçm 
de Enecnharia 

o) Agente de Assuntos 
d:l InckãtTia ~ladcl 
Tl:irQ 

pJ Abente de Transpor 
te ~!arítirro e nü 
vial 

AlI)(lli~r ercra::1~. 
na 1 úc Serv ços O,!. 
Vo I'",,~ 

r;M-lO 07 ou 
LT-MI-I007 

NH-I022 ou 
LT-NM-I022 

:-;~I-IOO2 ou 
LT-I,?-{-lOO2 

NN-I013 -ou 
l T-~~I-l 013 

~"-1023 ou 

LT-t-t+I023 

},1-1-l038 ou 
LT-IN-I038 

~ 10U6 \lU 
I T -1+1-100(, 

CI.ASSE D • do 30 • 36 

CLASSE . C - de 23 a 29 

CLASSE B de 14 a 22 

CLASSE A_ - de 1 a 9 

QA<;SE ESPECIAL • de 34 li 36 
CLASSE D - de 30 a 33 
CLASSE C - de 23 li 29 
aASSE. B - de 10 a 16 
ClASSE A - de ~ a 9 

CLASSE ESi'ECT ,\1. - de 31 3 33 
CLASSE D - cc Z7 o 30 
C1AS!;E C - OI! 21 3 ~6 
n.l\SSl: n • ,h." 10 a 16 
CtA'i~U fi - <ll· : " 9 

I---~~--_·_--t------- --.-------------
q) Técnico uc Labor!!, 

tórlo 
(j orn:ltln de 8 horas) 

l1A<;SE tSrtCIAL - <lc 37 :I 39 
t-J-H 005 ou ClASSE C - .Ir .H :a J6 
\.T-I1-1-100S CLASSE B - 'd~ 24 :I 31 

CLASSE fi - de 4 a 11 

~--------------~~-------+------------------------
r) Técnico de Labora 

tório '-

(j ornada lIe 6 horas) 

~I-lOOS ou 
LT-N·!-IOOS 

• 

CLASSE C 
CLASSE n 
CIASSF. A 

- de 30 a 34 

- Ce 23 a 29 
-de 4all 

~---------------4---------+------------------------
5) Agente de Cinefo­

tografia e Micro­
filmagem 

N-1-l033 ou 

LT-~-1033 

CU\SSE ESPECIAL - de 33 a 3S 
CU·SSE C - ele 27 a 31 
CLASSE B • de 21 a 26 
CLASSE A - de 4 a 12 

--------~--------------+-------~---------------------
Q) As,btcnto JurIlIlco 5.1-1102 ou 

SI'J\V&f JU- Ll'-5.1-ll02 ClASSI: ESI'OCIAL - do 54 a 57 
RIUl PTocurodor Autúrqu! 5.1-1103 ou 

(5.1-1100 co LT-5.1-II03 CIASSI! C - ue 49 a S3 
ou Procurador Ilu rUlo,!,! &1-1101 ou LT-SJ-UOOJ e!A';:;1l 11 - J(O 4 ,I o 40 

114 f-I,,,. I ,'lIal 1:1 :ll·IIUI 
I'ru '1II'á,lul· (TrllJu- ~J. 11l). uU nJ.:i:.ili A • Ol' l7 a U 
11011 HiI d t Imo) I:r-~I-II UI .- -- --- . 

I 
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GnuPOs 

SJ.:RVIÇDS DO 

111ANSroRTE 
OFICIAL Il 
PORTAlUA 

(TP-1200 ou 
LT-TP-1200) 

DEFESA AEREA 
E coz... 'I'RDLE 
00 TR.tr-ro:l 
AQuio 

(LT-n.\CTA -
lJCO) 

SEGJRm;:A E 
lNr{)RI-~\çoES 

(LT-51-1400) 

p~,v.lE.vro 

(P-1S00 ou 
LT-P-1S00) 

- 30 

A N E X O I V 

CATEGORIAS 

FUI1ClONAIS 

b) "'h'o.aJo Jo Of !clo 
(I'ribul\1I1' J.larftiJoo) 

a) Agento de Portaria 

b) Motorista Oficial 

a) Técnico de Defesa 
Aérea e Controle 
do Tráfego Aéreo 

b) Técnico em Infonna 
ções Aeronáuticas 
Controlador de Trá 
fego /\ireo 

c) Técnico an Eletrô 
nica e TelecomunT 
cações Aeronáuti7 
cas 

. 

Analista de Informações 

Analista de Segurança 
Nacional e~bbilização 

Técnico de Planejamcn 
to 

CODIGO 

&l-llUS ou 
LT-SJ-IIOS 

TP-1202 ou 
LT-TP-lZ02 

TP-1201 ou 
LT-TP-120l 

LT-IlACI'A-
1301 

LT-DACI'A-
130Z .' 

LT-DACI'A-
1303 

LT-DACI'A-
1304 

LT-SI-
1401 

LT-SI-
1402 

P-1S01 
ou LT-
P-ISOl 

RErERl:!/ ;CIN; lli VEH:r·C:ro E 

S'\L~fJO . rOR CiA.S.JE 

ClASSE ESPECIAL - de 40 u 43 
ClASSE ONlCA - de 35 11 39 

CL\SSE r.sPCClAL - de 18 a 20 
~SSE C - de 13 a 17 
c:u.ssE 8 - de 7 a 12 
CLASSE A - de 1 a 6 

CLASSE ESPECIAL - de a • 2S 
CLASSE B - de 16 a 20 
ClASSE A - d~ 11 • lS 

CLASSE ESPECIAL - de 52 li 54 
ClASSE C - de 48 a 51 
Cl-"SSE B - de 44 a 47 
CLASSE A - de 39 a 43 

, 

ClAS.''iE ESPECIAL - de 40 11 41 
CLASSE C - de 37 a 39 
CLASSE B - de 33 a 36 
ClASSE A - de 30 a 32 

CLAssE ESPECIAL - de 40 a 41 
CLASSE C - de 38 a 39 
CLASSE B - de 3S a 37 
ClASSE A - de 31 a 34 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a S7 
CLASSE B - de 44 a 53 
CLASSE A - de 37 a 43 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CLASSE C - de 51 a 53 
CLASSE B - de 46 a 50 
CLASSE A - de 37 a 4S 
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A 11 E X O V 

(Artito I' do Decreto-lei n' 1 445 ,de 13 de !everelro de 1976) 

Denominação da classe 

Ministro de la. Classe 

Kinistro de Za. Clas.e 

Consclllei TO, 

19 Secretário 

2' Scc'retár iD 

3' Secretário 
. 

GRUPO: DIPLOMACIA 
Código: 0·100 

CARREIRA DE OIPLO~~TA' 

Códiio: 0-301 

Vencimento mensal 
Cr$ 

13.400,00 

10.000,00 

8.200,00 

6. 800,00 

5.600 , 00 

4.100,00 

A N E X O VI 

Artigo 9' do Del',l'eto- 1,ei n' 1 4llS , de 13 

N!VEL 

6 

5 
4 

3 

2 

1 

D~nominação do 
emprego 

Auxiliar de Ensino 

CRUPO MAGISTl!RIO 
CODIGO 101-400 

Regime de trabalho , 

20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas sellanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 

Regime de trabalho 

40 horas 

Representação 
mensal 

30\ 

30\ 
-_._~ 

~O\ 

25\ 

20\ 

ZO\ 

--

dOe tevere1XJle 1976) 

Vencimento 
mensal 

CT~ 
6.000,OQ 
5.300,00 
4.600.00 
4.000.00 
2.800,.00 

1.750,00 

Salário Mensal 

, Cr$ 

8.000,00 
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... N F. X o VII 
("rtlllos 10.11. I! o 13 110' OocrHo-lol 11' 11111') 

" ... N I! X O li" 

(Art. 6'. ite. 111. d~ Decreto-lei n' 1.341, d~ 22 d~ atOS to 110 1~74) 

-------------------.------~--on.olol IIIAÇ'\O DA!j GIlATI I' I CAÇOlS 
I! 1I'IlEI\IZAÇOI'S 

1I7\S'm:-mrr!Th'tn~!)Xo­

Il Vi\LOIll:S 

· .................................... , ................................. , ......... . 
• • o' • • • • • •• • ••••••••••••••••••• • •••••••• , ••• to' ••••••••••••••••••••••• .- •••••••• 

VII - C~~TIFICAçAO POR TRABA­
lllO CO)4 R.\IO X OU SUDS­

T~XCtAS RAO~OATIVAS 

I OOL'I'I i UlÇio dev i<l.1 ao 
serv idor Jl'!lo tT:lb.1I~ 
com Raios X ~ su~s:3n­
cias r3Ilioa~ivas 

40\ (quarenu por cento) caieu 
lallo sobre o v:llor <lo venciaoen 
to ou SOl lár io percebido pelã 
servidor, 03 forma esUbeloci­
.la ai rctullUllL!nto 

••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• "., •• "., ••••• • '11"'" ••• ,t ••••••••••••••••••••••••••• 

· ...................... , . . . . . .. . . . . .. ........................ . .............................. . 
11 - AlJ:<fllO PARA ~IA OcvlJo "'"'5 scr~iJor'·s 

perlCI":ClltCS 00 Grupo -
"'Iicia rweral. m:",.l.1-
dos' servir (ora lia sNe 
origi~ria de servi~o . 
be .. assim aos CW'Cioro­
rios integrantes da C.1 
teioria r-un: ional . lIe Flxado ea RolI\Il_nto 
Fiscal de Tributos Fede 
rais. do Crupo Tribuu= 
ção. Arr4.'C.1d;u;iio c Fis· 
caliL1ção, mandados ser 
,. i r rus cidades úe ror 
to Velho. 1'01 .lo I~U1Ç~ 
!otIn1lUj. IUo Uru • ..:o ~ Iluo 
Vista. 

.•..•....•.•..•.•.••••••......................................••.•••..•.••••.••••.•.•••••••.• 

.......................•. ~ ......•.... 
XIV - CIl~TlFI~ POR SERViços 

ESPOCL\IS 

. ...................... . 
Devida ;lOS serv ldores in 
c \u iJos nas. Ca tegor ia s 
furcionais de nível mé 
Jiu. i,,\,,~rallres Jos Gn.' 
11lJ) ti 'IUC )d n.ol Cl" U 

Lei li' 5.645. de \970, 
qu~. coll'(lrovaJ.1.mcnte,Jc­
se~n1l:1run. 1105 órGãus 
setoriais.e sC\:cionais 
integrantes ..lo Sistema 
Nacional de Inrol~ções 
c Contra-In[orunçào. t~ 
ref.1s de apoio operado 
nal específico, não CO! 
pl'eenJ i.l3s no Crupo-Se 
curallÇa • lnCon:a~ões:-

. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . • 
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A " e x o V I' 
(ArtllOl lO, 11 ', I: , I' 110 Ooo.to-I,I li' 1 1,11 .... .lo 13 .I" tovordro ... llla) 

"A N e x o 11 ,. 

(Art, 6', lte. 111. do O~,r~to-Iel n' l.HI. .I e l Z de "01t0 11_ UH) 

D~NOUlNAÇÃO OAS CRAiJ~lCA~OP.S 
11 11;0 CIO lAÇO!;:> Dl!I'IIi1 ÇJ.O 

,----1-----------------
xv • CIIATlFlCAÇAO rOR !'IIOOU­

ÇXO SUPLt:MEIr:' AR 

lNvi.ta, nu (orro <Ia 1.0 
li' 4, ,1\11. J.: 21 d~ f.' 
vCI.bro .Ie 1 %~, 30$ 

servi.lorcs Incluídos 
N Categoria rWlClollóll Filtad:IS ttr Rc,ulóllllCnto 
.se Art((kll Jc Arte, 
Gr';nCd <lo Cnal'0-Artr 
5II'\;' tu. <lu u..1'U r I nll'-II-
10 .se IfIl'rcflSa Ndo.~11 

••••.•••••..••••••.•.•.•••••.•........................................... , .........•.••...•.. 

. . . . . , . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. ................... . ........................ . 
XVII· CRATIPICAÇAO ~t AT1V106 

De 
!lcviJa ao servidar in 
cluíJo em ~tc6~rias -
1\1I1C lo .. oi S ,Ic Itr ve1 SII 
1,<",I\lr. J ... I:r\ll''''' ã 
'~'f •• "I.". 1 ... 1 
11. ~~.~. Il~ Inu. li • ..., 
ulr.ulo i 1',~rhslol.f 
llta'i:io. sIlJclt~"Jo Õ 
)C rv IJor i Jurt ... J.l aJ 
ni;ro <le 8 (0.10) horaS. 
não seM 3plica.la aos 
<lo Gruro Pesqu i sa Ci l'Tl 

tíricu e Tecnoló,ica : 
~~cistério, Oiplor:>lcia. 
nem M Cateioria Funcio 
nal de Fiscal <le TribÜ 
lOS Federais do Grur~= 
Tributa~ão, Arrecada­
~ão e Fiscalilaçio • 

Correspondente a :0\ (\' lute 
jX)r cenlo)' ~o VC'IC L:nento 0'.1 

~lrÍrlo 11(',,"""1.10 pelo $rr­
v "lu r , "uau .. l" .. (",,,'t,ü,, 
• u 1\11 .. "'''''''' ,', ... ... , ...... . 
\aJIII'I., 111 lu, ... utol ... I,· 
chia OI N~I_lIl0. 

••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••• 

• •• • • • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XVIII· CRATIFICAÇAO DE PRODVT! 
V J-DADI! 

Devida ao funcionário 
incluíôo RóI Catecoril 
r'uncior.ll <le l'iscal de 
Tributos Federais ~o 
Grupo Triwt.a-;;iu, Arr~ 
cooação e Fiscaliz.1çio, 
"·\.Iua.t o.c r.'-Ilu IlU d\&nrrJn 
to d.a pN<lU! IV,i.u<lc, ,~ 
j ci t,,"~O -o a, J orn<>.U 
iúnillol .lo • (oito) 11! 
rase 

ConespcMtnte a at~ 4;1\ 
(quarenta por «'Tltu) .:o \'tn 
c i;:t:nto p:rccbitlo pelo Cuil 
cion;rio, cess3ndo a conc~i 
~u, e o f\U.óI.1lCnlo COCII ã 
aposCllta&Jrla, !\li flll'lll.l U 
,.\ .. t«\"- ca r0l"I .... "IO.-
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N9 133 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado d e Exposição de Motivos do S~ 

nhor Ministro de Estado da Justiça, o anexó projeto de lei 

que "cria a 14~ Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente Pr~ 

curadoria Regional do Ministério Público da União junto à Jus 

tiça do Trabalho e di outras providências". 

Brasília, em 30 de abril de 1 986. 

EM/DAJ 00077 e 'fY"I. ) J.. dJ M CVt)-<> J; J 9 i-6 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Em atenção à proposta do egrégio Tribunal Sup~ 

rior do Trabalho, tenho a honra de submeter ã elevada consideração 

de Vossa Excelência, para aprovação e posterior encaminhamento ao 4It 
Congresso Nacional, o anexo projeto de lei que objetiva criar a 
l4a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho, com sede em Porto Velho - RO e jurisdição nos Est~ 
"dos de Rondônia e do Acre, bem como da correspondente Procuradoria 

Regional do Ministério Público da União junto ã Justiça do Trabalho 

da Região a ser instituída. 
A Suprema Corte Trabalhista salienta, em defe 

sa de sua pretensão, que a "explosão econômica e demográfica, repr~ 

sentada pelo crescimento vegetativo dessa rica e importante Região, 

demonstra a justeza da reivindicação", atribuindo-lhe o caráter só 

cio-político-econômico. 

A ~u~estão é defendida por quatorze - -orgaos, 
to da classe econômica como da laboral, entre elas: Federações, 

dicatos e a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Rondônia. 

tan 

Sin 



, 

- 35 - .~ 
o;:.. _t\<:'J 

~ Os interessados alegam que o novo Estado de 

Rondônia, criado em dezembro de 1981, vem atravessando vertiginoso 

crescimento comercial, industrial, agropecuário e populacional , e 

que a inauguração da Estrada BR-364, ligando Cuiabá a Porto Velho e 

esta Capital às demais unidades da Federação, proporcionou corrente 

migratória das mais variadas categorias, carecendo atenção do Esta 

do, guardião do bem-estar social. 

O surgimento de municípios, a construção da Usi 

na Hidroelétrica da Cachoeira de Samuel, " inGmeras empresas de miner! 

ção que exploram e pesquisam o ouro e a cassiterita, a produção de 

cacau, a segunda maior arrecadação do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e o grande nGmero de registro de firmas e sociedades na 

Junta Comercial - 3 076 em 1983, 3 459 em 1984 e 491 em janeiro e fe 

vereiro de 1985, são elementos trazidos a baila pelos pleiteantes p! 

ra solidificar a iniciativa em tela. 

Argumentado, também, que o crescimento regional 

acarreta várias conseqUencias, entre elas os litígios oriundos da r~ 

lação patrões e empregados. O Trabalhador, geralmente condicionado a 

garantir seus direitos junto à Justiça do Trabalho, enfrenta enormes 

"dificuldades e "não é convenientemente atendido, em face da falta de 

Juntas de Conciliação e Julgamento e do acGmulo de processos nas e 

xistentes, agravando-se muito mais a situação quando dos recursos ao 

Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região, com sede em Ma naus-~I, 

que dista, aproximadamente, 1 100 Km de Porto Vel~o, cujo acesso e 

possível, unicamente, via aérea. 

Para sanar a problemática da insuficiência de , 
Juntas de Conciliação e Julgamento, em face de 05 Estados de Rondõ 

nia e do Acre só possuírem duas, uma em Porto Velho e uma em Rio 

Branco, e não terem sido contemplados no anteprojeto que visa criar 

106 (cento e seis) JCJ's em todo o País, objeto da Exposição de Motl 

vos n 9 292, de 27 de junho de 1985, deste Ministério,providenciou-se, 

em apartado, outro procedimento, a fim de se instituir mais 5(cinco) 

Juntas no Estado de Rondõnia(Processo MJ n 9 18 465/85), 

O pleito foi instruído com as mais diversas esta 

tísticas que procuram demonstrar a necessidade de a iniciativa em 

causa prosperar. 

A medida é encaminhada sob a mai~ simples forma, 

procurando coadunar-se ã política de con"tenção ge despesas aprego.ada. 

e representa mais uma conquista da filosofia de se dotar a Justiça 

do Trabalho Regional em menores áreas territoriais. 

Consigno que a repercussao financeira da 

medida, tomando-se por base preços de 1985, implica, aproximadame~ 

te, em Cz$ 9~600.000,OO (nove milhões e seiscentos mil cruzados), 
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o Exm 9 Senhor Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, pelo Aviso 

n 9 179, de 25 de fevereiro de 1986, informou a este Ministério na 

da ter a opor quanto ao anteprojeto de lei apresentado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos do meu profundo respeito e consideração 

, , 

J."--< ....... o#;.-, . / '-

PAULO BROSSAR~ E SOU 
Ministro- da 

/ 

..... -o ..... c,o ...r , -- .~ 
10 ..... 

NO 
"'Z 
! ...J 
.3 a.. 

Processo MJ 'n 9 18.466/85. 

Aviso n9 172-SUPAR. 

Em 30 de abril de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

,. àcompa~hada de Exposição de l1otivos do Senhor Ministro àe Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "cria a l4~ R~ 
gião àa Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional 

do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria Regional 

do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho e 

dá outras providéncias". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

L L~",--O _ 
MARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Cãlf,ara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PARECER 00 p.ELl\Tnp DESrQ1ADO PELA MES". , E'1 sUIls~rTUIr)l.o )I. 

COtlIssl\o OI' C(» )STI'l'UrrÂO l' cTUSTrcl\. 

I-Pr:I.AT6R Jn 

A Mensagem n 9 133 / 86 trouxe i deliberação parI! 
mentar este projeto que cria o Tribunal Regional do Trabalho da 

l4a. Região, qu e terá sede em Porto Velho e jurisdição nos Est! 
dos de Rond ônia e do Acre, compos to de oito juízes, prevendo a: 

gião ; 

e 

nomeaçao dos juízes togados; 

designação dos juízes classistas; 

opção dos juízes pela permanência na lIa. Re 

instalação do novo Tribunal; 

criação de cargos e seu provimento; 

criação da Procuradoria Regional do Trabalho' 

abertura de créditos especiais até o limite 
de nove milhpes e seiscentos mil cruzados para atender as desp~ 

sas iniciais de organização, instalação e funcionamento. 

E o relatório. 
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o art. 89 da Constituição Federal disciplina a co~ 

petência da União. Seu item XVll cuida das matérias sobre as quais 

pode legislar. Dentre essas encontra-se a permissãe oara editar 

textos sobre organização de seus serviços, conforme a sua alínea 
lia". 

As matérias de comoetência da União sao apreciadas 

pelo Congresso ~acional e submetidas à sanção do Presidente da 

República, por'força do enunciado no art. 43 do mesmo texto fun­

damental. 

A feitura ~e lei s ordinirlas encontra-se previst3 

no item 111, do art. 46, da Carta política. 

- -A inlciativa, que na especle e concorrente, esti 
respaldada pelo texto do art, 56 da Lei Maior. 

o projeto não apresenta injuridicidade, estando la 

vrado em adequada técnica legi slati va. 

Quanto ao m~rito, voto pela aprovacao da matéria, 

eis que se trata de atender ã prestação jurisdicional trabalhis­

t a de uma grande região, que tem experimentado notivel surto de 

senvolvlmentista, As raz6e s constantes da justlficativa sao, por 

si só, suficientes. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionali 
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, 

aprovação do pre sen te Projeto de Lei n9 7.541/86. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Relator 

PARECEI: 00 RCLATOP T)ESIGIlI\f'O PELA IlESA, E"1 SUBSTTUlr"O " 

cOfnssJI,o DE TRABALHO. 

I - R E L A T 6 R T 0 

pela 

Este projeto, oriundo da Mensagem presidencial 

nQ 133/86, cria o Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Re-
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gião, que te rã sede em Porto Velho e jurisdição nos Estados 

do Acre e de Rondõnia. A proposição prevê: 

- a composição do Tribunal e a forma de nomea­

·çao ou designação dos Juizes que o comporão; 

- opção dos Juizes que atualmente exercem suas 

atribuições na lIa. Região; 

- criação de cargos em comissão, do Tribunal, e 

de cargos em comissão e do quadro permanente, da Procuradoria; 

- transferência das Juntas sediadas no Acre e em 

Rondõnia, para a nova Região, com todo o ·seu acervo patrimoni­

al e funcionários; 

- opçao dos funcionários para serem transferidos; 

- abertura de crêdito especial para a instalação. 

Na Exposição de Motivos, que acompanha a Mensagem, 

ê dito que o crescimento regional tem acarretado várias conse­

quências, dentre elas, o aumento dos litigios trabalhistas. E 

que as enormes distãncias têm dificultado a fase recursal. 

J I - VOTO DO rf.Ll.'70!: 

Desde sua instalação, a Justiça do Trabalho proc~ 

rou tornar mais cêlere a prestação jurisdicional. Essa a idêia 

que Getúlio Vargas tinha em mente ao criar a justiça especial~ 

zada. Assim, embora a evolução do Pais tenha feito surgir inú­

meras demandas trabalhistas, deve-se continuar, sempre que po~ 

sivel, fiel ãs origens dessa justiça. 

A criação pretendida, ao lado de outras medidas 

já acertadas, virá proporcionar maior celeridade aos feitos e, 

assim, menos injustiça devida ã procrastinação das decisões. 

A exemplo de posição que este Relator já assumiu 

em outros projetos, entendo que de nada adiantará criar-se a 

14a. Região da Justiça do Trabalho se não pudermos realizar, 

logo, sua instalação. Os cargos a serem providos devem estar 

excluídos da proibição geral que a legislação prê-eleitoral 
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encerra. Nesse sentido, estou oferecendo emenda que visa, pr~ 

mordialmente, permitir a rápida instalação da 14a. Região. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao des-

te Projeto de Lei n9 7.541, de 1986, com a anexa Emenda. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Relator 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.541, DE 1986 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

Art. - Excluem-se das proibições 

constantes da lei que disciplina a realização 

das eleicões de 15 de novembro de 1986 as nome 

ações e contratações, ,em caráter excepcional e 

provisório, para provimento de cargos e empre-

gos nos Tribunais Regionais do Trabalho, Procu-

radorias Regionais do Ministério Público da U-

nião junto à Justiça do Trabalho e Juntas de Con 

ciliacão e Julgamento a serem instalados, suje~ 

tando-se os nomeados e contratados a concurso p~ 

blico, a ser dberto no prazo máximo de um ano, 

~ neles sendo inscritos ex officio." 
~ • N 
;,; 
>< 
'iij 
Ll 

I.D 
Sala da Comissão, em 

00 
O) 
..... - N ..... CD ~ 
I() 

" NO 

B/ 
DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

<DZ 
!...J 
.30.. 

Rela tor 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIr.~.O " 

COMISS"O DE FINANÇAS. 

I - R E L A T Ó R I O 

Este projeto cria a 14a. Região da Justiça do Tra­

balho, com o Tribunal e a Procuradoria Regional, sendo sua area 

territorial a dos Estados de Ronõônia e do Acre. A Corte Traba­

lhista será composta de oito juizes, sendo seis togados, de in­

vestidura vitalícia, e dois classistas, de investidura tempor! 

ria, representando, respectivamente, empregados e empregadores. 

A forma de escolha e a nomeaçao e designção obede­

cem a sistemática estabal~cida para os demais Tribunais Regio­

nais Trabalhistas. 

~ criado o Quadro do Tribunal Regional, compreen­

dendo 25 cargos em comissão, do grupo DAS, e o da Procuradoria 

Regional da Justiça do Trabalho, com 11 cargos do Quadro perma 

nente e 5 cargos em Comissão. 

As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos 

Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus fun­

cionários, seu acervo material e suaisguer outros bens, para o 

criado Tribunal Regional, sem prejuizo dos direitos adquiridos 

e respeitadas as situaçôes pessoais de seus Juizes, Vogais e 

servidores. Os cargps existentes na lotação do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 41la . Região são transferidos para o da 14a. 

Os juizes, vogais e servidor~s continuarão, apos 

transferidos, a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal 

da lla. Região até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 

os recursos necessários ao respectivo Fagamento. 

Poderão ser aproveitados, no 0uadro de Pessoal des 

se novo Tribunal, em cargos equivalentes, os funcionários resu~ 
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itados de outros orgaos da Administração Pública Federal em e-

xercicio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas a 

jurisdição desàe que haja concordãncia do órgão de origem. 

o projeto manda pbservar a exigéncia constitucio-

nal do art. 108, § 29, que diz respeito ã admissão por concur-

so público, relativament~ ao pessoal a ser aproveitado. 

II - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos financeiros da proposição, ca-

be acentuar que o novo Tribunal acarretarã despesas perfeitame~ 

te suportãveis pelo orçamento da União e que, inclusive, serão 

remanejados recursos anteriormente alocados ao da lIa. Região. 

O projeto abre créditos especiais até o limite de . 
Cz$ 9.600.000,00 tendo, porém, o cuidado de esclarecer no § 29 

do art. 22: 

Art. 22 . 

§ 29 Para atendimento das despesas d~ 

correntes da abertura dos créditos especi,ais aut2 

rizados neste artigo, o Poder Executivo poderá ca~ 

celar dotações consignadas nos orçamentos da lIa. 

Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despe-

sas qce seriam realizadas pelas Juntas de Concilia 

çao e Julgamento desmembradas, ou outras dotações 

orçamentãrias, bem como utilizar dotações do orça-

mento do Ministério da Justiça." 

Entendo, P?is, que a proposição em debate está 

cercada das cautelas normais ~e devem envolver os gastos ?úbll 

cos, principalmente dent20 das novas normas que estão regendo 

a economia brasileira. 
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DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao des­

te Projeto de Lei n9 7.541, de 1986, de autoria do Poder Exe­

cutivo, que cria a 14a. Região da Justiça do Trabalho e o re2 

pectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspon­

dente Procuradoria Regional do Ministério Pública da União ju~ 

to ã Justiça do Trabalho e dá outras providéncias. 

Sala da Comissão, em 

~/ 

Relator 

Centro Grárico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
\ 

( 
EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.541/86 

Dê-se item II do ar t . 39 do projeto a seguinte 

redação: 

" II- um, dentre membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho e " • 

JUSTIFICATIVA 

A emenda reproduz, i psis litteris, o que contém 

a alinea "a" do § 19 do art. 141 da Constituição Federal, que 

não se refere a integrantes do quadro de carreira. É preciso 

não permanecer essa restrição, que fere o Estatuto Básico. 

Sala das Sessões, em 

SELEM 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Iça0 na area d~smembraJa 

da 

ra do 
Q um, , dentre integrantes do quadro de carre! 

MinlS[~rio pG~licD da União junto i Justiça do Trabalho; e 

111 - um, dentre advogados no efetivo exercício da , . -p:-o.lssao. 

Parágrafo Gnic0. Para fins de preenchimento, 
p;Jr merecimer,to, das dua~ va&as de jui: togado rese~vJdJS a ma 

gistrados de ,~rreira, o Tribuna! Regional do Trabalho da 11~ Re 

gião, dentro d0 prazo ce de: ci~s, co~tacos da publicação dest~ 

Lei, elabo:-G.Tã duas lis:as tríplices, atendido o di3pcsto no ite;:t 

I deste artigo, que seria en:3minhad.s ao Minist~rio da Justiça. 

Art. 49 Os juízes classistas serao de~ignadas 

pelo Presidente da República, na forna dos arts. 684 e 689d.J Con 

sol idRçio das Lei~ do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 

5.452, de 1<;' de !:laio de 194:>, dentre nOr:les constantes de listas 

tríplice s organi:adas pelas associações sindicais de grau SUp! 

rioI, que tenham sede na área de jurisdição da 14~ Região. 

Parágrafo único. 
perior do Trabalho, dentro de dez 

O Presidente do Tribunal Su 
dias contados da publicação 

desta Lei, mandará publicar edital, convocando as associações si~ 

sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no pr~ 

zo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas e os Juízes Substitutos, que tenham, na data da public! 

çao desta Lei, jurisdi·ção sobre o território da 14~ Região, pod~ 
rao optar por sua permanência , conforme o caso, no Quadro da 11~ 

Região. 

§ 19 A opçao prevista neste artigo sera m<tTti 
festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da public~ 

ção desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
11~ Região e terá caráter irretratável. 

§ 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas que optarem pela 11~ Região permane cerão servindo na 14' Re 

gião, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, a medi 

da em que ocorrerem vagas no Quadro da 11. Região, observados os 
critérios legais de preenchimen to. 

Art. 69 O Tribunal Regional do Tra balho da 
14' Região terá a mesma competência atribuída aos Tribunais Re 

gionais do Trabalho pe la legislaç ão em vigor. 
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Art 140. Os Territórios Federais do Amapá, Roraima, Rondônia e 

Fernando de Noronha ficam sob a jurisdição, respectivamente, dos Tribunais 

Regionais Eleitorais do Pará, Amazonas, Acre e Pernambuco. 

(86) Seção VIII- Dos Tribunais e Juízos do Trabalho 

Art. 141. Os órgãos da Justiça do Trabalho são os seguintes: 

I - Tribunal Superior do Trabalho; 

II - Tribunais Regionais do Trabalho; 

lU - Juntas de Conciliação e Julgamento. 

§ I? O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete juizes 

com a denominação de Ministros, sendo: 

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal; sete entre magistrados da Justiça 

do Trabalho; dois entre advogados no efetivo exercício da profissão; e dois entre 

membros do Ministério Público da J usti a do Tra ho que satisfaçam os requisitos 

do parágra o único do artigo 118; e 

b) seis classistas e temporários, em representação paritária dos empre­

gadores e dos trabalhadores, nomeados pelo Presidente da República, de con­

"ormidade com o que a lei dispuser e vedada a recondução por mais de dois períodos. 

§ 2? A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Trabalho e 

respectivas sedes e instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas 

comarcas onde não forem institui das, atribuir sua jurisdição aos juizes de direito. 

§ 3? Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trabalho. 

§ 4? A lei, observado o disposto no § I?, disporá sobre a constituição, 

investidura, jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos 

da Justiça do Trabalho, assegurada a paridade de representação de empregadores e 

trabalhadores. 

§ 5? Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de dois terços 

de juízes togados vitalícios e um terço de juízes classistas temporários, assegurada, 

entre os juízes togados, a participação de advogados e membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho, nas proporções estabelecidas na alínea a do § I? 

Art 142. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios 

individuais c coletivos entre empregados e empregadores c, mediante lei, outras 

controvérsias oriundas de relação de trabalho. 

(86) A Emenda Constitucional n? 7, de 1977, alterou a numeração da seção - Seção VII, na 

redação da Emenda Constitucional n? I, de 1969. 

66 

§ 
coletivos, 

(87) § 
justiça or 
estabeleCI 

(88) 
caberá r 
Constitui 

I 
(89) I 

I 
(90) ~ 

113 a 1

1 dispositi 
(90) 
públicod 
do Consd 
candidat 
indicaçã, 

) 

e por me 
(91) I 

triplice, 
consecut 
(91) 
antigo p , 
órgãoesj 
a indica 
(91) : 
JUIZ ser ~ 
vago, ou 

(87) 

(88) 

(89) 
redaçiio d 

(90) 

(91 ) 
1977. 



. ' 

1 -
• 

EMENDA AO 

• PROJETO DE LEI N9 7.541/86 

Dª-se item 11 do art. 39 do projeto a seguinte 

redação: 

11 11- um, dentre membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho e 11 
• 

JUSTIFICATIVA 

A emenda reproduz, ipsis litteris, o que contém 

a alinea "ali do § 19 do art. 141 da Constituição Federal, que 

não se refere a integrantes do quadro de carreira. É preciso 

não permanecer essa restrição, que fere o Estatuto Básico. 

Sessões, em -

GE R 20 (JI 00')0') lul / , d ~J' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . ' , 

- .0 

PROJETO DE LEI NQ 7. 541-B, de 1986 '\':l'~~OO ()~ 
.- . ~ (DO PODER EXECUTIVO) lIrI O '1- .0 

MENSAGEM NQ 133/86 ~ D o 
~ 
~ f'') 

Cria a 14" Região da Justiça do Trabalho e o' i 3
0S<i ecti 

vo Tribunal Regional do Trabalho, institui a Corres­
pondenee Procuradoria Regional do Ministério PÚblico 
da união junto â Justiça do Trabalho e dá outras pro-

.. vidências; tendO pareceres dos Relatores · designados p~ 

.. a Mesa, em substituição às Comissões: de Constitui-­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; de 
TTabalhO, pela aprovação, com emenda; e, de Finanças, 
pela aprovação. Pendente de pareceres das Comissões 
às emendas de Plenárioo 

(PROJETO DE LEI NQ 7. 541-A, de 1986, emendado em Ple­
nário) • 

GER 20.01.0007.0- CJUL/e~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.541-A, DE 1986 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 7.541-A, DE 1986, que "cria 

a 14~ Região da Justiça do Trabalho e o res-

pectivo Tribunal Regional do Trabalho, insti-

tui a correspondente Procuradoria Regional do 

Ministério Público d a União junto -a Justiça 

do Trabalho e dã outras providências". 

Relator: 

R E L A T O R I O 

Indo a Plenãrio, este projeto de lei sofreu emen 

das, a saber: 

- Emenda n9 1, do Dep. Leorne Belém, para que, no 

texto do item 11 do art. 39 do projeto, relativamente a compo-

sição do Tribunal Regional do Trabalho da 14~ Região, constas-

se a expressão constitucional "membros do Ministério Público 

da Justiça do Trabalho" e não "integrantes do quadro de carrei 

ra do Ministério Público da União junto à Justiça do Traba-

balho" i 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

- Emenda n9 2, do Dep . Alcides Lima, propondo: 

a) suprimir do art. 39, item I, a expressão "com 

jurisdição na ãrea desmembrada"; 

b) suprimir do art. 79, in fine, a expressão: "pre 

valecendo o efetivo exercício na ãrea desmembrada". 

VOTO DO RELATOR 

-Nada a opor quanto as preliminares de admissibili 

dades, eis que as proposições de Plenãrio guardam sintonia 

com os aspectos jã analisados no Parecer anterior, relativa-

mente à competência legislativa da União, atribuição do Con-

gresso Nacional e legitimidade do poder de emendar. 

Voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa das Emendas n9 1 e n9 2, oferecidas em 

Plenãrio, ao Projeto de Lei n9 7.541-A, de 1986. 

Deputado 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/as) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmnssÃo DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI N9 7.541-A, DE 1986 

EHE~DAS OFERECIDAS E~,1 PLENÁ!UO AO 

PROJETO :JE LEI N9 7. 541-A, de 1986, que "Cria 

a 14a. Região da Justiça do Trabalho e ores 

pectivo Tribunal Regional do Trabalho, insti-

tui a correspondente Procuradoria Regional do 

21inistério Público da União junto à Justiça 

do Trabalho e dá outras providências". 

Relator: DEPUTADO FRANCISCO A~ffiRAL 

R E L A T Ó R I O 

Houve o oferecimento, em plenário, de duas Emen-

das ao Projeto de Lei n9 7.541-A/86, a saber: 

Emenda n9 1, do Dep. Leorne Belém,propondo aue 

se substituisse, na parte relativa à composição do Tribunal 

com respeito aos juizes togados, a expressão "um, dentre in-

tegrantes do quadro de carreira do ~inistério Público da U-

nião junto à Justiça do Trabalho" pela seguinte " um , den-

tre membros do ~1inistério Público da Justiça do Trabalho'~ 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Emenda nº 2, do Dep. Alcides Lima, suprimindo 

expressôes relativas à jurisdição referente à área desmem 

brada , no art. 3º, i tem I, e no art. 7º do projeto. 

f: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A Emenda nº I pre t ende, com inteiro respaldo, 

que o texto do projeto reproduza o mandamento constitucio -

nal. Se a Constituição Federal fala na participação de mem 

bros do Ministério Público da Justiça do Trabalho, na com­

posição das Cortes Trabalhistas, não tem efetivamente senti 

do falar-se em quadro de carreira. Esse procedimento evita­

rá dúvidas futuras e não permitirá que haja questôes sobre 

a exata compreensão e alcance do que se deva considerar co 

mo sendo quadro de carreira. 

A Emenda nº 2 possui dois pontos distintos. O 

primeiro deles diz respeito à escolha dos juizes togados , 

dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Concilia­

ção e Julgamento, para a composição do TRT. Pretende-se não 

vincular essa escolha àqueles que tenham jurisdição na área 

desmembrada da llª Região do Trabalho. A tradição do direi 

to brasileiro é de que os futuros integrantes dos órgãos c~ 

legiados de segundo grau de jurisdição sejam sempre escolhi 

dos dentre aqueles que atuavam na área a ser desmembrada. 

Se acolhida a sugestão da emenda, qualquer Juiz Presidente' 

de Junta de Conciliação e Julgamento, de QUALQUER PONTO DO 

PAIS, poderia ser indicado para compor o novo TRT, o que 

não me parece justo e nem oportuno, uma inovação talvez dis 

GER 20.01.0050.5 - (OEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

paratada. 

Chegam-me rumores , todavia, que na chamada área 

desmembrada não existiriam juizes suficientes para compor to 

do o novo Tribunal. Dada a preemência de tempo para a elabo­

ração deste parecer, não me foi possível conferir tais infor 

mações. 

Diante disso, pareceu-me conveniente partir pa 

ra uma sub emenda, na forma do texto constante do anexo, para 

que, na hipótese de, realmente, serem insuficientes os Juizes 

de Juntas da área desmembrada para compor todo o novo Tribu -

nal, que se, supletivamente, possam ser aproveitados Juizes' 

de Juntas de área de jurisdição do Tribunal Regional do Tra­

balho, da llª Região, área não desmembrada, e pelo cri tério aI 

ternativo de antiguidade e merecimento. 

Quanto ao segundo ponto da emenda, que discipli 

na o critério para escolha do Presidente provisório do TRT, ~ 

té que sejam eleitos o Presidente e o Vice-Presidente, creio 

acertado que se leve em conta o tempo de efetivo exercíxio na 

área desmembrada. ~ sempre uma homenagem que se presta àqueles 

que já deram bastante de sua dedicação à magistratura, conhe­

cendo as peculiaridades locais. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela aprovação da Emen­

da nº 1 e pelo acolhimento da sub emenda oferecida à EMENDA ' 

nº 2, de Plenário, oferecida ao projeto de lei 7.541-A, de 
1. 986 . 

Sala das Sessões, em 

D E P 1'I-IoI-H"r I AMARAL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sub-emenda ao Projeto de Lei nº 7.541-A, de 1.986 

Dê-se ao artigo 3º, item I a seguinte redação: 

I - Quatro, dentre Juizes do Trabalho Presiden 

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade' 

e, por merecimento, alternadamente, com jurisdição na área' 

desmembrada da llª Região de Justiça do Trabalho, e, se insu 

ficientes, a complementação se fará aproveitando-se pelo mes 

mo critério de antiguidade e merecimento, da jurisdição da 

llª Região da Justiça do Traba l ho. 

Sala das Sessôes, em 29 de maio de 1.986. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 7.541-A, DE 1986 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO ao Projeto de Lei nº 7.541-

A, de 1986, que "cria a 14ª Reg i ão da Justiça do Traba­

l ho, institui a correspondente Procuradoria Regional do 

Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho 
, " e da outras providencias". 

, 
Autores: Deputado LEORNE BELEM 

Deputado ALCIDES LIMA 

Re lator: Depu tado 1Y,.~é Jl.- 1ft#.. foc/..Â 

, 
I - R E L A T O R I O 

A Emenda nº 1, de autoria do Deputado Leorne Belém, 

altera a redação do item 11 do art. 3º do projeto de lei em 

exame. Onde constava: "um, dentre integrantes do quadro de 

carreira do Ministério Público da União junto 
, 
a Justiça do 

, 
Trabalho", altera-se para: "um, dentre membros do Ministerio 

Público da Justiça do Trabalho". 

A Emenda nº 2, de autoria do Deputado Alcides Lima, 
" , pretende suprimir a exigencia de que os juizes togados a se-

rem nomeados pertençam à jurisdição da área desmembrada. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



, CÂMARA DOS DEPU T ADOS - 02 -

11 - VOTO DO RELATOR 

Ambas as Emendas sob exame nesta Comissão de Finan-

-ças nao representam, a nosso ver, maiores repercussoes nas 
, 

finanças publicas . As Emendas representam apenas uma mudan-

ça de critério na nomeação dos juizes . 

Em vista do exposto, nada temos, do ponto de vista 

das atribuições regimentais desta Comissão de Finanças, a di 

zer contra as proposições em exame . Por isso, nosso voto é 
- ~~ 

pela apro~a ~ das EmeDdas~ º 1, de autoria do Deputado Leor 
, ~ 1/'&2- W-14.. ~ /I-ó d V- oi-( _ 

ne . Belem, e Í1Q 2, d autoria do Deputado Alcides Lima , ; (Í;U~ J -(.{ 

~
()~ p~ A 11 M c:IL( A.- ex...,t ~ H 1/ v f ~-MM e:t.!- ~}1 L d!..f F C !LtI 

AO--- ).~..( --1.U 'Jf ~ t: r tl1 d 1-71wA~ I~- eU ir? p.,tl ("j U e. H-tJ- c L-a-
V AlI ~ safá la Comlssao, em de de 1986 

-

/amnf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO ETO DE LEI NQ 7. 541-C DE 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 133/86 

,. I 

Cria a 14ª Região da j ustiça do Tra balho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, i nstitui a corresponden 
te Procuradoria Regional do Ministério Público da -
União junto à justiça do Trabalho e dá outras providên 
cias; tendo pareceres dos',--Rela tores designados pela 
Mesa em substituição às Comissões: de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técni • 
ca legislativa e, no mérito, pela aprovação; de Traba= 
lho, pela aprovação, com emenda; e, de Finanças, pela 
aprovação /. Pareceres às emendas de Plenário, dos Rela­
t0res designados pela Mesa, em substituição às Comissões 
de Constituição e justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; de Trabalho, pela 
aprovação da de nQ 1 e com subemenda a de nQ 2; e, de 
Finanças, pela aprovação da de nQ 1 e re j eição da de 
nQ 2. 

(PROJETO DE LEI NQ 7. 541-B, DE 1986, A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES) 



PROJETO DE LEI 
N9 7. 541-C, de 1986 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 133/86 

Cria a 14.a Região (la Justiça do Trabalho e o respectivo 
Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho e dá outras providências; tendo parece­
res dos Relatores designados pela Mesa em substituição às 
Comissões: de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade, técnica legis\ativa e, no mérito, pela apro­
vação; de Trabalho, pela aprovação, com emenda; e, de Fi­
nanças, pela aprovação. Pareceres às emendas de plenário, 
dos Relatores designados pela Mesa, em substituição às Co­
missões de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; de Trabalho, pela aprovação 
da de n.o 1 e com subemenda a de n.O 2; e, de Finanças, pela 
aprovação da de n.o 1 e rejeição da de n.o 2. 

(Projeto de Lei n.O 7. 541-B, de 1986, a que se referem 
os pareceres.) 

o CONGRESSO NACIONAL de,reta:. 

Art. 1< Fica cr~ado o Tribunal Regional do 
Trabalho da 14~ Região, que terã sede em Porto Velho e Jurisdi­
Ç10 nos Estados de Rondônia e do Acre. 

Art. 2' O Tribunal Regional. do Trabalh0 da 

l4~ Região sera compost6 de oito jui:es, com venciment0s e vant! 

gens previstos na legislação em vigor. sendo seis togad os, de i~ 

v~stidura vitalícia, e dois classistas, de investidura tempor! 

ria, representantes, respectivamente, dos empregados e dos empr~ 
g"doTes. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada 
juiz classista. 

Art. 3' Os juízes tqgados serão nomeados p! 
lo Presidente da República: 
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de Juntas de Conciliação e Julgamento,. por antigUidade e por 

na are a desmembrada 

11 - um, dentre integrantes do quadro de carrei 

ra do Ministirio Público da União junto ã Justiça do Trabalho; e 

111 - um, dentre advogados no efetivo exercício da 
profissão. 

Parágrafo único. Para fins de pree nctimento, 
por merec imento, das duas vagas de juiz togado reservadas a ma 

gistrados de carreira, o Trlbunal Regional do Trabalho da 11~ Re 

gião, dentro do prazo de dez dias, contados da publicação desta 

Lei, elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no item 

I deste artigo, que serio encaminhadas ao Ministirio da Justiça. 

Art. 49 Os juízes classistas serao designados 

pelo Presidente da RepúbI ica, na forma dos arts, 684 e 689 da Con 

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943, dentre nomes constantes de listas 

tríplices organizadas pelas associações sindicais de grau sup~ 

rioI, que tenham sede na área de juri~dição da 14~ Regiã o . 

Parágrafo único, O Presidente do 
perior do Trabalho, dentro de dez dias contados da 

Tribunal Su 

publicação 
desta Lei, mandará publicar edital; convocando as associações sin 

sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no pr~ 

zo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encaminhadas, 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça, 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de 

Juntas e os Juízes Substitutos, que tenham, na data da public~ 

çao desta Lei, jurisdição sobre o território da 14~ Região, pod~ 

rao optar por sua permanência, conforme o caso, no Quadro da 11~ 

Região. 

S 19 A opçao prevista neste artigo sera m~ 
festada por escrito, dentro de trinta dias, contados da public! 

ção desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
11. Região e terá caráter irretratável. 

S 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun 
tas que optarem pela 1H Região permanecerão servindo na 14 3 Re 

gião, garantidos os seus direitos à remoção e promoç ão, a med~ 

da em ' que ocorrerem vagas no Quadro da 11~ Região, observados os 
critérios legais de preenchimento. 

Art. 69 O Tribunal Regionaf do Trabalho da 

14~ Região terá a mesma competência atribuída aos Tribunais Re 

gionais do Trabalho pela legislação em vigor. 
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Art. 7'1 o novo Tribunal será i~stalado e pr! 
sidido, até a pcsse do Presidente e Vice-Presidente eleitos, de 

conformidade com as dlSposiç6es da Lei Orginlc3 da MagIstratura 

Nacional, pelo juiz togado mais antigo oriundo da carreiradeJui: 

do Trabalho, ~omputada a antigUidade de classe de Jui~ Presiden 

te de Junta de Conc iliaçio c Ju lgamento, prevalecendo o efetivo 
exercício na área desmembrada . 

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu 
Regimento Interno dentro de trinta dias, contados da data de sua 
instalaçio. 

Art. 89 Uma vez aprovado e publicado o Regi 
mento Interno, na sessao que se seguir, o Tribunal elegerá o Pre 

sidente e o Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 9'1 Até a data da instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14~ Região, fica mantida a atual comp! 

tência do Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região. 

§ 19 Instalado o Tribunal Regional do Traba 

lho da 14~ Região, o Presidente do Tribuna~ Regional do Trabalho 
• da 11' Região remeter-Ihe-i os ' processos oriundos do territ6rio 

sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido visto 
do Relator. 

S 29 Os processos que já tenham recebido vis 
to do Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 1]f Regiio. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgame!l. 
to sediadas nos Estados de Rondônia e do- Acre ficam transferidas, 

com seus funcionários, seu acervo material e quaisquer outros 

bens, para o Tribunal Regional do Trabalho da lH Regiio, sem pr! 

juízo dos direitos adquiridos.e respeitadas as situàçôes pessoais 
de seus Juízes, Vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos exister.tes na lôtação do Tribu 
ftal Regional do Trabalho da ll~ Região, a que se refere este ar 

tigo, são transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 
141 Região. 

§ 2'1 Os juízes vogais e servidores transferi 
dos na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e 

vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região, até 

que o orçamento con~igne ao Tribunal criado por esta Lei os re 
cursos necessários ao respectivo pagamento. 
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S 39 Poderão ser aproveitados, no Quadro de 

Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funci~ 

nários requisItados de outros órgãos da Admini s tração Pública F! 

deral em exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subo! 
dinadas ã jurisdição, desde que haja concordância do orgao de 

origem. 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal 

do Tribunal Regional do Trabalho da 14' Região" com a r etribui 

ção pecuniária prevista na legislação em vigor, duas funções de 

juiz classista e seis cargos de juiz togado. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferi 

dos ou criados na forma dos arts. 10 e 11 desta Lei, fiC'am cria 

dos, no Quadro de Pessoal da Justiça do Trabalho da 14~ Região, 

com os vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 

quatro cargos de Juiz Substituto e os cargoi em comissão constan 

tes do Anexo l. 

Art. 13. o Tribunal Regional do Trabalho da 
14~ Região, dentre do prazo de noventa dias, contados qe sua 
instalação, abrirá concurso público de provas e titulas par a pr! 

enchimento das vagas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o 

disposto no art. 59 desta Lei. 

Art. 14. Os cargos const antes do Anexo Ides 
ta Lei serao providos após a instala ção do Tribunal Re gi ona l do 
Trabalho da 14~ Região, cOm sede em Porto Velho, nos t e rmos da 

'legislação em vigor. 

Art. 15. Os servidores atualmente lotad os nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento com j urisdição no território 

da 14~ Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Qu~ 

dro de Pessoal da 11~ Região, mediante opção escrita e i rr etratã 
vel, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do 
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministé 
rio Público da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria 

Reglonal do Trabalho da 14~ Região, com a competência prevista 
na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do 
Trabalho da 14~ Região compor-se-á de quatro Procuradore s do Tr~ 
balho de 2~ Categoria, um dos quais será designado Procurad or Re 
gional. 

Art. 17. Para atendimento da 

Proc~radoria Regional do Trabalho da 14~ Região, 

composição da 

ficam c r iados 
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quatro cargos de Procurador do Trabalho de 2' Categori~ os quais 
serão preenchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 14' Região, na forma do Ane 
xo rr desta 'Lei, cujos cargos serão vreenchidos de conformidade 

com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os me~ 
mos valores de reajustamento, ' critirios de gratificação e condi 

ções de traba~ho fixados no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de feve 
reiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 19. o Ministirio da Justiç~ ouvido o Pr~ . 
curador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverã a instalação da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14' Região. 

Art. 20. Os juízes nomeados na forma de art. 
39 desta Lei tomarão posse em Brasília, perante o Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

Parágrafo único. A posse dos juízes referidos 
neste artigo deverá realizar-se dentro de trinta dias, contados 

da nomeação. prorrogáveis por mais trinta dias, em caso de força 
maior, a juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Tra 
balho, atravis do seu Presidente, tomar todas as medidas de natu 
reza administrativa para instalação e funcionamento do Tribunal 

Regional do Trabalho da 14' Região. 

Ar!. 22. O Poder Executivo fica autorizado a 
abrir criditos especiais ati os limites de CzS 9.600.000,00, p~ 

ra atender às despesas iniciais de organização, instalação e fu~ 

cionamento do Tribunal Regional do TrabalÃo da 14~ Região. 

, 
§ 19 Os créditos 

serao consignados, respectivamente, 
do Trabalho e do Ministério Público 
Trabalho. 

a que se- refere este artigo 
em favor do Tribunal Superior 
da União junto à Justiça do 

§ Z9 Para atendimento das despesas decorren 
tes da abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, 
o Poder Executivo poderá cancelar dotações consignadas nos orç~ 

mentos da 11~ Região da Justiça do Trabalho, destinadas a desp! 
sas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação & Julgame~ 

to desmembradas, ou outras dotações orçamentárias, bem como uti 
lizar dotações do orçamento do Ministério da Justi~a. 
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Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de 

as disposições do § 29 do art. 108 da 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrá 
rlo. 

. 

NOMERO 

1 
I 
I 
I 
1 
8 
8 
3 

I 

Brasília, 

ANEXO I 

(Le i n 9 • de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região 

CARGOS EM com SSÃO 

CARGO CODIGO 
• 

Diretor-Gerar da Secretaria TRT-14a.-DAS-IOI 
Secretário-Geral da Presidencia 

. 
TRT-14a.-DAS-lOl 

Secretário do Tribunal Pleno TRT-14a. -'DAS-IOl 
Diretor de Secretaria Administrativa TRT-l4a.-DAS-101 
Diretor de Secretaria Judiciária TRT-14a.-DAS-lOl 

Diretor de Serviço TRT-14a.-DAS-lOl 
Assessor de Juiz TRT-14a.-DAS-l02 
Assessor TRT-14a.-DAS-I02 

Secretário de Corregedoria TRT-14a.-DAS-lOl 

ANEXO 11 

(Lei n9 , de de de 198 1 

ProcuradorIa Regional da Justifa do 

Trabalho da 14~ Região 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEOORIAS FUNCIONAIS CODIGO N9 DE CARGOS 

amw; ATlVIDAI1ES DE 
NfVEL SUPERlOR 

(PRT - 1 4a -!\S-900l 

SERVIçoS AUXILIArES 
(PRT-14a-SA-800) 

SERVIço DE TRA\SPORTE 
OFICIAL E PORT.,UUA 

(PRT-14a-TP- l200) 

Técnico de AdmInistração PRT- l4a-KS -923 1 

Agente Administrativo PRT-l4a-SA-80l 3 
Dati lógrafo PRT-l4a-SA-80c 4 

Motcrlsta OfIcial PRT-l4a-TF-120l 1 
Agen:e de Portaria PRT-l-la -TP-1202 ' 
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CARGOS EM COMISSAO 

NOMERO 
, 

C A R G O COD IGO 

1 Procurador Regional do Trabalho PRT-14 a.-DAS-lOl.4 

1 Secretário Regional PRT-14 a.-DAS-lOl.l 

1 Secretário Administrativo PRT-14 a . - DA 1-111 . 1 

1 Chefe da Seção Processual PRT-14 a.-DAl-11l.3 

1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo PRT-l4 a . - DA 1-111 .3 

LEGISLAÇÃQ CITADA 

SEÇJ.O IV 

Dos juizes rcprescnllDlcs classistas dos 
TribunaÍJ Rcgicnau 

. ArL 65·1. - O~ juizes ro!;'",s:n"nl'> elas· 
SUlOl) dos ,Trlb un:,JS Re;';10nJIS ~;\O designadO$ 
pelo Premlen,e ,h Repúblico. 

Parágrajo IÍniCo. Aos juizes representantes 
cl.J.ssutJi dos I!JI1pre;::H.! os e tlos empregadores. 
nos Tribunais RCglonlis, aplicam.se as dispo--
• isüe. 00 ui. 661. 

NOTA 

J) O § 2.' do arligo acima transcrito foi 
sll/;n/ll;do pci:J Lei n.O 5:1-12, de 2-1 de maio 
tle 1?(J,'i ~ seu § 1.0 p~.unu a Ilniro. 

Z) "~, a,l . 670 da C01lsolidafão com sua 
nova rtdaf.o. 

ArL 685 - A e.colh. doi juIzes c suplen. 
(es dos TribunJis Re~ioaJ 1S, representJntes 
dos empregadores e empre;:.:tdos. é, reit::1 dentre 
os nomo con,(:tntcs dH 1IS[:U p:lTl tue fim 
tnc;Jminhl <..!:\s:tO pres idtn[c do Triuun .. l Supe- . 
riOT do TrJ.b:t1ho pells a~mci J çõcs sindiclis de 
gnu superioi com sede n:ls respecti\';;u regiõts. 

§ 1.0 Para ° efeilo d<Sle .rI;&O, o conse­
lho de represenuntes de cada Jssociação sin­
dical de grau suptrior, nJ oc.! ~ ião uctcnnin::lua 
pelo preSldenle do Triouml Superior do Tn· 
balho, org:1:niIld. por rn J.iori l de VOtOS, um3. 
lina de ut:s nomes. 

§ 2.° O presidenle do Trib unJI Superior 
do Tnbal!lo submetera os nomes cOnstlntc!s 
das lims '0 Pmloenle dJ Republic>, }Jor 
intelmcdio do ministro da jUHiçl c Negócios 
In tcriores. 

NOTA 

1) Te~lo d,do pela Lei n.' 2.211, de 2J. 
d. junho de J9JJ. 

Art. 686 - Suprimido, pelo D. J_ 9.797, 
de 9·9·1916 . 

An 687 - Os juizes represen'Jntes clls. 
siHas dos Tnbun::t.ls RegionJis tomam pouC! 
perante o respectivo presidente. 

Art. 688 - Ao, juiles repr"enta~tes ela,. 
sisu.s dos Tribunais Reg icm:lis :tpliClm·se JS 

disposições 00 .rt. 663, sendo a no .. e"olh, 
feita dentr~ os noC'"JC\ const.lnt~s das listas :l 

que se refere o arl. 685, ou na forou indic,dJ 
no arL 686 e, bem ass im, ., dos oru. 665 • 
667. 

ArL G89 - Por .ess;o • que comporece. 
rem, até O m:\ximo de quimc por més. perce­
btráo os juízes reprtsent:tntes cl;usutas t su­
plentes dos Tribunais RegiOIl,is • gr.ltilicaçlo 
fixa0. em lei. 

P4TtÍgrG/O único. Os juizes reprcsentJnttJ 
da.ui5t:u que retiverem prOCC5!OS além dos 
prô1tOJ est3bclecidos no re~ imento interno dos 
Tribunais R(~ionJls, !oofr(,l.io, automàti·n. 
menre, na gr.ltíricaç50 mens:il :t que tc:rj:ull 
direito, descon,o e'l uiv,lente a 1/30 por pro­
ceuo relido. 

- - -- ... - . - . - - ..... - ... - .. - -
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RC:ljllsta os vcnch:cntos c saládus elos 
servidores civis do PoJcr ~xccutiyu. dos ~t~ 

bros li;! J.bglstratur:l c do TribulI:\l ~c COlltus 

da Uniio, c d5 outras provid~"cias. 

o Presidente da Ropúbllca 
110 uso da utribuiç50 quo 111c conferc o artigu 55, itCD 

III~ da Constituiç~o, 

D E C R E TA: 

Art. l' - Os atuais valores de vencimento, 
salirio, provento c perls~o db pessoal civil, ativu e inati 
vo, do pessonl civil docente c coadjuvante do ma&ist~rio 

do Ex5rcito c dos pcnsionistas, decorrentes da nplicaçlo 
<l o llc<.:foj:o-Iul )l' 1.3111, ,:e 24 de outUUI'O ue 1974, s\:r.io 
reajustados e:~ 30\ (trinta por cento), excetuados os casos 
previstos nos artigos 2', 3', 4', ~', 8'. 9' c 17 deste ue 
ereto-lei. 

Parágr3fo único - Em relação ao pessoal ci 
vil docente e couújuvante do ntncistério úu Aeronálltica. o 
reajustamento previsto neste artigo incidirá sobre os valo 
res fixados pela Lei n' 6.250, de 8 de outubro úe 1975. 

Art. ' 2' - Os vencimentos mensais dos ~Iinistros 
de Estado: dos membros da Macistratur~. do Tribun~l de Contos' 
da Uniio e do Minist~rio r~bliço; do Consultor-Ceral d3 Rcp~ 

Qlica e do Diretor-Geral do Dep3rtamento Admínistr~tivo do 
Serviço pGbl\co sei30 fix~dos nos valores const~ntcs do Anexo 

I deste decreto-lei! 

S. 19 .- Incidirio sobre os venclmelltos u que su 
rofero este llrti&o; nos casos i\ldic3dos no Anexo I desto d!, 
creto-lei. os perc entuais de Representação /lellsal especific! 
dos no meSmo Anexo. • 

• 
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§ 2Y - n~ IlH!IIIUrOS do~ TrlhulluJs. quunJu no 

exere ído da I'rcsiôência destes. e o I'rcsidc'nte do Tribunal 
Superior ~leitoral terio o valor da respectiva Representaç~o 

t-Icnsal. acrescido, respectivamente, de lU\ (dez. por cr.nto) e 
de 5\ (cinco por cento). 

§ 3' • A gratificação prevista no artigo 12 do 
Decreto-lti n' 113, de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes 

• 
d3 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. fica absor 
vida pelo valor global de retribuição estabelecido. para os 
respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3' - Os vencimentos ou salários dos ca! 
gos em comissio ou das funç5cs de confiança integrantes do 
Grupo-Direç50 o Asscssorllmcnto SUI'Cl"iores. a quo so refere n 

Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão fixado~ ~ nos 
", 

valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os "valores 
fixados no mesmo Anexo. 

S l' - Incidirão sobre os valores de ven~imen 

to ou salário de que trata este artigo os percentuais de Re , 
prcscntnção Mensal especificados no referido Anexo lI, os 
quuis nio sorfio considorados para ofoito do cilculo do qual­
quer vantagc~, indenizução, desconto l,nrn o Instituto de 

Provhlüncla o Ass!:stüllclu do:. Sorvl\l\ll'ol 410 U~lnJo, ou provo}.!. 
tos do aposontadoria. 

s Z' - fi f a c u 1 til ti o a o s o r v 11.1 o r d () o r H ã o d u Ali 
~lnl5trnç~0 l'edorul Jlruta ou do auturquia, inv~stldo em 
go em comissão ou função de confiança integrante do Gr~po 

cu!, 

Di -
reçao e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de 
seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20\(vi~ 
to por cento) do vencimento ou salirio fixado para o cargo em 
comissão ou função de confiança, não fazendo jus ã Represent! 
ção Mensal. 

S 3' ~ A opção provista no artigo 4', o· s~u 

pariiufo único, dOa Loi n' S.S4l. do 6 de dezembro de ]972 
f'lr-se-á COlil r:l:;c 1\')5 V:l10r(;5 <:e \'cn:in"eato c;.' s:-.!5r;(j "~~0ti" 

lccidos, 1I0~ ,\ncxus I .~ I T. l);lra c caq:'"' 0\1 fl'I"':;U j.' l<1r.f';'H 

ço 0111 que for investido o servi.lor e Si;1I\ 1'1"\:)lIí:u ,LI r!:' n: c 1'. 
ção da cor r/:spom.len te HCl'rC5cn ttlção ~Ii.!llsa 1. 
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§ 49 - Os v:dor\!s de vencimcnto e dc R('prc5~n 

Mensal. a que se refere este arti~o. ~~o se aplicam ao~ 
ervidores que 'se tenh~m uposentado CaiR as vanta~cns de cargo 

em comi~.siíQ. cujos proventos serão reajustados t'''1 30\ (trin!;, 

por cento). na conformidade do artigo l' deste dt'creto-Iel 
, 

S 5' - A reestruturaç50 do Grllpo-Dirt'ção e As 
sessoramento Superiores e a classificação. na respectiva csc~ 
la de Níveis. dos cargos em ' comissão ou funções de confiançn 

que o integrario far-se-io por decreto do ,Poder Executivo. na 
f (, rm a il u t o ri l. a d il P e lo il rt i g o 7" d il te in' S. 64 5. d el9 7 O . 

Art. 4' - As gratificações correspondentes js ~ 
funções integrantes do Grupo - Direção e AssistêncióJ Jntermf! 
diirias, c6digo DAI-IIO. seria reajustadas nos' valores estnb; 
lecidos no Anexo 11 deste decreto-lei, observado o . disposto 
no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo' único - A soma da GratificóJção por 
• 

Encargo de Direção ou A~~istência Intermediária com a retri 
bujç~o do servidor. designndo pora exercer n correspondente 

Cunçio, n50 podori ultrapassar o valor da estabelecida para o 
ro:spoctlvo (.nl'l:o ou ell1Jlrup,\l, ,ncrc:lcída do 20\ (vInte por c('nto) 
do vondmolll.o ou l:IulárIo flxudo I'uru o Nfvol I 00 ~rupo- UITCç:io 

o Assessorumonto SupurIoros. 
. 

Art. SY - A partir ue I' de mllr~o tle 1~76. ,era 

aplicada a05 se~vidores eln atividadc. incluídos 110 1'lallO de Clus 

sificação de Cargos instituído pela Lei n' 5.645. de 1970. a IX 
Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver abróJn 
gidq o rosp~ctivo carco ou emprego, co~ o valor constante da 
bela "B" anexa ao Decreto-lei n' 1.348. de 1974. rCóJjustatlo 

I 30\ (trinta por (cento) • 

Parágrafo único - Em relação aos Grupos Defesa 

Aérea e Controle do Tráfego Aéreo. Seguranç3 e Informações e Pl! 

ncjamento, os valores de vencimento ou salário íixados. · respecti 
vamentc, pclo~ ()ccrctos-\C'is II~S I.:\n. de 19 (\~. fcv('J'ciro d I' 

1975. O l.c\OO, de 2l tle ahrLl de 1975. e pcla I.ei Il Y 6.2~7. de 
Z9 de outubro de 1975. ser:io reajustados em 30\ (trinta por CCll 

to). 

Art. 6 9 - A csca la de vencimelltos c' SJ lãr ias dos 
cargos efetivos c empre~os permanentes dos servi(lorcs cln atividn 
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lIa, l1\c"lllf,II), 1100; C:rlll'n~. dl" CIIII',:llrills F1fllrlllllill~1 COIIIl'rl'C11ltld1l1l 

11 u I' I /111 I) 1i t' ,: I ;, ~. s I r ll: 11'; 11 \I ti u C /I r I! u $, S l' r.i /I c o 1\ st IIlll o ,lo IIn c x o 
111 desto de~rclo-Icl, 

SI' - As Hoferências, uSl'eciCit.:adas na escala tle 

que trata este artigo, indicar~o os vnlorcs de vencilncllto ou s~ 

"15rio estabelecidos para cada classe das diversas Categorias run 
cionais,' na forma do An~xo IV deste decreto-lei. 

§ 2' - Na implantação da escala prevista neste ar 
tigo, será aplicada ao servi~or a Referência de valor de venci ., 
mento ou salário "igual ao que lhe couber em decorrênc~a do rea 

~ justamento concedido pelo artigo 5' deste uecreto-lei. 

• 

S ]' - Se n50 existir, na escala ~ollstante dQ 
Anexo lIl, Itofcrônciu COIII o vlllor Ju vondmOl1to ou salúrlo inul 
c 1/ d o 1\ o P /I rtí" r" f u "11 I o rio .. , b C r li 11 I' I 1c u J 11 11 U :ItH v i' J o r 11 n o f e r c!..'. 
cio que, dentro du classe '\J quo pertencer o respectivo cargo ou 
emprego, no formo estubelcciun no Anexo IV ueste uecreto- lei, 
consignar o vencimento ou 5u15rio de valor superior muis próxi 
mo do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo S9, e 
seu parágrafo único. deste decreto-lei. 

Art. 7° - Os critérios e requisitos para a movi 
mentação do servidor, de uma para outra Referência de vencimen 
to ou salárIo, serão estabelecidos no regulamento da Progressão 
Funcional, previsto no artigo 69 da Lei nO 5.645, de 1970. 

ParEgrafo ~nico - As Refer~lIcias que ultrapassa 
rem o valor de vencimento ou salário, estabelecido para a Clas~ 

• 
Clnol ou único dI) cuuu Cntc!(orlu FlIndollul, t.:orruspundcrúo 

Cla"o I!~rucllll, il Cl"U_:lOmolltu pOllol':iu ,.l1rIJ~II· !lu .. vluoru~ tllll 

mero não superior a 10\ (dez por cento) da lotação global da 
tegoria. segundo critério a ser estabelecido em regulamento. 

• u 
• nu 

C!, 

i\rt. U" - (In \'cllrl :nt'llto:; uo pl!~:;";ll jllt"li.ÍlIit ... { • 
• 

ua çllrrclnl li,) Diplomata, Ctíll1~O H-3tH, quando C "' e:\cn:!l:io 11;1 

Secrctariu uQ UHaJo, ser~u os [ixuotls no Anexe V ue"Hc ut'ere 
to-lei, sobro elcs lnci,linoo os percclltuais de nCl1resentuçJo 
Mensai especificados no mesmo Anexo. 

S 19 - A ltoJlrosl.lllttlçlio HCllsal u 1}1It' sc refere c~ 
ltí Ilr~l~o lutu suriÍ t.:ullltltltln"l,. I'U"" 01"01111 lia \lil.-ul" .1" 
quor vunlagl!UI, inlleni %ouçoo, provontos ue nposell taJ.1r la 011 

COlltO pruvl ll.:nci5rlo. 
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§ 2' - Os valores de vencimento c de Representa 

çüo Mensal, uo que trota este :Jrt il!o. n;io se apl icam aos inatl 

VOS ·, cujos proventos ser~o reajustados em 30\ (trinta por Cco 

to), na conformidade do disposto no ortigo I' deste decreto-Ie~ 

Art. 9' - A escala de vencimentos e salários dos 

cargos efetivos e empregos permanentes dos servidores em ativi 
dade, inc1uíuos no Grupo t-Iagistério. Códico f.1-400 ou LT-M-400 

bem assim dos Auxiliares de Ensino, será a constante do 

VI dos t o decroto-loi. 

Anexo 

J I' • UII ("Ill'!!"" 1111 "mpr('!!,," do .llrl!!,"l\(!1I .Itt 

Universidades o do Ustabelecimentos Isolados de ~nsino SUl/orlar 
malltidos pulu Unl;o, relacionados no urtiga 16 da Lei n' 6.18l, 
do 11 de dezembro de 1974, serüo incluídos e classificados no 
Grupo-Dircç50 e Assessoramento Superiores, n~o se lhes aplican 
do o sistema de Incentivos Funcionais, inclusive os previstos ro 

§ I' do referido artigo 16. 

S 29 - Os valores de vencimento e salário,a que 

se refere este artigo. não se aplicaM aos inativos, cujos pro 
ventos serão reajustados cru 30\ (trinta por cento). na conforlllida 

de do disposto no arti20 I' deste ~ecreto-lei. 

Art. 10 - Ficam instituídas a Gratiricaçio de 

Atividade e a Gratificação de Produtividade, que se incluem no 
Anexo 11 do Decreto-Ioi n' 1.341, de 22 da agosto ue 1974, com 
as caractur[sticas, dcrlnlç~o, bcnorlci~rio, e b:"cs du ~~nc~~ 

siío estabelecidos no Anexo VII deste dccrelo-l~l, não poJcnJ\i 
servir de bas~ ao cilculo de qual~uer vantagem, indeni%açã~de! 
conto para ~ Instituto ·do Previdência e Assistência dos Servid~ 

res do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

S 19 - A percc~ç~o das gràtificaç6~s de Ati~ida 

d~ e de Produtividadc sujeita o scrvidor, sem exceção, ao míni 
mo de 8 (oito) horas di5rias de trabalho. 

§ 2' - As Gratificações de que trata este artigo 

não se aplicam aos servidores integrantes dos Grupos - Magisté 
rio c Pesqui~~ Científrca e Tecno16gica. os quais estio suj oi 

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto ,na Lei n' 

6.l8Z, ' de 1974,· nem aos do Grupo-Diplomacia. 

§ 3' - A Gratificação de Atividade será concedi 
da Q m~mbros do ~Iinistirio pGblico, nos casos c percentu a l esp! 



• 
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cific~mente indicados no'Anexo I deste 

se a ressalva constonte da parte final 
pl i.cando-

§ 49 - As Gratificações de Atividade e de Produ 
tividade ficam incluídas no conceito de retribui~ão, pard efei 
to do disposto no § 2' do artigo 3' e·no parágrafo único do ar 

· tigo 4' deste decreto-lei. 

Art. 11 - O percentual referente ã Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 
40\ (quarenta por cento),. 'de confo'rmidadc com o Lei n' .1. 234, 

de 14 de novembro de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII 
deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os beneficiários do Auxílio para Mora 
dia. previsto no item IX do Anexo II 40 Decreto-lei n' 1.341, 
de 1974. passam a ser os indicados no Anexo VII deste decreto­
lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo II do Decreto­
lei n' 1.341. de 1974. sob a denominação de Gratificação por 
Produçi~ Suplementar, a vanta~em de que trata a Lei n' .4;491., 
de 21 de novembro de 1974, com as características. definição, 

beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII. com 

as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previ! 

tas neste decreto-lei 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos in te 

grantes da Categoria Funcionál ~e Midico ficam sujeitos i jor~! 

da de 4 (quatro) hOí:!S Je trabalho, potlc:ldo, :l critério e 110 

intcl"ess~ tia AtlminÍsuação. <:Xfl"cer. cumulati'w'amentc, dois Cl!f 

gos ou empregos dessa categoria. inclusive no mesmo óq:ão C/li 

entitlade. 

§ 19 - O ingresso na·s Categorias Funcionais de 
M~dico de Sa~dc P~b1ica e de M~dico do Trabalho far-se-á. obri 

gatoriamente. no regime de 8 (oito) horas diárias. a ser cum 

prido sob a forma de dois contratos individuais de traLalh~ nro 
fazendo jus o servidor ã percepção da Gratificação de Ativida 
de. 

S 2~ - Correspondcm . à jornada estabelecida ncs 
te artigo os valores úe vencimento ou salário fixados para as 
Referências ~spccificamcnte indicadas no Anexo IV deste dccre 

to-lei . 
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Art. 15 - Os ocupantes de c~rgos ou empregos i~ 

das Categorias funcionais de Odontólogo. Técnico em 
Comunicação Sucial e Técnico de L~boratório ficam sujeitos ã 
jornad.l d-e 8 (oi to) horas de trabalho. não se- lhes ~pl icando 
disposições dI! leis especiais referentes ao regime de tr~balho 
est~belecido par~ ~s correspondehtes profi~sões. 

~ 

N Art. 16 - Os atuais ocupantes de car&os ou em 
i pregos das Categorias Funcionais . de Médico. Odontólogo e T6cni 
u 

w co de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho 
co 
~ ras semanais c os da Categoria de Técnico em Comunicação 50 
-co 
; co eial pelo de 3S (trinta e cinco) horas semanais de trabalh~ C! 
10 

'" NO 
"'Z 
!..J 
.30. 

• 

so em que perceberão os vencimentos ou salários corresponden 
tos às Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste 
decreto-lei. não fazendo jus ã Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único - Nos casos de acumulação' de 
dois cargos ou empregos de Médico. a opção assegurada por este 
artigo somente poderá ser exercida em relação a UQ dos cargos 
ou empregos. 

Art. 11 - As retribuições dos servidores de que 
trata o artigo 29 do Decreto-lei n' 1.313. de 28 de fevereiro 

• . 11 

de 1914. serão re~justad:lS de acordo com o critér'io' indicado 
no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos. observado o dis 
posto no artigo 15 do Decreto-lei n 9 1.341. de 1974 • 

Art. 18 - Não· sofrerão quàisquer reajustamentos 

ea decorrência de~te decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função. correspondentes aos cargos em co 
missão e às funções gratificadas pr~vistos 

no sistema de classificação de cargos insti -
turdo pela Lei n' 3.180. de 12 de julho de 
1960; 

11 - as gratificações, vantugens e 
mencionadas nos par5grafos 3' e 

go 3' e no S l' do artigo 6' do 
n' 1.341. de 1974. 

inuenizações 
4' do arti -
D-ccreto-lei 

S l' - Os valores das gratificações pela Repr! 
sentação do Gabinete serão fixados ~~ rogulamonto. 
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5 2' - A norma constante deste artigo 
os servidores não incluídos no Plano de Classificação 

• 
gos de que trata a Lei n' 5.645. de 1970. 

Art. 19 - As diferenças individuais de vencime~ 
to, salário ou vantagem. a que fizer jus o servidor em 

decorrência da aplicação das faixas graduais instituídas 
creto-lei n' 1.5·41. de I 974. serão absorvidas pelo valor 

dccor 
pelo. D~ 

de ve!l 
cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 
te decreto-lei. 

Parágrafo único - O servidor continuará a fazer 
• 

jus ã diferença individual que venha a subsistir por força da 

aplicução deste urtigo. a qual será absorvida. progressivn~unto 
ha aesaa proporção dos aumentos de vencimento. progressão ou as 
censão funcionais, supervenientes à vigência dos efeitos finan 
celros deste decretO-lei. 

Art. 20 - O reajustamento dos proventos de inati 
vldadc, na foraa asse~rDda pelo artigo l' deste decreto-lei. in 
cidirá. exclusiv~mente. sobre a parte Jo provento correspcnriente 

uo vencimento-b~sc. sem reflexo sobre outras parcel~s, de qual 

quer nntureza. integrantes do provento. re5salva(I~. 3p~nas. = re 
ferente ã gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21 - A partir de l~ de março de 1976. ~s ti 
tulares de carios em comissão e de funç5es de confiança. inte 

grantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores e Dir~ 

ção e Assistêpcia Intermediárias. não poderão ser designados 
ra o desempenho de funç5es de Assessoramento Superior a que 

referr o Capítulo IV do Título XI do Decreto-lei n' 200. dJ 
de fevereiro de 1967. na redação dada pelo Decreto-lei n' 

pa 

se 

25 
900. 

de 29 de setembro de 1969. 

Purógrnfo único - O disposto neste artico nlo se 
ap~ica às dosignuções pora funç5es de Assessoramento Superior o 
corridas nntes da dutu Ju publicaçüo Je~te úecreto-lei. não pu 

dendo, nesses casos. haver alteração nos valores da retribuição 
porcebida polos reS1Jcctivos titulures em rUl~O do exercfcio de 
tais funções. enquanto lleIas permanecerem. 

Art. 22 - Os órgõos do A'úmillistrução Federal 
dir~ta e Autarquias federais deverüo providenciar a r('duç~o 

progressiva dos · respectivos Quadros e Tabelas Permanentes. 
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mediante extinção e supressão automáticas de cargos e cmpre 
vagarem em virtude de aposentadoria. 

S 19 - A norma constante deste artigo não se 

Dl 
Polícia FeJeral. código PF-500. e 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo, 
deverão os órgãos e autar~uias encaminhar aQ Departamento Ad 
ministrativo do Serviço Público •. a 19 de j~nho e a lf de de 
zellluro úe cuJo exc re ício, propostu pnru I'cfoTlllulação V,I:; rc~ 

pectivás lotações, observadas as normas legais c regulament~ 
res pertinentes. 

Art. 23 - O reajustamento de vencimentos. sa -
lários. pro'/entos e pensões, \ concedido por este decreta-lei, . 
e o pagamento das Representações Mensais e das Cr~tificações 

I de Atividade e Je Produtivid~dD. nos casos e percentuais es ; 
pecificados. vigorario a partir d~ 1 9 de ularço de 1976. 

Art. 24 - Nos c51culos decorrente~ da ap1ici 
çao deste decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzei 
ro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o 
vencimento'ou ~nlirio. 

Art. 2S - O Orgão Central do Sistema de Pes 
'(lU I C 1 v 11 1i n Ali mlll I , t I' 11 \' li () F (111 I) I' 11 1 -

tlolol uo vnlul'c. UU IIfvolu, IIrmuulu!I. 
SII'IlC oluuorurú U:I til -
VUlldllltllltO:l \l gl'atlfl 

cuç~c~ rt):lUltolltu!I UII upllcuçio Josto decroto-lol. bO"1 USSll" 
firllUll'ú a orientação normativa quo so fizer necessárin ii SUB 

execução. inclusive quant~ à aplicação do disposto no artigo 
21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

artigo 6" da 
Art. 26 - Continua em vigor o disposto 

Lei n9 6.036. de 19 de maio de 1974. 
no § 1 9 do 

• 
Art. 27 - O reajustam~nto de proventos de npos en 

tadoria previsto no Decreto-lei n9 1.325, de 26 de abril de 1974. 
com as alterações constantes deste artigo, terá início a 
de 19 de maio de 1976. 

partir 

5 19 - O ~agamento da importância de aumento, de 
- -

corrente do reajústamento de proventos a que se refere este nrti 
go. far-se-ã em parcelas bimestrais e em percentuai s a serem esta 
belecido~ de modo que o novo valor de proventos seja to~alment~ 
atingido êm 19 de março de 1977. 
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§ 29 - O vn lor Jo vOlldmonto quo servi rú Ja uu,·o 
ao reajustamento será o correspondente ã classe inicial da Cntego 
ria em que seri~ inclurdo. mediante transposiçio outransformação. 
o cargo ocupado na atividade. considerado o valoi da IX Faixa Gra 
dual ' estabelecida para a referida classe. resultante da aplicação 
do disposto no artigo 59 deste decreta-lei . . 

S 3 9 - Para efeito do disposto no par~grafo ante 
rior, nio Jerio considerados os casos de transformaçin de cargos 
ocorridos eia Cotegoria Funcional diversa daquela aR quo estos soriam 
ori~inariamcnte i~clurdos. 

5 4' - So as atribuições inerentes 30-. ca.rgo emquc 
". '. ' \ 'i 

St: apo:iento\! o sE'Tvidor lI :io esti"crcm previ s ta!' no nove Plan";)... . .u.e-

Classificaçio de Cargos, tomar-se-i por b~s!. para ef~ito do ~i! 
posto no par~grcfo olltcrior. a Categoria Funcion~l ' de ativid~des 

semelhantes. inclusive no que di~ respeito ?O nível de- resp,,;\!.ab!. 
lidad~. complexidade e grau de escolaridade exigidos p~ra o re~ 

pectivo desempenho. 

S 59 - N~ caso dos agregados, a Categoria Funci~ 
IIuI q\10 sUl'vlrlÍ ~Iu un!iu /10 rOIlJU!ll/lfll\!ntu do:- TO!lI'~'ctIY(l' I'T{lVrn , 

. to~ sorti u<l"010 li,) utl'luIIIt;uu!I I:OI'I'Cllllu:. l'VIII Ilj Jo cn':I' em (l' 

m1:; :;õn ou fUl\çiio r.rut 1 f.1cudu 010 quu ocorrou U 11:; regu~iio. ol>:It: rV;I 

do o disposto no § 2 9 deste artigo. 

S 6 9 - O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidiri sobre a parte do provento corrrspondeli 
to ao vencimento"base e acarretará a supressão de tOÚ:1S as van -tagcns. gratificnções. parcelas e quaisquer outras retribuições 
perc~bicas pelo inativo, ressalvados, apenas. o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

§ 7 9 - Não haverá o reaju,stamento de proventos 
de que trata este artigo nos casos em que estes já sejam supe­
riorAS ao valor ele ve'ncimentó da classe inicial que servirá de 
baso ao respoctivo cálculo. 

§ 89 - Caberá ao Orgão Central do SIPEC elabo 
rar Instrução Normativa discipljnando a execução deste artigo. 
bem assim as tabelas com os valores de proventos rcajustados 
o com os percentuais bim~strals de pagamento 11 quo se referc ' o 
purú&rafo 1', 
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~~ Art. ·28 - A despesa decorrente d~ Qplic~çio des 

~ 
~ 
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e decreto-lei será atendida ã conta das dotações constantes 
do Orçamento da União. 

Art. 29 - Este decreto-lei cntr~ri em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

BruOla, 13 de fevereiro de 1070; 155' da. Independ!nc1a e 88' da República. 

O 
ai 

EP.lllSTO OE[S[L 
Armando Falcdo 
Geraldo Ao:tllcrlo lIennlrJq 
SlIl li/O nota 
A"lón!o FrancIsco Azeredo d4 Sllvcil"Cl 
M cirlo H e nrique Slmons.m 
Dyrceu Aralito Nuque-ira 
Alysson ~a:;linelll 
Ney Brar;/t 
Arnaldo Prieto 
J. Ar.;.ripc: ,'tI JCc:!o 
Panio de Almeida .:!'Iachado 
S CT;crO F aç llnd es Gomes 
Shl1~a .:': f Ucki 
J ocio Pa :l :o. de, Reis Vclloso 
'M a urielu . R~ ngel fl,els 
Euclid es Quan:tt de Oliveira 
HUGO ele Alldrc.de )'brcu 
Goibcrli ~o C'O:l!O e Silva 
João Baptil/a tle Ollvctra Flgueireclo 
AntonIo J\)r;~ Correa 
L. G . C!C Nascimento e SI/va 

A N E X o I 

(At't . 2' do Decr.eto-1e1 n' 1 445 . • de 13 de fevereiro de 1976) 

.) WOOS DE ~nJREZA ~ 
PECLo\l. 

~tinistro de Estado 
Consultor-Ccn1 da Rc;~bl!. 

t.l 

Diretor-Geral do Departam!rr 
to Al~nistrativo do Sct'Vi-
ço Público 
Govenudor de Tcrritót'io F! 
deral 
Secretario de Governo de 
Território Fedet'31 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

Vtnc~cnto Mensal 
Cr$ 

ReprcscntaçQO Gratiílcaçao 
~1cns31 " ' lie Aq v idade 

22.000.00 70\ 
, 

22.000 . 00 70\ 

22.000.00 10\ 

18.000.00 35\ -
lZ.lOO.OO 20\ -. 

.e 

i, 



b) H\GISíRATIn 

Ministro do Supremo Tribu 
~l F~e~l -

Ministro do Tribunoll Fede 
ral de Recursos 

.rUSTIÇA ~aLITAA 

Ministro do Superior Tribu 
~l ~ülitar -

Auditor Corre~cdor 
Auditor ~Ulltar uo 2a. 
tr __ "o; 1a 

En-

~itor Militar de la. 
trÃncia 

En-

l\uditor Sl:bstituto de 
Entr~ll~ia 

2a. 

)\I.IJ. tor Subs t i tuto de 
Elltriin~ia 

la. 

JUSn ÇA 00 l1WJ..\U O 

Ministro do Tribun.31 Supe-
rior do Trabalho 

Juit de Tribunal P.çgiollal do 
Trabalho " 

Juiz-Presidente" de Jcnta de 
Conciliação e Julgamento 
Juiz-Presidente Substituto 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
E OOS 1iJUlITORlOS 

DeseOlh.1rgador 

Juiz de Direito 
Juiz Substituto 
Juh T"TTlporário 

JUSTly\ FEDERAL DE la. 
INSTOCIA 

Juit Federal 
Juiz Federal Substituto 
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A 11 F. X O I (CO:1t iT!:.lç:io) 

Yel,c i::lCr. to ~~nsoll 
CrS 

22.000.00 

20.000.00 

20.000.00 
14.000.00 

1l.SOO.OU 

11.000.00 

IO.OCO.OO 

8.950.00 

20.000.00 

16.0QO.00 

14.000.00 
10.950.00 

16.000.00 
IS.lOO.OO 
13.500.00 
lO.OOO.OO 

16.000.00 
n.500.00, 

net'!'e$('nt:1ç;i" I r.!:.ttHic;t,:Õ", 
~:.:n!'l;11 J ue Ath·jd.I,I.· 

70\ 

60\ 

60\ -
35\ -
30\ • 

25\ -
2e\ 

20\ 

60\ 

:m 

35\ 
:(i~ 

:\S~ • 
35~ 

30\ 
211\ 

,35\ 

25~ ... 
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A N I! X O I I 
. , , .~ ' . 

{Artl,u. l' • 41 Jo D.((~!" -I d n' 1 11115 dI' IH,' d. 1')7~J 
. '. , r.v.r.1ro . .... ,--

eSCALA DC RETAI!UIÇ~O DOS CARCOS I.H CU!lIs~.Ao. I U:/';OlS l/L CIl~1I' I /\/.çi. t rU-'f;\'l :; JOI. ~IMI :;1.0 UU A~~:í 
HIICIA I N1CJO.IUIII AK I AS. I ~n\J r (lOS ~o I·I.M." Ilr CI .A~~I~lt.ÇÂO Ilt CAR(~S fll: (\'11 TRATA" lU ,.. 1."$ 

Il~ 10 0/( UI :t)II'It(1 DL 1970. 

- - - _. --,; 1i7" C' 't-;;t.-;u-G li U P o 5 1/ r v f I S ''' .. 'ih ler""' ~ ú';'-
S.ll~ll", H.n.,' ):"r t .. 1 

- -- --------
CrI 

.) PIR~ÇAu ~ ASSI.SS!,1 UAS-6 lO.O~II.or· .~! 
~~~NTO SUPCRIUMUS (IAS - 5 1~:OUtl.IIO i~! 

VAS-4 17.UOll.00 ~H 

DAS-) U.SOO.OO H' 
OAS-2 I.LOOO.OO HI 
VAS-I 11:0C3.00 lO! 

N f V E ( S V~lor .~I,",,! <I. 
CrJtiCi(J",io 

CORRELAÇAO COH CATE~& 
RIAS DE N1VEl SUPER I CrI 
UAI-) LSOO.OO · 0.11-2 1.900,00 -b) DIRfÇAO E ASSISTE~ DA (-\ . 1.500.00 · I STERHEo I AR I AS f-. 
CORREIAÇAO COH CATE~O 
AIAS De NIVEl MeOIO -
DAI-l I . SilO. 011 -
UI. I- 2 l.lOO.OO · 
DAI-I 1. 0110.00 -
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I 

11 N n x O Itr 

l...C!:It1J511KO 6' do Docroto-lol n' 1 llLt5 ,do 13 de tonrolro der 1976) 
Sl:A!.A DO Vl!NC1MUN'rOS U SAl~nIOS. li Rt!St'r:CTIYAS 1IE\'I!RENC1AS DOS CAllCOS !!. 

FETIVOS E E"'PRECOS PURMANANTES INCLUfDOS NO PLANO DE CLASSlflCAÇAO DE 
CARCOS DE Que TRATA li LEI N' 5.645. DE 10 DE DEZEMBRO DI! 1970. 

~ 

~ 
N 

Oi 
" ';;; 
u 

, 

CD 
co 
cn ..... 
-N 
~Q) 
10 ,... 

NO 
~Z 
g...J 
.30.. 

Valor mensal 
de vencilrCnto 
ou salóÍTio-Cr$ 

13.313,00 
12.678,00 
12.(\75.00 
11. 501,00 " 

10.953.00 
10.432.00 
9.934,00 

9.461.00 
11.011.00 
8.582.00 
8.173.00 
1.7U.00 

7.412.00 
7.060.00 
6.723.00 
6.403.00 
6.098.00 
S.807.00 
5.531.00 
5.267,00 

5.018.00 
4.178.00 

, 
4.551.00 
4.335.00 

' 4.128.00 
3.932.00 

REFElttNClAS 

51 
56 
5S 
S~ 

S3 
52 
SI 
sa 
49 
48 
41 
46 

4S 
44 

43 

42 

41 
40 

39 
38 

37 
~6 

,35 
34 
33 
32 

-

Valor mens.:ll REf""t:RD;(;lAS V.lor mcns .. l 
de vcnc imcnto de \'cncimento 

ou salário ou sll~rio 

3.745,00 31 1.053.011 
3.565.00 30 1.003.00 
3.39S.00 29 956.00 
3.233,00 28 911.00 
l.07a.00 27 .68.00 
2.932.00 26 
2.792,00 n 
2.6S9.00 24 
2.532,00 23 
2.412.00 22 
2.291.00 21 

2.187 .00 20 

2.033.00 19 
i. 9SS, 00 18 
1.891,00 17 

1.801.00 16 
1.716,00 15 
1.634.00 14 

1.556;00 . n 
1.482.00 12 

1.411'.00 11 

1.345.00 10 
1. la 1,00 o 
1.119.0(1 8 

1.160,00 7 
1.106.00 6 

~lAS 

S 
4 

3 

Z 

1 

• 

e 

e 

.,~---------------------------------------------



• 
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A N E X O. IV 

(f l' dô ·Art.6' do Decreto-lei n' 1 44~ , de 13 de fovereiro 

REFER~NCIAS DE VENCI~IENTOS,E SALÁRIOS DOS CARGOS EFETI~OS E EMPREGOS 
PERMANENTES, INCLUfDOS NO,PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 
TRATA A LEI N' 5.645, DE 10 DE DEZEMDRO UE 1970. 

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO FUNCIONAIS 

Pesquisndor em PCT-ZOl ou CLASSE ESPECIAL de 55 11 51 PESQUISA CIE!! Ciências E.(atos Pesquisador l TIFICA I! TEÇ LT-PCT-201 - de 51 a 54 
e da "atureu 

NOLOClCA Pesquisndor As 
Pesquisndor em PCT-ZOZ ou sociado B - de 48 li 50 (PCT-ZOO OU Ciênchs da Sag 

LT-PCT-ZO~) LT-PCT-202 Pesquisador As 
de socindo A - de 45 a 47 
Pesquisador e 111 PCT-203 ou Pesquisador As 
Ciências Sociais -

LT-PCT-203 sistente .B - dé 42 a 44 
e Humanas Pesquisador A! 
Pesqui sador em . 

sistente A - de 37 a 41 
Tecnoloeia e PCT-204 ou 

Ciências Aeríco- LT-PCT.204 

las 

l) Delegado de CLASSE ESPECIAL - de SS a 57 

POLrCIA HDE Polícia Fede- PF-SOl CLASSE ONIeA - de H a H 

AAL ral 

CPP-SOO) ) Inspetor de CLASSE ESPECIAL - de 49 a SI 
Polícia Fede- PF-502 CLASSE C - de 46 • 48 

rnl ClASSE B - de 42 a 4S 
Perito Crimi- PF-S03 CLASSE A - de 37 a .lI 
nol 
TÓl' lil.:o UQ 1')'-504 
CCllftU ra CLASSIi l!Srl:CIAL - de J7 o ~!I 

) Agente de 1'0 PF-S06 CLASSE C - de II 3 36 
lIcin Fed~rlll CLASSE B - de 29 a 32 

CLASSE A - de 24 11 28 

d) Escrivão de PP-S05 
Polícia Fede CLASSE ESPECIAL - de J 7 16 19 

ral CLASSE B - de Ha 36 

Papi loscopi! CLASSE A - de 24 a 30 
PP-S07 

ta Polidnl 



~ 

~ 

'" 
lO 
)( .; 
() 

tO 
co 
O) ..... - M ..... CJ) "It 
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~z 
E..J 
.30.. 
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11 N ~ X O IV 

--r------------,~.-------_r-------------------------

TRIDUTAÇM, 
ARReCADAçAQ E 
FISCALIZAÇAQ 

(TAF .. 600) 

L\T1'GORIAS 
fUNCIONAIS 

a) PiscaI do 

CúOICO 

Tributos F~ TAF-601 
tais 

b) Controla<lor 
da Arrecod! TAP-60Z 
çiio Federal 

c) Fiscal de 

Tributos de TAF-604 
Açucar e Ã1 
cool 

d) fiscal de 

Contribuiçõ~ TAp.60S 
Previdenciá-
r 1:1 5 

arFI.kENCIAS CE VESCIH~NTO OU 
SALÁ"IO i'OR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL • de S5 3 57 
CLASSE C 
CLASSE B 

- de 51 a 54 

- de U a 50 

CLASSE A - de 42 3 47 
CLASSE eSPECIAL - de 54 a 56 
CLASSE C - de 51 • 53 

CLIISSE B - <le 47 a 50 
CLASSE A - de 40 • 46 

CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
CLASSE C 
CLASSE B 

CLASSE A 

- df' 48 a 51 

- de 43 • 47 
- de 37 a 4~ 

CLASSE ESPECIAL • de 54 a 56 

CLASSE C - de 50 a 53 
CLASSE B • de 47 a 4~ 

CLASSE A - de 40 a ~6 

\ 

--------~------------~------~-------------------------. 

.ARTl:SANATC 
(ART-700 Oll 
LT-ART-700) 

u) Artírlce·de ER 
t rUlurn du Ohrib AHT-701 ou 
e ~lcto lu r 11 10 l,'r-ART-7 01 
ArtÍfice de ~lec~ ART-70Z oU 
nica LT-ART-70Z 
Artífice de Ele 
.tricidade e Cõ 
municaçÕC5 
Artífice de 
pintaria e 
cenaria 

ART-703 ou 
1T-ART-703 

ART-704 ou 
LT-ART-704 

Artífice de Mu ART-70S ou 
nição e Pir~tec LT-ART-10S 
nia -
Artífice de Ar- ART-706 ou 
tos Gráficas LT-ART-706 
Artíficc de Ae ART-707 ou 
ronáutica LT-ART-707 

CLASSE ESPECIAL - do 3S a 37 
1·lcstre - de 30 a 3'4 
Contramestre - de 24 a 29 

Artífice Es· 
pecializado 
Artífice 

• de 20 • 23 
- de 14 a 19 

b) Auxiliar do Ar ART-709 ou Auxiliar do 
trrlce . LT-AltT-70!l ArtrCice • dô 1 1& !) 

-.--------~--------------~--------4_------------------------

• 



I GRUPOS . 

. SERVIÇOS Ab 
XILlARES -
(SA-IOO Ol 
LT-SA-IOO) 

e 
OUTRAS ATlVJD~ 
III :S UI' NTVl:I. 
SUI'I.M 111M 

(NS·!)UO oU 
LT-H:>-:lOUJ 

• 

• 

CATEGORIAS 
FU1,C lONAl S 

- 25-

A N E X o IV 

COD'lGO R El'ERtNC IAS· Dn VENCHIEl>TO 
SALÁRIO POR CLASSE 

a) A~ente Admlnis- SA-SOl ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
trativo LT-SA-So-I CLASSE C(Nível 4)- de 32 8 3& 

b) Datilógrafo SA- B02 ou 
LT"SA-802 

e) Oficial de Cha~ SA-803 ou 
celaria LT-SA-803 

a) 

-

Arquiteto NS-917 ou 

Atuário 
LT-NS-917 
NS-92S ou 
LT-NS-92S 

Auditor NS -9 34 ou 
I,T-NS-9J~ 

COlltlldor NS-\ll ·j uu 
I.T-N .~-n~ 

I :~ol"/I.II t li NS .. ~u ~ ou 
I.T-NS-922 

I'1I((Onhll I.ru NS-916 ou 

"~rõ 
l:r-NS-91 b 

J:nWl.'lIhe 1 ro NS ' 912 ou 
110110 L1"-NS-9IZ 
a;s ta t ts t lco NS-926 ou 

Lr-NS-9Z6 
Ceólolo NS-920 ou 

LT-~S-920 

do Tra ~S-9]] ou 
LT-t'S-!JH 

Aba ~S-9Ji ou 

Inspetor 
u~lho 
Ir,splltor de 
toClmonto 
OJ"ntólollo 

. I. T -NS,~H 
NS-!)O~ Ou 
I.T-NS-909 
NS-9Z1 ou 
LT-NS-921 

Técnico de Admi ~S-92] o~ 
n~strJção LT-NS-921 
T~cnico e~ As~~ ~S-927 ou 
tos EducacloPli L1"-~S-927 
Técnico em Ens! ' : S- 9H ou 
no e Orientaçi ; LT- hS-936 
Educacional 
Zootecnista NS-91l ou 

LT-NS-911 
Técnico em Se,u NS-9lS ou 

- LT-}.;S-9lS ros 

b) Fanacêutico NS-908 ou 
LT-NS-90a 

CLASSE 8 tlí"cl 3)- ile 28 a II 
CLASSE A(Nível 2)- de 24 a 27 

CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 

.de 28 li 30 
de 24 a 27 
dc 16 a 23 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B - de 32 a ·36 
CLASSE A - de 28 a 31 

t: 1.A!.iSe I!SI'IlC JAL 

CI.ASSe C 
CLASSU 11 

"CLASSIl Á 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE I 
CLASSE A 

• tio S~ 

• ti o 49 

• ti. 44 

• d. 37 

\ 

- de 54 
- de 46 
- de 17 

1& 57 
11 Sl 

• H 

• 43 

• 51 
• 53 
• 4S --.-----------4--------.~ -----------------------

, 
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I 

OUTRAS AT!VID6 
DCS UU NrVUL. 
SUPERIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-900) 

(/,íl :GO:<lAS 

FU',C i OXA I S 

(j ornod:a de 4 hora s 

c) ~lé.Jlco 

M'éd Ico de Saúdo ' 
Pública 
~!éd ico do Trab! . 
lho 
Hédico Voterln!. 
rio 

- 26-

A /I [; X O IV 

CCOIGO 

I/S-901 ou LT 
I/S-901 
I/S-902 ou LT 
1/5-902 
I/S-901 ou LT 
I\S-90.l 
XS-910 ou LT 
N,S-910 

-

• 

(jornada de 6 ho-
ras) 

d) Mêdico 

Médico de Saúde 
Pública 
~(éd ico do Trab:. 
lho 
Hédico Voterin;-
rio 
Odontólo&O 

a) l!n~cllh .. lro 1'10-
r~.I~1 

Goõ~r .. Co 

Pslcôlo~o 

Tócnlco 11111 As-
SU'ltos Cultur:ais 
Técnico ea Co.u-
nicação Sochl 

f) Técnico em Co~u 
nicação Social­
(ela Ag~nda H! 
cional e do De 
p3Tt~mento de 
Imprrna I/ac.io­
na 1) 

(jornada de 7 horas) 

&) Sociólo&o 

NS-901 ou LT 
1/$-901 
I/S-902 ou LT 
I/S-902 
I>S-903 ou.LT 
I>S-903 
;';S-910 ou LT 
NS-910 
I/S-909 ou LT 
N5-909 

N!;-9Il ou I.T 
NS-!l1 ~. 
I>S-\lI~ ou I.T 
1/$-919 
"S~!107 ou LT 
/lS \/07 
NS-9 ZI ou lt 
IiS-9Zl 
NS-9H ou LT 
NS-'ll 

tiS-931 ou L 
tiS-~l1 

SS-929 ou 
LT-ti5-929 

OUTRAS ATIVIDA 
UI:S OI! NfVtL.' -1-------
SUPERIOR 

(N5-900 

LT-NS-'OO) 
ou 

h) A"I,I~nto Soei 
Q I -
IIlblluteclÍr :, 

I:ngenholro Agr! 
mcnsor 
I:nG en hei ro do 
Operações 
Meteoro lo&lsta 

Nutricionista 

N:;-93(1 ou 
LT-NS-930 
N::i-9JZ ou 

• LT-NS-9H 
NS-914 ou 
LT-NS-914 
IiS-918 ou 
I.T-NS-,18 
NS-9IS ou 
LT-NS-915 
NS-90S ou 
LT-NS-90S 

R =I' '' '~~I' Da I.,. C ~'ESru-1 ' rl';('::=,,~ 1"\ _ .. 1:..\ J .. 

ou SALÃ~:O. ~OA CLÁSSE 

CLASSE C - de 44 • 47 

CLASSE • - de 39 • U 

CLASSE A - de 32 • la 

CLASSE C - de SO • 53 
CLASSE a - d~ 41 • 49 
CLASSE A - de u. 46 

C:I .ASSI! (SI'!:C I AL - d .. H:. ~~ 

CI.hSS( C 
CLA:jSE li 

CLASSE A 

CLASSE C 
CLASSE 11 

CLASSE A 

- de H • SO 
-.1041 .. H • - d. 13 • 4.0 

de H • 49 

- de 4l " 46 
de40ól42 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE B 

- de 
- de 

52 • 53 
44 a 51 
llaU CLASSE A - de 

CLAsse I:SPU~lAL - do Sl 8 53 
CLASSE 11 
CLASSE A 

- do 42 11 50 
- do II a 4l 

• 

j 



• CRUPOS 

ounv.s ATrvI~ 
OCS [E NI'VEL 

M!oIO 

(»01-1000 00 

LT-~"'1000) 

I 

• 
CIJTlVoS ATlVI M 

DF.Soo. NML 

H!OIO 

0*1000 OU 

LN" ... lOOO) 
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A N 1I X O V 

CATEGORIAS 

FUNCIONAIS COUIGO 

Técnico em Rea- NS-906 ou 
bilitação LT-NS-906 

fJ;i1:nf':NCI,\S DIi VI.:NWU'm'O l! 

SALÃlUO, POl{ ClASSE 
, 

~--------------+--------~------------------~--
i) Enferllleiro 

a) Agente de Colocação 

A~ente de Comunic! 
c;ao Social 

Agcnte Ilc Higiene e 
Seg, do TTabalho 

Agente de Inspeção 
de I~ústTia o Co 
mércio 

Aj!cnte de SCguTWIÇU 
Ill' Tr5Cc&o At;Teo 

/\tente do Serviços 
Conl>1emcntnes 

Auxilhr lIe ElIfern:!, 
&\.'111 

Desenhista 
, 

Taquígrafo 

. Técnico de Contabi-
lidado? 

Técni co em Célllas tro 
/lural 

Técnico em Cartogra 
fia -

T~cnico em Colonil! 
çao 

Tecnologista 

Tradutor 

b) Técnico eln ltold lol~ 

gio 

c) A~~nte de OiliCên , 
cias do Tribunal -
Harí tÍloo 

NS-904 ou 
LT-t;S-~04 

~').1-l()30 ou 
Lõ-I'i1':-1030 

/V>t-I032 ou 
LT-t'I7t-I032 

t-a-i-IOZ9 ou 
LT-/',}t-I029 

l-<.'\1-10 20 ou 
LT-~t-l020 

N·t-I041 ou 
LT -/V>f-l 00\1 

~f-I004 ou 
LT-r-.}f-lOO~ 

t-D-I-I001 ou 
LT-N-HOOl 

t-D-H O 14 CA.I 
LT-r,t.~1014 

!'J.I-l (13 5 011 

LT-I'J.'-103S 

N·I-ICl4Z ou 
LT-I,..I- J (14 2 

N-I-lilll ou 
LT-N>:-lOll 

~'\I-IOlS cu 
LT-I'J.f-lOlS 

fi\f-l012 ou 
LT-!'J·1-1012 

h'\l-1018 ou 
LH~,:-1018 

ta·l-lO 34 CA.I 
1,,.·"'·1-103·' 

-
~1.1003 ou 

LT-Nl-HOOl 

NH'l039 ou 
LT-~-i030 

, 

CLASSE ESPECIAL 
CI.ASSE 8 
CLASSE A 

• 

- do 
- de 
- de 

51 a 53 
43 a 50 
l3 a 4Z 

CLASSll ESPI:CIAL • do 37 11 39 

ClASSE D - de :h a l6 . 

CIJISSE 11. - lIe 24 a 30 

-
CI N',';r r;Sl'l:Cl,\I. - d.. :n Q 35 
CIA<;SI: 11 - de 30 n 3Z 
cu.5SE A - de :!4 • 19 

, 
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OUTRAS ATIVID ~ 
DES DE SfVEL 

~I(D 10 
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!\NI!~lI IV ------- [----------rllrr:r' rr"""';--'f '\'1'-" ,',' 1-," CA 'I'l' '(" I A.... . •.. I . ,1" 1.\ .. I," I . • :"oi I (I 
. :ti I"., <':"01"(1 UU "'\' "'/\) .• ~, . II "'".: I IINC Ill/lA l..i ", ..,. -". " "'OI Ih)., .. , -- - , 

Agente de DTaeagem ~!-l040 ru 
e f.;j rr ag ESlI LT-~+-1040 aASSE ESPECIAL - de ~ a 36 

Agente de Inspeção 10\'1.-1009 ou CLASSE B - de 28 • J3 
da Pesca LT-I\:·H009 OA'iSE A - de 20 a 27 
Assistente Sindi 1\:+-1028 ou . 
cal LT-~I-I028 

MetTologista ~:-HOI9 ru 
LT-~'+-1019 

d) Ascnte de ~lecm1z!!. ~1-104J oU OASSE r.sp[CI.\L - .de J 7 a 3Ç 
t;1l0 de ApolO LT-~H04J CLASSE C - de 32 a 36 

ClASSE D - de 26 :I 31 Técnico Rccur U·f-1016 ou em ClASSE A - d: 19 :1 25 ' 
50'; ~lineTai s LT-~:-1-l016 

e) ~Cllto de Putrulha 
l\oJov i ã ri a 

TécniCO om Itccur 
50S Hídricos 

f) Identificaúor Dati 
1 05':5'p 11:0 

g) Abente de Atívida 
des ~laTíti",as e 
Flwiais 

h) /':11) 1 t 11\ r 1'111 A~ ~\IJI 

lo, \\llllIl'ul, 

(Jornada de 8 hOTns) 

i) Auxili~r em Assun 
tos Culturais (nã 
Área de música) 

(jornado'de 6 horo,) 

, 
j) Aeente de Defesa 

,....1-10:\"1 ou 
~T-~·H031 

Nr·HOI7 ou 
LT-r-;·1-1017 

~~-1036 ou 
LT-.... '\4-10lfl 

/\''\1-10 3 7 oú 
LT-"-'+- 1037 

NoI-l (I~(J ,lU 

LT-Nt·1-1 O~() 

l>M-1026 ou 
LT-NH-l026 

NM-looa ou 

Cl.I\SSE ESI'ECI AL - de J.: :1 3(, 
CIJ.5SE C - Je 30 :I JJ 
ClA<;sr; O - Je: 2(, a 2:1 
CL-\SSI: A - de 19 ;1 ZS 

CIA<;Sl: [sPECI.\L - de 32 :1 J4 
ClA,>SI: B - UC ~6 :I 11 
llASSI: A - tle 19 • 2S 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
ClASSE D - de 32 n 36 
CLASSE C - de 30 a 31 
CL\SSE B - de 26 a 29 
CI.~SE fi - úe 20 :I 25 

rl.A.'i ,';lJ 1~:;I'I :CIN, • .ld 'Si 01 J:J 
nJ\: ~'; I ! C - UI' ~O U ~(J 
ClASSE U • <.lo 22 (I 29 
C!.ASSE A - do 13 u 21 

CLASSE r. - de 28 a l2 

CLASSli 8 - do 20 ~ 27 
CLASSe A - do 11 a 19 

CLASSE ESPECIAL - de H a J6 
Florestal LT-N!-l-1008 CLASSE C - de 27 3·33 

CLASSE 8 - d.e 20 a 26 
CLASSE A - de 12 a 19 

lt) Auxiliar de Mete!? NM-l010. ou CLASSE ESPECIAL . - de 27 a 29 
Td.loe ia LT-tiM-10l0 CLASSE 8 - de 20 a 26 

CLASSE A - de 11 • 19 

1 ) Telofon i 5t1l NM-I044 ou CLASSE ESPECIAL - do 24 o 26 
I.T-NN-10U CLASSe D - Jc \ 9 a 2l 

CLt\S :il! A - .t v 1 I ~ 1~ 

• 
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ANEXO rv 

.) 

n) 

o) 

p) 

q) 

CATEGORIAS 
fUNCIONAIS 

Agente de Tele~om 
nIC"~ao, o 1!lutrf 
\: 111", o 

IIIIl I I 1 !li" ,m "_'111\ 
tu, t:J\I~A~ 1011" 1 ~ 

----
Agente .lu ""unt~ 
.lu I n"ú~ t r lu I\çu-
çurclro 

Agente de Atlvida 
des A~roreeuárlas 

Agente de Comere~ 
li ~3ção do Ca ré 
AI;~nte de Saúde 
Publ iea 

Agente de Serviçm 
de Eneenharia 

Agente de Assl.U'ltos 
cb Inó.ãtria ~bdei 
rcirQ 

Acente de Transpor 
te ~larítirro e nü 
vial 

Aux 11 iar ~c r:Jcl~ 
n.11 dc SCTV ços n.!.. 
VOI "I'~ 

-
Técnico Jc Labor;! 

túrlo 

(j ornndo <.Ie 8 horas) 

r) Técnico de Llbora 
tório 

(jornada de 6 horas) 

s) Agente <.Ie Cinefo-
tografia e Micro-
filmagem 

a) As31=tcnto JurIllico 

Procurollor Autúrqu!. 
co 
Procur~ ,lor <lu rUIO.!.!. 
,14 N,.,' 1" 11" I 
I'ruc\ll'a ,lul' (TI' l\)u' 
11111 Ha d t Imo) .-

COOIGO 

N~I-1027 ou 

1,'1' · I<H-I027 

Im 111 J ~ "H 
I. r - N~I - 111 J. j 

-_.- -- ~ ,..--.-
NH-IOH ou 
LT-NM-IOH 

I;M-I007 ou 
LT-~H-I007 

I'm-1022 ou 
LT-NH-1022 

SM-IOO2 ou 
L T-r,}!-l 002 

N~f-l 013 ou 
LT-"~I-l 013 

~'1-l021 ou 

LT-l*102l 

Kl-1-l038 ou 
I..T- II.'I-I038 

t-:-I- 1006 \lU 
1'1 -/'4'1-100(, 

._----
I-J.H 005 ou 
J.T-tl-1-100S 

t-:-I-lOOS ou 
LT-n·1-l00S 

n.I-I033 ou 

LT-~-103l 

5.1-1[02 ou 
I..T~5.1~ 1102 
5.1~1103 ou 
LT -5.1-1103 
&,~ 1101 uu 
1:1 :lI· 1101 
~I· 110. llÚ 

l:r-!!1-1I01 --

REFERGNCIAS DE VENCIMENTO 
OU. SALÁRIO POR CLASSE 

ClASSI! IlSI'I!CIAL • do 37 D 39' 
CI.ASSU O • do l2 11 36 
C I. /I S~ ; 11 C • <I. 27 • li 1:1./11,:"11; 1I ~ 11" lU ti /f, 
l: INi~; 1\ A • de Il • 11/ 

"--- ~-

CLASSI! llSPllCIAL • du 37 • 39 

CI.ASSE D do 30 • 36 

CLASSE C - de 23 a 29 

CLASSE B de 14 a 22 

CLASSE A - do 1 o 9 

ClA<;SE ESPECIAL - de 34 a 36 
CLASSE O - de 30 a 33 
ClASSE C - de 2l a 29 
ClASSE 8 - de 10 a 16 
CLASSE A - de ~ a 9 

CU\SSE ESPECJ,\l - de 31 3 II 
CLASSE O - cc Z1 8 30 
ClASSE C - <.Ie 21 :J ~6 
rl.l\!,;S1: n - \h.~ 10 a 16 
CIA';Sll " - \I" : 11 9 

-_. -
II Ao;SC lSrtCIAL - cc 31 :I 19 
ClASSE C - J(' 32 a .36 
CLASSE B - ·,h: 24 :I 31 
CLASSE fi. - Ilc 4 a 11 

ClASSE C - de 30 a 34 

CLASSE 3 -c!e 2l a 29 

CIASSF. A - <!e , a 11 

ClASSE ESPECIAL - de 33 a 35 
CLASSE C - ce 27 a lZ 
CLASSE B - de 21 a 26 
CLASSE A - de 4 a 12 

ClASSE I!SI'OCIAL - do 54 • 57 

CIASSI! C - Je 49 • S3 

1:1 A':::tl 11 - li\' ~ ·I o ~o 
lV.:;:;li fi. • J\' 37 • U 

---
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CRUPOS: 

SCRVIÇDS DD 

TRA.'\SPORTE 

OFICIAL Il 

PORTARIA 

(TP-1200 ou 
LT-TP-l200) 

DEFESA AIôREA 
E CX>t\ "mOLE 
00 'l1W'Ero 
At.REo 

(LT-IW;I'A -
lJCO) 

SEO..IRMY\ E 
1 Nr-0w. lAçoES 
(LT-5I-1400) 

pL\NEJA/>IE:rro 

(P-lSOO ou 
LT-P-lS00) 

- 30 

A N E X O I V 

CATEGORIAS 

FUI:CIONA 15 

b) Aú\'o~aJo Jo or relu 
rrribU/wl Marftilro) 

a) Aiento de Portaria 

b) Motorista Oficial 

a) Técnico de Defesa 
Aérea e Controle 
do Tráfego Aéreo 

b) Técnico an Infonna 
ções Aeronáuticas 
Controlador de Trá 
fego Aireo 

c) Técnico em Eletrô 
nica e TelecanunT • 
caçoes Aeronáuti7 
cas 

Analista de Informações 

Analista de Segurança 
Nacional e~bbilização 

Técnico de Planejamon 
to 

CODICO 

&.l-llUS ou 
LT-$J-IIOS 

TP-1202 ou 
LT-TP-1202 

TP-1201 ou 
LT-TP-1201 

LT-DACTA-
1301 

LT-OACTA-
1302 

LT-DACTA-
1303 

LT-OACTA-
1304 

LT-SI-
1401 

LT-SI-
1402 

P-lS0l 
ou LT-
P-lSOl 

RErEm:r;CA$ re \1:H::r.·C.'TQ E 

s.\Ik-IO. rOR Cí.f..SGf 

CIAS~I! ESPECiAL - de 40 u 4l 
ClASSE ONlCA - de 35 G 3~ 

CL\5SE r..sPEClAL - de 18 8 20 
~~E C - de lJ • 17 
cu..s.sE D - de 7 a 12 
CLASSE A - de 1 a 6 

CLASSE ESPECIAL - de ~1 a 2S 
CLASSE B - de 16 a 20 
CLASSE A - de 11 a 1S 

CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
ClASSE C - de 48 a 51 
CLASSE B - de 44 a 47 
CLASSE A - de 39 a 43 

ClA5..<;E éSPEC IAL - de 4 O 11 41 
CLASSE C - de 37 8 39 
CL\SSE B - de 33 a 36 
CLASSE A - de 30 a 32 

CLASsE ESPECIAL - de 40 a 41 
CLASSE C - de 38 a 39 
CLASSE B - de 3S a 37 
CLASSE A - de 31 a 34 

, 

CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
ClASSE B - de 44 a S3 
CIAS5E A - de 37 a 43 

CLASSE ESPECIAL - de S4 a 57 
CLASSE C - de 51 a 53 
CLASSE B - de 46 a 50 
CLASSE A - tio 37 a 4S 

• 
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A N E X O V 

(Art1ao 8' do Decreto-lei n' 1 405 , de 13 de levereiro de 1916) 

OC'I)om i na ç i o da 

Ministro de la. 

M.inls ho de 21. 

Consclllei TO· 

19 Secretário 

2' Scc'retãrio 

l' Secretário 

classe 

Classe 

Cla .. e 

GRUPO : DIPLOMACIA 

, Código : 0-300 
CARRF.lRA DE DIPLOHATA 

Cód'\ iO: 0-301 

VenciMento mensal 
Cr$ 

13.400,00 

10.000.00 

8.200.UO 

6.800.00 

5.600.00 

4.100.00 

A N E X O VI 

Artigo 9' do Der.l'eto-'.ei n t 1 4115 , de 13 

NtVEL 

6 

5 

4 
1 

2 
1 

Donominação do 
emprego 

Auxiliar de Ensino 

GRUPO MAGIST~RIO 

CODIGO ).1-400 

Regime de trabalho 
• 

20 hOTas semanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 
20 horas seUlanais 
20 horas semanais 
20 horas semanais 

Regime de trabalho 

40 hor:as 

Representação 
111 e n,sa 1 

30\ 

lO\ , 
-_._~.-

~-

~O\ 

H\ 

20\ 

20\ 

d'e teverel)D:ie 1976) 

Vencimento 
mensal 

Cr 
6.000,00 
5.300,00 
4.600,00 

4.000.QO 
Z.800,.oO 

1.750.00 

Salário Mensal 

Cr$ , 

8.000,00 
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A H f. X O VII 

10.11. I:. 13 110' Dt,(r,to-I,l 11' lllh'.l .lu 13 do (uvel'ulro 110 lI/H) 

"A N E X O 11 .. 

(Art. 6'. ltell 11t. dn- n"..:reto-Iel 1\' 1.341. de 2Z de .~osto lIe \'74) 

---------------.-----r--OlNOHIIIAÇ,\O OA~; GIt.nII'IC.(ÇO~S 
~ ("'IlI;I\(ZAÇO~S nEl: I S I ÇAO 

1D.~T!rm!L'm,'tllmo­

II VA LOIt~S 

· ..... ................... ........................ ........... .... - .. ................ . 
· ' ,' . . . . . .. , ...... " ..... " . " .. "" ... ..... " ..... " ... ...... " ................ " ..... . 
VII - C~~TIFICAÇAO POR TRABA­

LHO COloC RAIO X OU SUOS­
T~\CIAS RADIOATIVAS 

Irdc'TIit.aç.ão devi<.l.1 ao 
sen<idor pelo tuba I!\) 
coa R3ios X ou sU~j:in­
cias r3dioativas 

40\ (quarenta por cento) calcu 
lado sobre o valor do venciJocn 
to ou salário percebido pelõ 
servidor. na romól estabeleci­
.Ia ela rc~lllJll!nto .............. " ......... , ............................... " ...... ... .......................... . 

· ................................... " ........................ .. . ... , ............ , ............. . 
\I - ~;(rLlO PARA ~IA IXvl.lo IlOS sl·r~iJorl· ' 

perlCI':CIltcs ao Crul'" -
1'\)( íc ia r<XIera L. """w­
dos' servir fora da seJe 
originúria de servi,o • 
bem ass im aos rlU'(; iorú­
rios intcgrant~s da Ca 
te~oria r~io~,l de FlxadO ~ Rceula.ento 
Fiscal d~ Tributos FcJ~ 
<ais. do Crupo Tributa= 
çio. Arrecacbç;io c Fis-
caliL1ção. mandallos S~r 
, ' ir nas cidades <le Por 
to VcI ho . 1'01 <lo (iU.'Ç~ 
fobnllUS. 1110 Unm.:o .. lluI 
Vista • 

....•....••.....•.•••.••...... •. --- ........................................•...•......•••.•.. 

...••..•.......••...•..•. ~ . ••. •...••............................••..••.....•.•.•.•••••.••••.• 
XIV - Ql.\TlFI~ POA SEItVlçai 

ESPfCL\IS 
Dcvi<.l.1 aos serv idores in 
cluíJos r.Js C;1t~gorias 
Funcior.;lis de nível mé 
u iu . illll',r ;mfC'S "'o s l;n., 
IlU) M 'IUC )~ fi.: I Cl " U 

Lei li' S.~H. lIe 197U. 
qu~. co~ro ... aJamcnte.Jc- Fix.:adas _ Rceu1a.nento 
se nl'C "ha r"". 110 s Õ q,:.in , 
sctoriais,c sC'\.:clorois 
integrantcs .lo Sistema 
NJcional de (nfol~ções 
e Contra-(nforDoção. ta 
r~r~s de apoio opcr3ciõ 
Nl específico. não CO! 
pr~ i.ta$ I"Q Cru~-~ 
iUl'alIÇa • InCon:ac;oes. 

• 
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ANEXO VII 

(Attllo, 10. lI. I: • U 11o Docr,to-I.I 11' 1//1'.1 
.. ~ li 1! 1 O lI" 

(Art. ,t. lte. 111. do Decreto·lel n' l.l41. IIc 21 df aco,to li, "7. 

D~hOUlKAÇÁO DAS CRAíJ~ICA~Or.S 
11 lI:Dl!llllAÇOtS ---

lV • CMATIFICAÇAO rOK ~"OOU· 
ÇAO SUI'Lt:Ht;Jr:AR 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . ... .............. ... . . , .......... . 
XVII - ~aATI'ICAÇAO ~t ATIVID~ 

De 

, 

•• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DI!"IIH Ç-\O 

lNv hl~. nl1 (orou <I" lú 
n' •. ·I~l. Jt 21.1~ ,~, 

vCiIDro ôe 196~. 'os 
serviJor~s Incluiüos 

I! VALo:ttS 

~ Ültciori:. J'unclOlloll Flu41S til At-culMmto 
11.: Anll'-" lIe Ane, 
Cr';Ucus .lo CI"\lllOJ-Ar1r 
UIIOIIO. Jo u..1'11rlll ..... lI-
lo 11.: I",'rel\s~ !;;'c10" .. 

••••••••••••••••••••••• 

. ................. . 
{lo:viJ. ao scrvidor in 
cluíJo em Catt~~r i .s -
1\1IlC IOlu i S ,I~ IIr vt 1 SI' 
I~ I lur. J." Crlll'v., ; 
"" •• I~I", • 1.1 
"f ~~.~. Ud Ino. u • ..., 
urr .... lo à 1','Of15Slo'~l 
Ilw~:iv. slIjclllll,.JO Õ 
servlJor à jurllaJ.l ..r 
ni ... UC 8 (o .10) hora 5:. 
não senJo .~licaJa ~os 
110 Grupo Pesqui~ Cien 
tíficu e Tecnolócica 7 
~l.1tistirio. Diploa>cia. 
nCIA ii e;, tcioria Fundo 
0011 de riscai ue TribÜ 
lOS federais do Gruf'o= 
Tributação. Arrecada· 
ção e Fisc.lilaçao • 

c •••••••••• .- ••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••• 

. ........................ . 
Correspon<ltn tt' 11 :0\ (,' l"te 
por C~llO) 110 vC''o: i.:nenlo 0''' 
Slrl.rlo 1lC'f\od'lôo ~Io $C'r-
w IJur .. \· ~ .... ,.Io li ~"'~'t.w .. 
• u &"' ...... h' ,' ..... J.t .... ~ 1 • .111 ..... ,. 'UI • ., uhl .. l,-
ti"" CIO NI"I_UlO. 

• •••••••••••••••••••••••••• 

. . . . .. . . .. . ................................................................... . 
XVIII - CaATIFICAÇ-\O DE paODVT! 

VIDADl1 
Devida ao (,,"cion;Írio 
incluído 001 Cale&oria 
r'uncio",,' ele fisc . l de 
Tributos FeJcr.is elo 
Grupo Triwu;oju. Arrc 
""bçiu e Fiscali%o1ç~ 
'"VV&.' o., r ••• lu .. u a'MtJn 
to J.l I'tWU li y I.LJc:. .ü 
jc!~n<lo-o ãoJo~ -
í.Iniw ..lo '. (ulto) ti! 
r~ •• 

Concspommtc 11. até 4;)' 
('1uarcnu por c\~\lo) .:o Vf!! 
ci;:cnto ~rc~bi,1o pelo (U!l 
cion;rio. cess~o 11 conces 
s.liJ. e o fIII;~nlo co. ã 
aposentadoria. ~ (Oral e! ,.1.'«1. C1I r."'I ........ IO. 
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NSAGEM N9 133 

SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51' da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter ã elevada de~iberação de Vo~ 

sas Excelências, acompanhado .de Exposição de Motivos do S~ 

nhor Ministro de Estado da Justiça, o anexó projeto de lei 

que "cria a l4~ Região da Justiça do Trabalho e o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho, institui a correspondente Pr~ 

curadoria Regional do Ministério Público da União junto à Jus 

tiça do Trabalho e di outras providéncias" . 

Brasília, em 30 de abril de 1 986. 

EM/DAJ 00077 e'rYl )~dJ MCJ..tt7-' cbJqi~ 
Excelentíssimo Senhor Presjdente da República 

Em atençao à proposta do egrégio Tribunal Sup~ 
rio r do Trabalho, tenho a honra de submeter ã elevada consideração 
de Vossa Excelência, para aprovação e posterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de lei que objetiva criar a 

14a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regio 
nal do Trabalho, com sede ~m Porto Velho - RO e jurisdição nOS Est~ 
dos de Rondônia e do Acre, bem como da correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público da União junto ã Justiça do Trabalho 
da Região a ser instituída. 

A Suprema Corte Trabalhista salienta, em defe 
sa de sua pretensão, que a "explosão econômica e d'emogrãfica, repr~ 

sentada pelo crescimento vegetativo dessa rica e importante Região, 
demonstra a justeza da reivindicação", atribuindo-lhe o caráter só 
cio-pOlítico-econômico. 

A ~u~estão é defendida por qvatorze ~ -orgaos, 
to da classe econômica como da laboral, entre elas: Federações, 
dicatos e a Ordem dos Advogados do Brasil - 'Seção de Rondônia. 

tan 

Sin 
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Os interessados alegam que o novo Estado de 

Rondônia, criado em dezembro de 1981, vem atravessando vertiginoso 

crescimento comercial, induitrial, agropecuirio e populacional e 

que a inauguração da Estrada BR-364, ligando Cuiabá a Porto Velho e 

esta Capital às demais unidades da Federação. proporcionou corrente 

migratória das mais variadas categorias. carecendo atenção do Esta 

do, guardião do bem-estar social. 

e surgimento de municípios , a construção da Usi 

na Hidroelitrica da CachoeIra de Samuel, " inGmeras empresas de mine r! 

ção que exploram e pesquisam o ouro e a cassiterita, a produção de 

cacau, a segunda maior arrecadação do Imposto sobre Circul~ção de 

Mercadorias e o grande nGmero de registro de firmas e sociedades na 

Junta Comercial - 3 076 em 1983, 3 459 em 1984 e 491 em janeiro e fe 

vereiro de 1985, são elementos trazidos a baila pelos pleiteantes p! , 
ra solidificar a iniciativa em tela. 

Argumentado, também. que o crescimento regional 

acarreta várias conseqUencias, entre elas os litígios oriundos da re 

lação patrões e empregadcs. O Trabalhador, geralmente condicionado a 

garantir seus direitos junto ã Justiça do Trabalho, enfrenta enormes 

dificuldades e não é convenientemente ate~dido, em face da falta de 

Juntas de Conciliação e Julgamento e do acúmulo de processos nas e 

xistentes, agravando-se muito maIS a situação quando dos recursos ao 

Tribunal Regional do Trabalho da lIa. Região, com sede em Manaus-~I, 

que dista, aproximadamente, 1 100 Km de Porto Velho. cujo acesso e 

possível, unicamente, via aérea. 

Para sanar a problemática da insuficiência de 

Juntas de Conciliação e Julgamento, em face de 05 Estados de Rondô 

nia a do Acre só possuírem duas, uma em Porto Vel~ e uma em Rio 

Branco, e não terem sido contemplados no anteprojeto que visa criar 

106 (cento e seis) JCJ's em todo o País, objeto da Exposição de Moti 

vos n 9 292, de 27 de junho de 1985, deste Ministirio,providenciou-se, 

em apartado, outro procedimento. a fim de se instituir mais 5 (cinco) 

Juntas no Estado de Rondônia(Processo MJ n 9 18 465/85). 

e pleito foi instruído com as mais diversas esta 

tísticas que procuram demonstrar a necessidade de a iniciativa em 

causa prosperar. 

A medida i encaminhada sob a mais simples forma, 

procurando coadunar-se à políti ca de contenção de despesas apregoad~ 

e representa mais uma conquista da filosofia de se dotar a 

do Trabalho Regional em menores ireas territoriais. 
Justiça 

Consigno que a repercussao financeira da 

~edida. tomando-se por base preços de 1985, implica, aproximadame~ 
te, em Cz$ 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil cruzados). 
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o Exm 9 Senhor Ministro de Estado Chefe da 
de Planejamento da Presidência da República, pelo Aviso 

25 de fevereiro de· 1986, informou a este M~istério na 
da ter a opor quanto ao anteprojeto de lei apresentado. 

Aproveito a oportunidade ~ara renovar a 
Vossa Excelência protestos do meu profundo respeito e consideração 

Processo MJ ·n 9 18.466/85. 

Aviso n9 172-SUPAR. 

Em 30 de abril de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de enLaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de 11otivos do Senhor Ministre de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "cria a 14~ Re 

gião da J~stiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional 

do Trabalho, instltui a correspondente Precuradoria Regional 

do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho e 

dá outras providências" . .. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCO MACIEL 
" "Ministro Chefe do Gabinete Clvil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DO. Primeiro Secretário da Cá~ara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PIIRECEP 00 P.ELi\'!'OP OESIq~AOO PELA MES', E'I SUDS~I'flJIr.!.0 " 

COtIISS.!.O nr COl!STI'!'lJIrÂ0 r ,TUSTICA. 

I - P r J, li T Ó R I o 

A Mensagem n 9 133 / 86 trouxe i deliberação parI! 

mentar elte projeto que cria o Tribunal Regional do Trabalho da 

14a. Regiã o , que terá sede em PorTO Velho e jurisdição nos Est! 

dos de Rond6nia e do Acre, co~posto de oito juizes, prevendo a: 

gião; 

e 

nomeaçao dos juizes togados; 

designação dos juízes classistas; 

opção dos juízes pela permanência na lIa. Re 

-- instalação do novo Tribunal; 

criação de cargos e seu provimento; 

criação da Procuradoria Regional do Trabalho' 

abertura de cr~ditos ~~peciais ati o limite 

de nove milh6es e seis~entos mil cruzados para atender as desp! 

sas iniciais de organização, instalaçã"o e funcionamento. 

" o relatódo. 
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11 - VOTO DO RCLATnr 

o art. 89 da Constituição Federal disciplina a co~ 

petênria da União. Seu item XVII cuida das matérias sobre as quais 

pode legislar. Dentre essas encontra-se a pernlissãc para editar 

textos sobre organizaçio de seus serviços, conforme a sua alínea 
"a", .. 

As matÉrias de comoetência da União sao apreciadas 
pelo Congresso Nacional e submetidas à sanç~o do Presidente da 

República, por força do enunciado no art. 43 do mesmo texto fun­
damental. 

A feitura de leis ordinirlas encon:ra-se prevista 
no item 111, do art. 46, da Carta política. 

A iniciativa, que na esp~cie É concorrente, 
respaldada pelo texto do art. 56 da Lei Maior. 

esta 

o projeto não apresenta injuridicidade, estando la 
vrado em adequada técnica leplslativa. 

Quanto ao m~rito, voto pela aprovaçao da matéria 
eis que se trata de atender à prestacão jurisd1cional trabalhis­

ta de uma grande região, que tem experimentado notivel surto de 

senvolvlmentista. As raz6es constantes da justlficativa são, por 
si só, suficientes. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionali 
d.de, juridicidade, boa técnica legislativa e, no m~rito, 

aprovação do pre s ente Projeto de Lei n9 7.541/86. 

Sala da Comissão, em 

Ikputado 

Relator ~ 

PARECEI~ DO RCLATOP rIfSlr,n""O prLA 11rSJ\. E'1 SUBSTTUI r1l0 " 

CClHsSJI.C' DE TRJ\BJ\LH0. 

I - R E L A T Ó R ! 0 

pela 

Este projeto. oriundo da Mensagem presidencial 

n9 133/86. cr i a o Trihunal Rpgional do Trab~lho da 14a. Re-

, 
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gião, que terá sede em Porto Ve~ho e jurisdição nos Estados 

do Acre e de Rondõnia. A proposição prevê: 

- a composição do Tribunal e a forma de nomea­

çao cu designação dos Juizes que o comporão; 

- opção dos Juizes que atualmente exercem suas 

atribuições na lIa. Região; 

- criacão de cargos em comissão, do Tribunal, e 

de cargos em comissão e do quadro permanente, da Procuradoria; 

- transferência das Juntas sediadas no Acre e em 

Rondõnia, para a nova Região, com todo o seu dcervo patrimoni­

al e funcionários; 

- opção dos funcionários para serem transferidos; 

- abertura de crédito especial para a instalacão. 

Na Exposicão de Motivos, que acompanha a Mensagem, 

ê dito ·que o crescimento regional tem acarretado vãrias conse­

quências, dentre elas, o aumento dos litígios trabalhistas. E 

que as enormes distãncias têm dificultado a fase recursal. 

! I - VOTO DO r .f.U,':'0 :', 

Desde sua instalacão, a Justiça do Trabalho proc~ 

rou tornar mais cêlere a prestação jurisdicional. Essa a idêi~ 

que Getúlio Vargas tinha ~n mente ao criar a justiça especia11 

zada. As~im, embora a evolução do Pais tenha feito surgir inú­

meras demandas trabalhistas, deve-?e continuar, sempre que po~ 

sivel, fiel ãs origens dessa justiça. 

A criação pretendida, ao lado de outras medidas 

já acertadas, virã proporcionar maior celeridade aOS feitos e, 

assim, menos injustiça devida ã procrastinação das decisões. 

A exemplo de posição que este Relator já assumiu 

em outros projetos, entendo que de nada adiantará criar-se a 

14a; Região da Justica do Trabalho se não pudermos realizar, 

logo, Sua instalação. Os cargos a serem providos devem estar 

excluidos da proibição geral que a legislação prê-eleitoral 
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encerra. Nesse sentido, estou oferecendo emenda que visa, pri 

mordia1mente, permitir a rápida ins~alação da 14a. Região. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao des-

te Projeto de Lei n9 7.541, de 1986, com a anexa Emenda. 

Sala da Comissão, em 

-L>~'_/'~ 
'-..:.-.::::::::--.----

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Relator 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 7.541, DE 1986 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

Art. - Excluem-se das proibições 

constantes da lei que disciplina a realização 

das eleições de 15 de novembro de 1986 as nome 

ações e contratações, em caráter excepcional e 

provisório, para provimento de cargos e empre-

gos nos Tribunais Regionais do Trabalho, Procu-

radorias Regionais do Ministério Público da U-

nião junto à Justiça do Trabalho e Juntas de Con 

ciliação e Julgamento a serem instalados, sujei 

tando-se os nomeados e contratados a concurso p~ 

blico, a ser ~berto no prazo máximo de um ano, 

neles sendo inscritos ex officio." 

Sala da Comissão, em 

d~ 
DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Reli! tor 

• 



• 

41 
I 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUI,~O A 

COMIssAo DE FINANÇAS 

I - R E L A T Ó R I O 

Este projeto cria a 14a. Região da Justiça do Tra-

ba1ho, com o Tribunal e a Procuradoria Regional, sendo sua area 

territorial a dos Estados de Rondônia e do Acre. A Corte Traba-

lhista será composta de oito juizes, sendo seis togados, de in-

vestidura vitalicia, e dois classistas, de investidura tempor~ 

ria, representando, respectivamente, empregados e empregadores. 

A forma de escolha e a nomeaçao e designção obede-

cem a sistemática estabelecida para os demais Tribunais Regio-

nais Trabalhistas. 

~ criado o Quadro do Tribunal Regional, compreen-

dendo 25 cargos em comissão, do grupo DAS, e o da Procuradoria 

Regional da Justiça do Trabalho, com 11 cargos do Quadro perma 
, 

nente e 5 cargos em Comissão. 

As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos • 

Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus fun-

cionários, seu acervo material e suaisquer outros bens, para o 

criado Tr i bunal Regional, sem prejuízo dos direitos adquiridos 

e respeitadas as situaçôes pessoais de seus Juizes, Vogais e 

servidores . Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regio-

nal do Trabalho da lIa. Região ~ão transferidos para o da 14a. 

Os juizes, vogais e servidores continuarão, apos 

transferidos, a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal 

da lIa. Região até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 

os recursos neces s ários a o respectivo pagamento_ 

Poderão ser aproveitados, no 0.uadro de Pessoal de~ 

se novo Tribunal, em cargos equivalentes, os funcionários reçul 

I 
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sitados de outros órgãos da Administração Pública Federal em e­

xercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas a 

jurisdição desde que haja concordãncia do órgão de orige~. 

o projeto manda pbservar a exigência constitucio­

nal do art. 108, § 29, que diz respeito à admissão por concur-

so público, relativament~ ao pessoal a ser aproveitado. 

11 - 'VOTO DO RELATOR 

• 
Quanto aos aspectos financeiros da propos~çào, ca-

be acentuar que o novo Tribunal acarretará despesas perfeitame~ 

te suportáveis pelo orçamento da União e que, inclusive, serão 

remanejados recursos anteriormente alocados ao da lIa. Região . 

• O projeto abre créditos especiais até o limite de 

Cz$ 9.600.000,00 tendo, porém, O cuidado de esclarecer no § 29 

do art. 22: 

Art. 22. . ........................... . 
§ 29 Para atendimento das despesas d~ 

correntes da abertura dos créditos especiais aut~ 

rizados neste artigo, o Poder Executivo poderá ca~ 

celar dotaçóes consignadas nos orçamentos da lla. 

Região da Justiça do Trabalho, destinadas a despe-

sas gce seriam realizadas pelas Juntas de Concilia 

çao e Julgamento desmembradas, ou outras dotações 

orçamentárias, bem como uti lizar dotações do orça-

menta do Ministério da Just1ça." 

Entehdo, pois, que a proposição em debate está 

cercada das cautelas normais ~e devem envolver os gastos ?úbl~ 

cos, principalmente dentpo das novas normas que estão regendo 

a economia brasileira. 

DIANTE DO AC oto pela aprovação ~es-

te Projeto de'I.ei n9 7.541, do Poder Exe-

cutivo, que cria a 14a. Região da Justiça do Trabalho e o res 

• 
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pectivo Tribunal' Regional do Trabalho, institui a correspon­

dente Procuradoria Reg'ional do Ministério pública da União jun 

to à Ju.stiça do ,Trabalho e dá outras provldéncias. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

EMENDAS 'OFERECIDAS EM PLENÂRIO 

N9 1 
• 

Dê-se item 11 do art. 39 do projeto a seguinte 

redação: 

" 11- um, dentre m~nhro9 do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho e • 

JUSTIFICATIVA 

A emenda reproduz, ipsis litteris, o que contém 

a alínea "a" do § 19 do art . 141 da Constituição F~deral, que 

nao se refere a integrantes do quadro de carreira. t preciso 

nao permanecer essa restrição, que fere o Estatuto Básico. 

Sala das Sessões, em 

\ , 
\, . ~. 

DEP~C SELEM .__------_ U~AUV LtU~ ~ 

\ ) ....... ----- ----'- \ ...---
. ~ ----, ______ o . ______ 

~~ 
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NQ 2 

-----.. _- -

• 

·e 

-.----------.1:'1J#;~~-----.. ,-­
I~ ) 

------------J-~~~----------

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUICAo A COMJSSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

I - R E L A T O R I O 

Indo a Plenário, este projeto de lei sofreu emen 

das, a saber: 

- Emenda n9 1, do Dep. Leorne Belém, para que, no 

texto do item II do art. 39 do projeto, relativamente à compo­

sição do Tribunal ,Regional do Trabalho da 14~ Regiáo, constas-
& 

se a expressão co!stitucional "membros do Ministério Público 

da Justiça do Trabalho" e não "integrantes do quadr~ de carrei 

ra do Ministério Público da Uniáo junto à Justiça do Traba-

balho~ , 

• 

• 
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- Emenda n9 2, do Dep. Alcides Lima, propondo: 

a) suprimir do art. 39, item I, · a expressão "com 

jurisdição na área desmembrada"; 

b) suprimir do art. 79, in fine, a expressão: "pr! 

valecendo o efetivo exercício na área desmembrada". 

II- VOTO DO , RELATOR 

Nada a opor quanto às preliminares de admissibili . -
dades, eis que. as proposições de Plenário guardam sintonia , 

com os aspectos já analisados no Parecer anterior, relativa-

mente à competencia legislativa da União, atribuiçÃo do Con-

gresso Nacional e legitimidade do poder de emendar. 

Voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa das Emendas n9 1 e n9 2, oferecidas em 

PlenáriO, ao . Projeto de Lei n9 7·.541-A, de 1986. 

(~~~ /);:i;J~ 
Deputado '5 t~ 

Relator 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUICAo A COMISsAo DE TRABALHO 

I - R E L A T O R I O 

---' 

Houve o oferecimento, em plenário, de duas Emen-

das ao Projeto de Lei n9 7.54~-A/86, a saber: 

Emenda n9 1, do Dep. Leorne Belém,propondo que 

se substitulss~~ na parte relativa à composição do Tribunal 
• 

com respeito aos juizes togados, a expressão "um, dentre in­

tegrantes do quadro de carreira do Ministério PÚblico da U­

nião junto à Justiça do Trabalho" pela seguinte " um, den­

tre membros do ~inistério Público da Justiça do Trabalho~ 
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• Emenda nQ 2, do Dep. Alcides Lim~, suprImindo 
express~es relativas ~ jurisdiçao referente ~ área desmem -
brada, no art. JQ, item I. e no art. 7Q do projeto. 

° • E o relat6rio. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

A Emenda nQ 1 pretende, com inteiro respaldo, 
.que o texto do projeto reproduza o mandamento constitucio -
nal. Se a Constituiçao Federal fala na participaç~o de mem 
bros do Ministério Público da Justiça do Trabalho, na com­
posiç~o das Cortes Trabalhistas, nAo tem efetivamente senti 

° -

do falar-se em quadro de carreira. Esse procedimento evita­
rá dúvidas futuras e n~o permitirá que haja questões sobre 
a exata compreens~o e alcance do que se deva considerar co 
mo sendo quadro de carreira. 

A Emenda nQ 2 possui dois pontos distintos. O 
primeiro deles diz respeito à escolha dos juizes togados 
dentre Ju!zes do Trabalho Presidentes de Junta de Concl1la­
çRo e Julgamento; 'para a composlç~o do TRT. Pretende-se não 
vincular essa esoolha àqueles que tenham jurlsdiç~o na área 

& 

desmembrada da 1\1 Regi~o do Trabalho. A tradiç~o do dire! 
to brasileiro é de que os futuros integrantes dos órg~os c~ 
legiados de segundo grau de jurisdição sejam sempre escolh! 
dos dentre aqueles que atuavam na área a ser desmembrada . 
Se acolhida a sugestllo da emenda, qualquer Juiz Presidente' 
de Junta de Conciliaçllo e Julgamento, de QUALQUER PONTO DO 
PAIS, pOderia ser indicado para compor o novo TRT, o que 
nDo me parece justo e nem oportuno, uma inovaçllo talvez dis 
pautada. 

Chegam-me rumores, todavia, que na chamada área 
desmembrada n~o ex i stiriam juizes suficientes para compor to 
do o novo Tribunal. Dada a preemência de tempo para a elabo­
raç~o deste parecer, não me foi poss!vel conferir tais infor 
maç~es. 

Diante disso, pareceu-me conveniente partir P! 
ra uma sub emenda, na forma do texto constante do anexo, para 
que, na hipótese de, realmente, serem insuficientes os Juizes 
de Juntas da área desmembrada para compor todo o novo Tribu -
nal, que se, supletivamente, possam ser aproveitados Juizes' 

• 
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de Juntas de área de jurisdiç~o do Tribunal Regional do Tra­
balho, da 111 Regi~o, área n~o desmembrada, e pelo critério aI 

ternativo de antiguidade e merecimento. 

Quanto ao segundo ponto da emenda, que discipl! 
na o critério para escolha do Presidente provisório do TRT, ! 
t~ ' que sejam eleItos o Presidente e o Vice-Presidente, creio 
acertado que se leve em conta o tempo de efetivo exerc!xio na 
área desmembrada. ~ sempre uma homenagem que se presta ~queles 
que já deram bastante de sua dedicaç~o à magistratura, conhe­

cendo as peculiaridades locais. 

DIANTE 00 EXPOSTO, voto pela aprovação da ~men­
da nO 1 e pelo acolhimento da sub emenda oferecida ~ EMENDA • 
nQ 2. de Plenário, oferecida ao projeto de lei 7.541-A, de 

1.986. 

~a das Sess~es, em 

~~ 
DEP - FRANCISCO AMARAL 

Relator 

Sub-emenda ao Projeto de Lei nO 7.541-A, de 1.986 

. 
Dê-se ao artigo 3D, item I a seguinte redação: 

I - Quatro, dentre Juizes do Trabalho Presiden 
tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antiguidade ' 
e, por merecimento, alternadamente, com jurisdição na área • 
desmembrada da 111 Região de Justiça do Trabalho, e, se insu 
ricientes, a complementação se fará aprov~itando-se ' pelo me; 
mo critério de antiguidade e merecimento, da Jurisdição da 
111 Região da Justiça do Trabalho . 

Sala da~ Sess~es, em 29 de maio de 1.986 • 

. 
~/- ? . 
. - ~~:.--..,..~ 

DE TAOO' FRANCISCO AMARAL 
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CE~ DO RELATOR bFSIGNADO PELA ·MESA, 
SUBSTITUICÂO A COMISsAo DE FINANÇAS 

I - R E L A T 6 R I O 

A Emenda n l 1, de autoria do Deputado Leorne Belém, 

altera a redação do item 11 do art. 3 1 do projeto de lei em 

exame. Onde constava: ·'um, dentre integrantes do quadro de 

carreira do Ministério Público da União junto a Justiça do 

Trabalho·', aI tera-se para: ·'um, dentre membros do Ministério 

Público da Justiça do Trabalho". 

A Emenda n l 2, de autoria do Deputado Alcides Lima, 

pretende suprimir à exigência de que os juizes togados a se­

rem nomeados pe~nçam à jurisdição da área desmembrada • 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ambas as Emendas sob exame nesta Comissão de Finan­

ças nao representam, a nosso ver, maiores repercussões nas 

finanças públicas. As Emendas representam apenas uma mudan­

ça de critério na nomeação dos juizes. 

Em vista do exposto, nada temos, do ponto de vista 

das atribuições regimentais desta Co~issão de Finanças, a di 

zer contra as proposições em exame. Por isso, nosso voto é 
_ ~'ioth · . 

pela aprova~~ldas Emendas~nll, de autoria do Deputado Leor 
:f<. ~" - ~.::1.J.... ~ /H.' c' (- ~ ... ( 

ne Belém: e n 2 2~é autoria ~o Deputado Alcides Lima, I'· ur- lÁ
( --' -<l . 

~
'~'c- 14 t U ' C"Í-(-.\.. t;-/tJ e.... 4 i/~o A.M--...lf'...!- jM:lk" L cU Fe liti 
A._ A-'&JJ .... u fll I~ . v C .... J ,IIL ..(.<.(.'- ül~{ - ..... ' Tt PJJ r-v é ~ '--- c-t.<-

/...,- li d* ;r~ ...... t,11 ~. í"rvc. • .('" ~~. ,.., .. -\. 
VA;,,~.vSala d.a Comissao, em de de 1986 

.. 

Centro Grãfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co~ssio DE REDAÇAO 
PROJETO DE LEI nº 7.541 de 1986 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 7.541 de 1986 

Cria a 14ª Região da Justiça do 
Trabalho e o respectivo Tribu 
nal Regional do Trabalho, ins 
titui a correspondente Procura , ,. 
doria Regional do Ministerio Pu 
blico da União junto à Justiça 

, 
do Trabalho e da outras provi 
~ 

dencias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica criado o Tribunal Regional do 

lho da 14ª Região, que terá sede em Porto Velho e Jurisdição 

Traba 

nos 
~ 

Estados de Rondonia e do Acre. 

Art. 2º - O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re 

gião será composto de 8 (oito) Juizes, com vencimentos e vantagens 

previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) Togados, de inves 

tidura vitalicia, e 2 (dois) Classistas, de investidura 
, 

temporaria, 

representantes, respectivamente, dos empregados e dos empregadores . 

" , 
Paragrafo unico - Havera um suplente para cada 

Juiz Classista. 

Art. 3º - Os Juizes Togados serão nomeados pelo Pre 
, 

sidente da Republica: 
, 

1-4 (quatro), dentre Juizes do Trabalho Presiden 

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigüidade e,por me 

recimento, alternadamente, com jurisdição na área desmembrada da 11ª 

Região de Justiça do Trabalho e, se insuficientes, a complemen-

tação se fará aproveitando-se pelo mesmo critério de antigüidade e 

merecimento, da jurisdição da 11ª Região da Justiça do Trabalho; 

11 - 1 (um) dentre integrantes do Ministério 
, 

Publi 
, 

da Uniao junto a Justiça do Trabalho; e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
111 - 1 (um), dentre advogados no efetivo exercicio da 

profissão. 
, , 

Paragrafo unico - Para fins de preenchimento,por me 

recimento, das 2 (duas) vagas de J uiz Togado reservadas a Magistra 

dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região,dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta lei, elabora 
, , 

ra duas listas triplices, atendido o disposto no inciso I deste arti 
, 

go, que serao encaminhadas ao Ministerio da Justiça. 

Art. 4º - Os Juizes rlassistas serão designados pelo 

Presidente da República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolida 

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 
, 

de maio de 1943, dentre nomes constantes de listas triplices organi 

zadas pelas associações sindicais de grau superior, que tenham sede 

na área de jurisdição da 14ª Região. 
, , 

Paragrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias contados da publicação desta 

lei, mandará publicar edital, convocando as associações sindicais men 

cionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 30 

dias, suas listas triplices, que serão encaminhadas, pelo 
, 

Superior do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

(trinta) 

Tribunal 

Art. 5º - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 

tas e os Juizes Substitutos, que tenham, na data da publicação desta 

lei, jurisdição sobre o território da 14ª Região, poderão optar por 

sua permanência, conforme o caso, no Quadro da 11ª Região. 

§ 1º - A opção prevista neste artigo será manifesta 

da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Re 

gião e terá caráter irretratável. 

§ 2º - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas 

que optarem pela 11ª Região permanecerão servindo na 14ª Região, ga 
......., _ ... 

rantidos os seus direitos a remoça0 e promoçao, a medida que ocor 

erem vagas no Quadro da 11ª Região, observados os critério is 

~O.5 - (DEZ/85) 
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de preenchimento. 

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 

Região terá a mesma competência atribuida aos Tribunais 

do Trabalho pela legislação em vigor. 

, 

Regionais 

Art. 7º - O novo Tribunal sera instalado e presidi 
, 

do, ate a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos,de conformida 

de com as disposições da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo 

Juiz Togado mais antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, com 

putada a antigüidade de classe de Juiz Presidente de Junta de Conci 

liação e Julgamento, prevalecendo o efetivo exercicio na área desmem 

brada . 

Parágrafo único - O novo Tribunal aprovará seu Regi 

mento Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 

instalação. 

Art. 8º - Uma vez aprovado e publicado o Regimento 
- , 

Interno, na sessao que se seguir, o Tribunal elegera o Presidente e 
~ 

o Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei Organica da 

Magistratura Nacional. 

Art. gº - Até a data da instalação do Tribunal Re-

~ 

gional do Trabalho da 14ª Região, fica mantida a atual 

do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região. 

competencia 

§ 1º - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 

-14ª Regiao , o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Re 

gião remeter-lhe-á os processos oriundos do território sob jurisdi 

ção do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do Relator. 

§ 2º - Os processos que já tenham recebido visto 

-do Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 

Região. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se 

~ 

I iadas nos Estados de Rondonia e do Acre ficam transferidas,c 

. 1.0050.5 -(DEZ/85) 
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4. 

funcionários, seu acervo material e quaisquer outros bens,para o Tri-
, 

bunal Regional do Trabalho da 14ª Regiao, sem prejuizo dos direitos 

adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus Juizes, Vo 

gais e servidores. 

§ 1º - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 11ª Região, a que se refere este artigo, 

são transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região . 

§ 2º - Os Juizes Vogais e servidores transferidos 

na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vanta 

gens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, até que o orça 
, 

mento consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessa 

rios ao respectivo pagamento . 

§ 3º - Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes 

soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes,os funcionários 

'" - - , requisitados de outros orgaos da Administraçao Publica Federal em 

exercicio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas à juris 

dição, desde que haja concordância do órgão de origem. 

Art . 11 - Ficam criados , no Quadro de Pessoal 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com a retribuição 

do 

pecu 

41 niária prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funções de Juiz Clas 

sista e 6 (seis) cargos de Juiz Togado . 

Art . 12 - Além dos cargos e funções transferidos 

ou criados na forma dos arts . 10 e 11 desta lei, ficam criados, no 

Quadro de Pessoal da Justiça do Trabalho da 14ª Região, com os venci 

mentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, 4 (quatro) car 

gos de Juiz Substituto e os cargos em comissão constantes do Anexo 

I. 

~0050.5 -( DEZ/85) 
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Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re 

-giao, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instala 

ção, abrirá concurso público de provas e titulos para preenchimento 

das vagas de Juiz Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 

5º desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I desta lei 

serão providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho 

da 14ª Região, com sede em Porto Velho, nos termos da legislação em 

• vigor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Jun 

tas de Conciliaçao e Julgamento com jurisdição no território da 14ª 

Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal 

da 11ª Região, mediante opção escrita e irretratável,manifestada ao 

Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30(trinta)dias, 

contados d a publicação desta lei. 

,. ..... ,. ,. 
Art. 16 - Fica criada, como orgao do Ministerio Pu 

, 
blico da Uniao junto a Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional 

do Trabalho da 14ª Região, com a competência prevista na legislação 

• em vigor. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional do Traba 

lho da 14ª Região compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
, 

de 2ª Categoria, um dos quais sera designado Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composição da Procura 

doria Regional do Trabalho da 14ª Região, ficam criados 4 (quatro)car 

-gos de Procurador do Trabalho de 2ª Categoria, os quais serao preen 

chidos de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procu 

radoria Regional do Trabalho da 14ª Região, na forma do Anexo 11 des 
"--~-'r, 

cujos cargos serão preenchidos de conformidade 

ão vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos ~~ 

~. "".0050.5 -(DEZ/85) 



,-------- ---- _._-

" ~ 

\ CY' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

justamento, critérios de gratificação e condições de trabalho fixa­

dos no Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alte 

-raçoes posteriores. 

, 
Art. 19 - O Ministerio da Justiça, ouvido o 

rador-Geral da Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da 

radoria Regional do Trabalho da 14ª Região. 

, 

Procu 

Procu 

Art. 20 - Os Juizes nomeados na forma do art. 3º des 

ta lei tomarão posse em Brasilia, perante o Presidente do 

ti Superior do Trabalho. 

Tribunal 

• 

Parágrafo único - A posse dos Juizes referidos nes 
, 

te artigo devera realizar-se dentro de 30 (trinta) dias,contados da 
- , 

nomeaçao, prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de força 
, 

maior, a juizo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
, 

atraves do seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza admi-

nistrativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da 14ª Região. 

Art. 22 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 

créditos especiais até os limites de Cz$ 9.600.000,00 (nove milhões 
, 

e seiscentos mil cruzados), para atender as despesas iniciais de orga 

nização, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 

da 14ª Região. 

§ 1º - Os créditos a que se refere este artigo serão 

consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Traba 

lho e do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho. 

§ 2º - Para atendimento das despesas decorrentes 
, 

da abertura dos creditos especiais autorizados neste artigo,o Poder 

Executivo poderá cancelar dotações consignadas nos orçamentos 
~---

Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que a 

lizadas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, u 

utras dotações orçamentárias, bem como utilizar dotações do orçamen 

.0050.5 -(DEZ/85) 
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, 
to do Ministerio da Justiça . 

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação, observadas as disposições do § 2º do art. 108 da Constitui 

ção Federal . 

Art . 24 - Revogam-se as disposições em contrário . 

COMISSÃO DE 19 de 1986 . 

\ 

( < I 
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ANEXO I 

(Lei nº , de de de 198 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
NUMERO CARGO CODIGO 

• 1 Diretor-Geral da Secretaria TRT-14ª.-DAS-1 01 
, ~ 

1 Secretario-Geral da Presidencia TRT-14ª.-DAS-101 
, 

1 Secretario do Tribunal Pleno TRT-14ª.-DAS-101 

1 Diretor de Secretaria Administra -

tiva TRT-14ª.-DAS-1 01 
, 

1 Diretor de Secretaria Judiciaria TRT-14ª.-DAS-1 01 

8 Diretor de Serviço TRT-14ª.-DAS-101 

8 Assessor de Juiz TRT-14ª.-DAS-10 2 

3 Assessor TRT-14ª.-DAS-10 2 
, 

1 Secretario de Corregedoria TRT-14ª.-DAS-1 01 

• 

I 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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ANEXO 11 

(Lei nº , de de de 198 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho 

da 14ª Região 

QUADRO PERMANENTE 

, 
GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS CODIGO Nº DE CARGOS 

, 
OUTRAS ATIVIDADES DE Tecnico de Administração PRT-14ª-NS-923 1 , 
NIVEL SUPERIOR 
(PRT-14ª-NS-900) 

SERVIÇOS AUXILIARES Agente Administrativo PRT-14ª-SA-801 3 
(PRT-14ª-SA-800) 

, 
Datilografo PRT-14ª-SA-802 4 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Motorista Oficial PRT-14ª-TP-1201 1 
OFICIAL E PORTARIA Agente de Portaria PRT-14ª-TP-1202 2 
~RT-14ª-TP-1200) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, , 
NUMERO CARGO CODIGO 

1 Procurador Regional do Trabalho PRT-14ª . -DAS-101.4 
, 

1 Secretario Regional PRT-14ª . -DAS-101.1 
, 

1 Secretario Administrativo PRT-14ª.-DAI-111.1 
1 Chefe da Seção Processual PRT-14ª . -DAI-111.3 

(~ 
1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo PRT-14ª . -DAI-111.3 

\ 

":i'. .A~ 
~ 'Jf/ I c:_ .--::?->.-

- - ---r: 
". ) 

/' 
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Brasília , v-'-~ de junho de 1986 

N9 o,, o) 

Encaminha 
n9 7 . 541 -

Projeto de Lei 
, de 1986 

Senhor Secretário, 

Tenho? honra de enviar a Vossa Excelên­
Cla , nos termos do art . 134 do Regimento Comum, o Projeto de 
Lei n9 7 . 541 - ,de 1986 , que "cria a 14i?- Região da Justiça 
do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, 
institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministé 
rio Público da União junto à Justiça do Trabalho e dá outras 
providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e malS 
distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Enéas Faria 

/ 

I I I \ ' 
;, \ ~ ({ ) '--.:. 

I 

JOS FREJAT 
Quarto S cretário, no 

exercíciio da primeira Secretaria 

. ... . .. - . 
Dlgnlsslmo Prlmelro Secretarlo do Senado Federal 

dca . 
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Cria a 14a. Região da Justiça do Traba­
lho e o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministerio Pu­
blico da União junto ã Justiça do Traba 
lho e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criado o Tribunal Regional do Traba­
lho da 14a. Região, que terã sede em Porto Velho e Jurisdição nos Esta 
dos de Rondônia e do Acre. 

Art. 29 - O Tribuna l Regional do Trabalho da l4a. 
Região serã composto de 8 (oito) Julzes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) Togados, de investidu 
ra vitallcia, e 2 (dois) Classistas, de investidura temporãria, repre~ 
sentantes, respectivamente, dos empregados e dos empregadores. 

Parãgrafo unico - Haverã um suplente para cada Juiz 
Classista. 

Art. 39 - Os Juizes TogaQos serão nomeados pelo Pr~ 
sidente da Republica: 

I - 4 (quatro), dentre Julzes do Trabalho Presiden­
tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antig~idade e, por mere 
cimento, alternadamente, com jurisdição na ãrea desmembrada da lla. Re 
gião de Justiça do Trabalho e, se insuficientes, a complementação se 
farã aproveitando-se pelo mesmo criterio de antig~idade e merecimento, 
da jurisdição da lla. Região da Justiça do Trabalho; 

_ II - 1 (um) dentre integrantes do Ministerio Publico 
da União junto a Justiça do Trabalho; e 



\ 
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III - 1 (um), dentre advogados no efetivo ~ . exerclclo 
da profissão. 

Parãgrafo unico - Para fins de preenchimento, por 
merecimento, das 2 (duas) vagas de Juiz Togado reservadas a Magistra­
dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região, den­
tro do prazo de lO !dez) dias, contados da publicação desta lei ,elabo­
rarã duas listas trlplices, atendido o disposto no inciso I deste arti 
go, que serão encaminhadas ao Ministerio da Justiça. -

Art. 49 - Os JUlzes Classistas serão designados pe­
lo Presidente da Repu~lica, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943, dentre nomes constantes de listas trlplices organizadas 
pelas associações sindicais de grau superior, que tenham sede na ãrea 
de jurisdição da 14a. Região. 

Parãgrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez) di as contados da publicação desta lei, 
mandarã publicar edital, convocando as associações sindicais menciona­
das neste arti~o, para que apr~sentem, no prazo de 30 (trinta) dias, 
suas listas trlplices, que serao encaminhadas, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 - Os JUlzes do Trabalho Presidentes de Jun­
tas e os JUlzes Substitutos, que tenham, na data da publicação desta 
lei, jurisdição sobre o território da 14a. Região, poderão optar por 
sua permanência, conforme o caso, no Quadro da lla. Região . 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação des 
ta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lla. Regiao 
e terã carãter irretratãvel. 

§ 29 - Os JUlzes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela lla. Reqião permanecerão servindo na 14a. Região, ga­
rantidos os seus direitos ã remoção e promoção, ã medida que ocorrerem 
vagas no Quadro da lla. Região, observados os criterios legais de pre­
enchimento. 

Região terã a 
Trabalho pela 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da 
mesma competência atri~u,da aos Tribunais Regionais 
legislação em vigor. 

14a. 
do 

I I 
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Art. 79 - O novo Tribunal serã instalado e presidi­
do, ate a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos, de conformida 
de com as disposições da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo 
Juiz Togado mais antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, com­
putada a antig~idade de classe de Juiz Presidente de Junta de ConcIlia 
ção e Julgamento, prevalecendo o efetivo exerclcio na ãrea desmembra~ 
da. 

Parãgrafo unico - O novo Tribunal aprovarã seu Regi 
mento Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua ins­
talação. 

Art. 89 - Uma vez aprovado e publicado o Regimento 
Interno, na sessão que se seguir, o Tri bunal elegerã o Presidente e o 
Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

Art. 99 - Ate a data da instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho da l4a. Região, fica mantida a atual competencia do 
Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
l4a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião remeter-lhe-ã os processos oriundos do território sob jurisdição 
do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do Relator. 

_ § 29 - Os processos que jã tenham recebido visto do 
Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re-
,-glao. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas nos Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus 
funcionãrios, seu acervo material e quaisquer outros bens, para o Tri­
bunal Regional do Trabalho da l4a. Região, sem prejulzo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus JUlzes, Vogais 
e servidores. 

§ 19 - Os 
Regional do Trabalho da lla. 
transferidos para o Tribunal 

cargos existentes na lotação 
Região, a que se refere este 
Regional do Trabalho da l4a. 

do Tribunal -artigo, sao 
Região. 

§ 29 - Os JUlzes Vogais e servidores transferidos 
na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens 
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pelo Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região, ate que o orçamento 
consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessãrios ao 
respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionãrios 
requis i tados de outros órgãos da Administração Pública Federal em exer 
clcio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas ã juris~ 
dição, desde que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 
Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região, com a retribuição pe-
cuniãria prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funç5es de Juiz 
Classista e 6 (seis) cargos de Juiz Togado. 

Art. 12 - Alem dos cargos e funç5es transferidos ou 
criados na forma dos arts. 10 e 11 dest a lei, ficam criados, no Quadro 
de Pessoal da Justiça do Trabalho da l4a. Região, com os vencimentos e 
vantagens fixados pela legislação em vi gor, 4 (quatro) cargos de Juiz 
Substituto e os cargos em comissão constantes do Anexo 1. 

Art. 13 - O Tribuna l Regional do Trabalho da l4a. 
Região, dentro do prazo de 90 (noventa ) dias, contados de sua instala­
ção, abrirã concurso publico de provas e tltulos para preenchimento 
das vagas de Juiz Substituto,depois de satisfeito o disposto no art.59 
desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo 1 desta lei 
serão providos após a instalação do Tri5una1 Regional do Trabalho da 
14a. Região, com sede em Porto Velho, nos termos da legislação em vi­
gor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Jun­
tas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no território da 14a. 
Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal 
da lla. Região, mediante opção escrita e irretratãvel, manifestada ao 
Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desta lei. 

blico da 
Trabalho 

, 
vlgor. 

Art. 16 - Fica criada, como órgão do Ministerio Pu­
União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do 
da 14a. Região, com a competência prevista na legislação em 
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Paragrafo unico - A Procuradoria Regional do Traba­
lho da l4a. Região compor-se-a de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
de 2a. Categoria, um dos quais sera designado Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composição 
doria Regional do Trabalho da 14a. Região, ficam criados 
cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Categoria, os quais 
enchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

da Procura 
4 (guatro) 
serao pre-

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procu­
radoria Regional do Trabalho da 14a. Região, na forma do Anexo rr des­
ta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a legisla­
ção vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores de rea­
justamento, criterios de gratificação e condições de trabalho fixados 
no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações 
posteriores. 

Art. 19 - O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promovera a instalação da Procurado~ 
ria Regional do Trabalho da 14a. Região. 

Art. 20 - Os JUlzes nomeados na forma do art. 39 
desta lei tomarão posse em Brasllia, perante o Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Paragrafo unico - A posse dos JUlzes referidos nes­
te artigo devera realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
nomeação, prorrogavel por mais 30 (trinta) dias, em caso de força 
maior, a jUlzo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
atraves do seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Traba­
lho da 14a. Região. 

Art. 22 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
creditos especiais ate os limites de Cz$ 9.600.000,00 (nove milhões e 
seiscentos mil cruzados), para atender às despesas iniciais de organi­
zação, instalação e funcionamento do Tr ibunal Regional do Trabalho ' da 
14a. Região. 
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§ 19 - Os créditos a que se refere este artigo se­
rão consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Tra 
balho e do Ministério Público da União junto ã Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Exe­
cutivo poderã cancelar dotações consignadas nos orçamentos da lla. Re­
gião da Justiça do Trabalno, destinadas a despesas que seriam realiza­
das pelas Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, ou outras 
dota~ões orçamentãrias, bem como utilizar dotações do orçamento do Mi­
nisterio da Justiça. 

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da Constitui~ 
ção Federal. 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS, DEPUTADOS, em 
-) .~ , .1 e junho de 1986. 

HUMBERTO SOUTO 
J 

Pre s i d ent e em 
~ 

ex erC 1C o 

/ 
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1 
1 
1 
1 
1 
8 
8 
3 
1 

A N E X O I 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Tri5unal Regional do Trabalho da l4a. Região 

CARGOS EM COMISS~O 

CA~GO 

Diretor-Geral da Secretaria 
Secretãrio-Geral da Presidência 
Secretãrio do TriBunal Pleno 
Diretor de Secretaria Administrativa 
Diretor de Secretaria Judiciãria 
Diretor de Serviço 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Secretãrio de Corregedoria 

---------

CODIGO 

TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT-14a.-DAS-10l 
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I 

I 



A N E X O I r 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho 
da 14a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGOIUAS 
FUNCrONAIS 

OUTRAS ATrVIDADES DE Tecnico de Administração 
NlvEL SUPERIOR 
(PRT-14a.-NS-900 ) 

SERVrçOS AUXILIARES Agente Administrativo 
(PRT-14a.-SA-800) Datilógrafo 

SERVrçO DE TRANSPORTE Motorista Oficial 
OFICrAL E PORTARIA 
(PRT-14a.-TP-1200) 

NOMERO 

Agente de Portaria 

CARGOS EM COMISsAo 

CARGO 

Procurador Regional do Trabalho 
Secretãrio Regional 
Secretãrio Adminisdrativo 
Chefe da Seção Processual 

C~DIGO 

PRT-14a.-NS-923 

PRT-14a.-SA-801 
PRT-14a.-SA-802 

PRT-14a.-TP-1201 
PRT-14a.-TP-1202 

C~DIGO 

1 
1 
1 
1 
1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

PRT-14a.-DAS-10l.4 
PRT-14a.-DAS-10l.l 
PRT -14a. -DAI -111 .1 
PRT-14a.-DAI-111.3 
PRT-14a.-DAI-lll.3 

N9 DE 
CARGOS 

1 

3 
4 

1 
2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
seçÃo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 7.541 de 19 86 

EMENTA Cria a 14~ Região da Justiça do Trabalho e o 

Trabalho, institui a correspondente Procuradoria Regional 

junto a Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 
(de finindo sua jurisdição nos Estados de Rondônia e Acre, e criando 

respectivo Tribunal Regional do 

do Ministério Público da União 

os cargos necessários) 

A N o A M E N T o 
_____ ___________ ~A~,V~I~O N9 172-SUPAR/86 PROTOCOLO N9 00032 - 02.05.86 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e de Finanças. 

PLENÂRIO 

05.05.86 ~ lido e vai a imprimir. 
~ 

DCN 06.05.86, pago 3243, col. 03. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

07.05.86 Distr~buído ao relator, Dep. RAYMUNDO ASFORA. 

DCN 

PLE!\'ÁRIO 

22 . 05 . 86 Aprovado requerimento dos Dep Pimenta da Veiga, líder do PMDB, José Lourenço, 

líder do PFL, Jorge Arbage, líder do PDS, Matheus Schmidt, líder do PDT, Gastone 

Righi, líder do PTB e Irma Passoni, líder do PT, solicitando Urg~ncia para 

tramitação deste Projeto. 

DCN 

a 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 133/86) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

• 27 .05. 86 

27 .05.86 

27 . 05 . 86 

28.05.86 

7.541/86 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r lido e vai a 'imprimir, pendente de pareceres das Comissões: de Constituição e Justiça, Trabalho e 
de Finanças. 

(PL. 7541/86) . 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão ONica. 

O Sr. Presidente designa o Dep Roberto Jefferson para proferir parecer em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa ticnica le gis lativa 
e, no m6rito pela Aprovação . 

O Sr. Presidente designa o Dep Francisco Amaral para proferir parecer em substituição a Comissão de 
Trabalho, que conclui pela Aprovação, com emenda . 

O Sr. Presidente designa o Dep Aecio de Borba para proferir parecer em substituição a Comissão de 
Finanças, que conclui pela Aprovação. 

Em consequência sai da Ordem do Di3 para publicação da emenda. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imp rimir, tendo pareceres: dos Relatores designados pela ~~esa em substituição às 

Comissões: de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, 

e, no mérito, pela aprovação; de Trabalho, pela aprovação, com emenda; e de Finanças, pela aprova 

çao. (PL. 7 . 541-A/86). 

DCN 

PLE 'ÁR IO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão O~1ca. 

Discussão do Projeto pelo dep Alcides Lima. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de 02 Emendas: assim distribuidas, Emenda 01 pelo Dep Leorne Belém e 02 pelo 
Dep Alcides Lima. 

Volta ~s CCJ, CTB e CF. 
DCN' 
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/ .1A DOS DEPUTADOS 

.... éL . Seça'o de Sinbpse 
PROJETO N9 7.541/86 Continuação fls. 02 

ANDAMENTO 

28.05.86 

03.06.86 

04.06.86 

PRONTO PAPA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa, em substituição as Comissões: 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação; de Trabalho, pela aprovação, com emenda; e, de Finanças, pela aprovação. Pendente de pareceres 

das Comissões às Emendas de Plenário. 

(PL . 7.541-B/86). 
DCN 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anunCIa a Votação em Discussão anica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nils9n Gibson para proferir parecer em substituição à Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Sr . Presidente designa o Dep. Francisco Nnaral nar~ proferir narecer em substituição ã Comissão de Tra 
balho,que conclui pela aprovação das Emendas 01 e 02J com subemenda. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nyder Barbosa para proferir parecer em substituição a Comissão de Finanças, 
que conclui pela aprovação da Emenda 01 e rej eiçã o da Emenda n9 02. 
Adiada a votação por FALTA DE QUORU~1. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: dos Kelatores designados pela Mesa em substituição as Comissões: 

de Constitllição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação ; de Trabalho, pela aprovação, com emenda; e, de Finanças, pela aprovação. Pareceres às Emendas 

de Plenário: dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; de Trabalho, pela aprovação da de n9 1 e com 

subemcnda a de n9 2; .e de Finanças, pela aprovação da Emenda n9 01 e rejeição da Emenda n9 02. 
(PL . 7.54l-C/86). 

DCN 22. OS .86, pá g . 4297, co 1. 03 

COI 20.48.0020 o . (NOV 184) 
VIDE VERSO 
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CE L . Seç50 de Sinopse 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N<? 7 .5 41/86 Continuação 

~~~==========================================~­
ANOAMENTO 

10.06. 86 

Jl /06 /9", 

18 . 06 . 86 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Votaç5o em Discussão Onica. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM . 
DCN 

PLENARIO 

Adiada a votação por FALTA úE QUORUM no(s) dia(s) 

J1Im,. 
"='=-.L~:")---------""-"-'-'--

PLENÁRIO (20:15 hs) 

O Sr . Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica . 

Encaminhamento da votação pelos Dep . Francisco Amaral e José Fernandes . 

Requerimento do Dep . Flávio Bierrembach solicitando destaque para a expressa0 "d o quadro de carreira", cons 

tante no art . 39 , inciso 11, do projeto . 

Requerimento do Dep . Francisco Amaral solicitando destaque para a expressa0 "e merecimento", constante na 

subemenda da Comissão de Trabalho à Emenda 02 de Plenário. 

Em votação a Emenda n9 01 de Plenário: REJEITADA . 

Em votaçãc a Subemenda da CTB à Emenda 02 de ?lenário , ressalvado o destaque : APROVADA. 

Prejudicada a Emenda n9 02 de Plenário . 

Em votação o destaque para a expressão "e merecimento, constante na subemenda da CTa à Emenda 02 de 

Plenário : REJEITADO. (obs: a expressão permanece no texto). 

Em votação a Emenda da CTB : REJEITADA . 

Em votação o projeto, ressalvado o destaque : APROVADO. 

Em votação o destaque para a expressão "do quadro de carreira ", constante no art. 39 , lnClSO 11 do 

projeto: APROVADO . (sai a expressão) . 

Vai ã Redação Final . 

DCN 

CDI 20.480020 O ·1f>;OV/84) 

.... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Sec50 de Sin6pse 

ANDAMENTO 

19 . 06 . 86 

24 . 06 . 86 

COI 20.480020.0· (NOV /841 

PROJETO NQ 7 . 541/86 Continuação 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator , Dep Djalma Bessa. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 7 . 541 - D/86) 

AO SENADO PELO Or. ,J.tJf 

DCN 

DCN 

- --------------------
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GE R 20.01 .0055.6 - (AGO/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pres ~ j ente 

Requeiro destaque para as expr essôes ' 

E MERECIMENTO 
da sub-emenda apresentada pelo deputa~ o 

FRANCISCO AMARAL, como relator da Comiss§o de Traba l ho, 
dando redaç§o ao artigo 3º, item I do pr ojeto 7.541-A , 
de 1. 986 . 

Sala das sessões, junho de .1. . 986 . 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ/ 85) 
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Em J1 de julho de 1986 

PRIMEIRA SECRETARIA 

ErnO 1 /07/86 . À SECRETARIA-GERAL DA MESA. 

SANFORD 

Primeiro 
~ . 

Senhor Primeiro Secretarl , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Fede 

ral, o Projeto de Lei (n? 7.541, de 1986, na Câmara dos Deputados, 

e 32, de 1986, no Senado) que "cria a 14a. Região da Justiça do 

Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a 

correspondente Procuradoria Regional do Ministério PÚblico da 

União junto à Justiça do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

, 
... . 

sef retár 
i/ 

o, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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Aviso n9 480 -SUPAR. 

Em 17 de julho de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na 

T el' nO 7 c ........ 
.L.J 1- • ...JLJ, de 17 Qe julho d e 19ÔÚ . 

Aproveito a oportunidade para renova r a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraç ão. 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civi l 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENBAS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 352 

EXCELENTíSSIMO SBNHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "cria a l4a. Re 

gião da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional 

do Trabalho, institui a correspondente Procuradoria Regional 

do Minist~rio Pfiblico da União junto ~ Justiça do Trabalho 

e dá outras provid~ncias". Para o arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 7.523, de 17 de julho de 1 986. 

Brasilia, em 17 de julho de 1 986. 

-



LEI N9 7.523, de 17 de julho de 1 986. 

Cria a 14~ Região da Justiça do Trabalho 
eo respectivo Tribunal Reg i onal do Tr~ 
balhd, institui a correspondente Procu 
radoria Regional do t~inisterio Publico 
da União junto ã Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

14a ,-. Reglao, que 
dônia e do Acre. 

Art. 19 - Fica criado oTribunal Regional do Trabalho da 
terá sede em Porto Velho e jurisdição nos Estados de Ron 

Art. 29 - O Tribuna l Regional do Trabalho da 14~ Regiao 
. . 

será composto de 8 (oit9) Julzes, com vencimentos e vantagens previstos 
na legislação em vigor, sendo 6 (seis) Togados, de investidura vitallcia, 

e 2 (dois) Classistas, de investidura temporãria, representantes, respe~ 
tivamente, dos empregados e dos empregadores. 

Parágrafo uni co - Haverã um suplente para cadaJuiz elas 
sista. 

Art. 39 - Os Julzes Togados serão nomeados pelo Preside~ 
te da Republica: 

I - 4 (quatro), dentre Julzes do Trabalho Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julganlento, por antigUidade e, por merecimento, 
alternadamente, com jurisdição na ãrea desmembrada da ,,ª- Região de Ju~ 

tiça do Trabalho e, se insuficientes, a complementaçao se farã aprove.:!.. 
tando-se pelo mesmo criterio de antigUidade e merecimento, da jurisdição 
da ll~ Região da Justiça do Trabalho. 



02. 

11 - 1 (um) dentre integrantes do Ministerio Público da União 
-junto a Justiça do Trabalho; e 

I II - 1 (um), dentre advogados no efeti vo exercl ci o da profi~ 
-sao. 

Parágrafo único - Para fins de preenchimento , por mereClmen 

to, das 2 (duas) vagas de Juiz Togado reservadas a Magistrados de carreira, o 
Tribunal Regional d6 Trabalho da ll~ Região, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação desta Lei, elaborarã duas listas trlp l ices, atendido 

o disposto no inciso I deste artigo, que serão encanlinhadas ao Ministerio da 

Justiça. 

Art. 49 - Os JUlzes Classistas serão designados pelo Presi 

dente da República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, dentl'e 
nomes constantes de listas trlplices organizadas pelas -~ssociaç6es sin~icais 

de grau superior, que tenh am sede na ârea de jurisdição da l 4 ~ Região. 

Parãgrafo único - O Presidente do Tribunal Superior do Traba 

lho, dentro de 10 (dez) dias contados da publicaçao desta Lei, mandarã publl 

car edital, convocando as associações sindicais mencionadas neste artigo, P! 
ra que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas trlplices , que 

serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministerio da Jus 

tiça. 

Art. 59 - Os JUlzes do Trabalho Presidentes de Juntas c os 
JUlzes Substitutos, que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição 

sobre o territ5rio da l4~ Região, poderao optar por sua perman~ncia, conforme 

o caso, no Quadro da ll~ Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifestada por e~ 

crito, dentro ' de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei, ao Pr~ 

sidente do Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região e terã carãter lrre 
tratãvel. 

§ 29 - Os JUlzes do Trabalho Presidentes de Juntas que opt! 
rem pela ll~ Região pernlanecerão servindo na l4~ Região, garantidos os seus 



03. 
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direitos a remoção e promoção, a medida que ocorrerem vagas no Quadro da ll? 

Região, observados os cri terias legais de preenchimento. 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da l4? Região tera 

a mesma compet~ncia atribuTda aos Tribunais Regionais do Trabalho pela l eg i~ 

lação em vigor. 

Art. 79 - O novo Tribunal serã instalado e presidido, ate a 

posse do Presidente e Vice-Pres idente eleitos, de conformidade com as disp~ 
-

sições da Lei Orgânica da t,jagistratura Nacional, pelo Juiz Togado mais anti. 
go oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, computada a antig Uidade de cla~ 

se de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento , prevalecendo o 

efetivo exerclcio na area desmenlbrada. 

Paragrafo Gnico - O novo Tribunal aprovara seu Regimento In 

terno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua insta lação. 

Art. 89 - Uma vez aprovado e publicado o Reg imento Interno, 

na sessão que se segulr, o Tribunal elegera ° Presidente e o Vice-Presidente, 
de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 99 - Ate a data da instalação do Tribu nal Regional do 
Trabalho da l4~ Regiã~ fica mantida a atual compet~ncia do Tribunal Regional 
do Trabalho da ll? Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da l4? Re 

gião, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região remeter­
lhe-a os processos oriundos do território sob jurisdição do Novo Tribunal, 
que não tenham recebido visto do Relator. 

§ 29 - Os processos que ja tenhanl recebido visto do Relator 
serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos 
Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus fun cionarias, seu 

acervo material e quaisquer outros bens, para o Tribunal Regional do Trabalho 
da l4~ 'Região, sem prejulzo dos direitos adquiridos e respeitadas as situa 

ções pessoais de seus JuTzes, Vogais e servidores. 
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§ 19 - Os Cargos existentes na lotação do Tri bunal Regional 

do Trabalho da ll~ Região, a que se refere este artigo são t ransferidos p~ 

ra o Tribunal Regional do Trabalho da 14~Região. 

§ 29 - Os JuTzes Vogais e servidores transferidos na forma 

deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal R~ 

gional do Trabalho da ll~ Região, ate que o orçamento consigne ao Tribunal 

criado por esta lei os recursos necess~rios ao respectivo pa gamento. 
--

-- § 39 - Poderão ser aprovei tados, no Quadro de Pessoa 1 do Tri 

bunal ora cr-iado, em cargos equivalentes, os funcionãrios requisitados de o.':!. 

tros 6rgãos da Administração P~blica Federal em exel'cTcio nas Juntas de Con 

ciliação e Julgamento subordinadas â juri sdição, desde que haja 
cia do 6rgão de orlgem. 

concol'dân 

-. 

Art. 11 - Fi cam cri ados, no Quadro de Pessoa 1 do Tri buna 1 Re 

gional do Trabalho da 14ª Região, com a retribuição pecuniãl'i a prevista na 

legi slação em vigor, 2 (duas) funções de Juiz Classista e 6 (seis) Cal"gos de 
Juiz Togado. 

Art. 12 - Al~m dos cargos e funções transferidos ou criados 
'. 

na forma dos arts 10 e 11 desta Lei, ficam criados, no Quadro de Pessoal da 
Justiça do Trabalho da 14~ Região, conl os Vencimentos e vantagens fixado s p~ 

la legislação em vigor, 4 ( quatro) cargos de Juiz Substituto e os cargos em 
comissão COllstantes do Anexo I. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da l4~ Regiã~ de~ 

tro do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instalação, abrirã con 

.curso pGblico de provas e tTtulos para preenchimento das vagas de Juiz Subs 
tituto, depois de satisfeito o disposto no art. 59 desta Lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I desta Lei 
~rovidos ap6s a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 14~ 

com sede em Porto Velho, nos termos da legislação em vigor. 

-serao 
Regiao, 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Juntas deCon 
ciliação e Julgamento com jurisdiçao no territ6rio da l4~ Região da Justiça 
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do Trabalho poderão pernlanecer no Quadro de Pessoal da ll~ Região, mediante 

opção escrita e irretratãvel, manifestada ao Presiderlte do Tribunal respe~ 

tivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi cação desta Lei. 

Art. 16 - Fica criada, como 6rgão do Minist~ r io P~blico da 

União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 

14~ Região, com a co:npet~ncia prevista na legislação em vigor . · ~ · 
-

Parfigrafo Gnico - A Procuradoria Regional do Trabalho da 14~ 
Região compor-se-â de 4 (quatro) Procuradores do Traballlo de 2~ Categor ia, 

um dos qllals serâ designado Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composição da Procuradoria R~ 
gional cio Trabalho da l4~ Região, ficam criados 4 (quatro) cargos de Proc~ 

rador do Traballlo de 2~ Categoria, os quais serão preenchidos de conformida 
de com a legislação em vigor. 

Art. 18 - Fi cu Cri ado o Q~,::dro de Pessoal dél. Procurador i ti Re 
gional do Trabalho da l4~ Região, na forma do Anexo Ir desta Lei, cujos car 

gos serão preenchidos de confol'midade com a legislação vigente, sendo-lhese~ 
tretanto ap 1 i cados os mesmos valores de reaj ustamento, cri teri os de gra t i f_~ 

cação e condições de trabalho fixados no Decreto-lei n9 1.445 , de 13 de fe 
vereiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 19 - O t~inisterio da Justiça, ouvido o Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho, pronloverâ a instalação da Procuradori a Regional do 
Trabalho da l4~ Região. 

Art. 20 - Os Juizes nomeados na forma do art. 39 desta Lei 
tonlarão posse em BrasTlia, perante o Presidente do Tribunal Superior do Tra 
balho. 

Parâgrafo Gnico - A posse dos JuTzes referidos neste artigo 

deverã realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, contados da nomeação, prorr~ 
gâvel por mais 30 (trinta) dias, em caso de força maior, a juTzo do Presi 
dente do Tribunal Superior do Trabalho . 
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Art. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, atraves 

do seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa para 

insta l ação e funcionamen to do Tribunal Regional do Trabalho da 14~ Regiao. 

Art. 22 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir credi 

tos especiais ate os limites de Cz$ 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos 

mil cruzados), para atender ãs despesas iniciais de orgallização, instalação 

e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 

§ 19 - Os creditos a que se refere este artigo serão cOllsi~ 

nados, respecti vamente, em favor do Tri buna 1 Superi ar do Traba 1 ho e do l-li n-i s 

terio rGblico da União junto ã Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrent es da abertu 

ra dos creditos especiais autorizados neste art igo, o Poder Executivo pod~ 

râ callce lar dotações consignadas nos orçamentos da ll~ Região da Justiça do 

Trabal ho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Concl 
liaçao e Julgamento desmembradas, ou outras dotações orçamentfi rias, bem co 

mo utilizar dotações do orçamento do r'linisterio da Justiça. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

observadas as disposições do § 29 do art. 108 da CO~l stituição ~ederal. 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

Brasllia, em 17 de J ,u 1 h o de 1 986; 

1659 da Independ~nc ia e 989 da RepGblica. 
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1 
1 
1 
1 
1 
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ANEXO I 

(Lei n9 7.523, de 17 de julho de 1986) 

Tribunal Regional do Traba lho da l4~ Região 

CARGOS EM COMISSAO 

CARGO 

Oil"etor-Gera l da Secreta ri a 
Secretã l' "i o-Gr.ru l da rres i dênci êl 

SeCl"ctãl"i o elo Tri buna 1 Pl eno 
O"irctol" de Secreturiu Adllrinistrtlt iva 
Dirr.lor de Sccretél l"i a J ud"ic i ãr"ia 
ni \"(>1' 01" rlP Srrvi r:o , 
As sesso r de Juiz 
As se 5 SOl" 
Secretâr i o de Corregedor ia 

COOIGO 

TRT -14a. -Or~S- l 01 
TRT - 14a . - DAS "·"I Dl 
TRT -1 4a . -OAS -"101 
nn-14a . -D!\S- l 01 
nn -140. . - D{\S - 101 
TRT- 14a.-Df\S-10l 
TRT- 14a .- DA S""102 
TRT -14a . -DAS·"102 
TRT - 14a . -DAS- 10l 
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ANEXO II 

(Lei n9 7,523, de 17 de julho de 1986) 

GRUPOS 

OUTRAS ATIVIDAD ES DE 
N1v EL SUPER rOR 
(PRT- 14a ,-NS-900 ) 

SERVIÇOS AUXILIARES 
(PRT-1 4a .-SA- 800 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho 
da l4a. Região 

QUADRO PER!v1ANENTE 

CATEGORIAS COD IGO 
FU NC IO NA IS 

Tecnico de Adlll ini stração PRT-14a,-NS-923 

A ge nte AclnJi n i s t ra t-i vo PRT -14a . ··SA-'-80 l 
Datilõgrafo PRT -14a . - Sf\ -802 

N9 DE 
CARGOS 

1 

3 
4 

SERVI ÇO DE TRANSPORTE t~otor i s t a Of icial PRT-1 4a . -TP-120 l 1 
OFI CIAL E PORTARIA 
(PRT-14a.-TP-1 200 ) 

NO~'lERO 

1 
1 
1 
1 
1 

Ag ente de Portaria 

CARGOS H1 COMI SS1\O 

CAR GO 

Procul'ador Regional do Trabalho 
Secretâr io Regional 
Secretârio Ad nl inistrativo 
Ch efe de Seção Processual 

PRT-l ~a .-TP - 1 202 2 

CODIGO 

Chefe el a Seção eleApoio Administrativo 

PRT-14a.-DAS-10l.4 
PRT-14a.-DAS- 10l.l 
PRT-14a.-DAI 111.1 
PRT-14 a .-DAI- lll.3 
PRT-14a.-DA I-ll1.3 
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Cria a l4a. Região da Justiça do Traba­
lho e o respectivo Tribuna l Regional 
do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Min i sterio Pu­
blico da União junto ã Justi ça do Traba 
lho e da outras providências . 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - Fica cr iado o Tribunal Regiona l do Traba­
lho da l4a. Região, que tera sede em Porto Velho e Jurisdição nos Esta 
dos de Rondônia e do Acre. 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da 14a. 
Região sera composto de 8 (oito) Juizes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo 6 (seis) Togados, de investidu 
ra vitalicia, e 2 (dois) Classistas, de investidura temporar ia, repre~ 
sentantes, respectivamente, dos empregados e dos empregadores. 

Paragrafo unico - Havera um suplente para cada Juiz 
Classista . 

Art. 39 - Os Juizes Togados serão nomeados pelo Pre 
sidente da Republica: 

I - 4 (quatro), dentre Juizes do Trabalho Presiden­
tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, por antig~idade e , por mere 
cimento, alternadamente, com jurisdição na area desmembrada da lla. Re 
gião de Justiça do Trabalho e, se insuficientes, a complementação se 
fara aproveitôndo-se pelo mesmo cri t erio de antig~idade e merecimento, 
da jurisdição da lla. Região da Jus t iça do Trabalho; 

II - 1 (um) dentre integrantes do Minister io Publico 
da União junto ã Justiça do Trabalho; e 
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I I I - 1 (um), dentre advogados no efetivo 
... . exerC1ClO 

da profissão. 

Parãgrafo unico - Para fins de preenchimento, por 
merecimento, das 2 (duas) vagas de Juiz Togado reservadas a Magistra­
dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região, den­
tro do prazo de 10 ~dez) dias, contados da publicação desta lei,elabo­
rarã duas listas trlplices, atendido o disposto no inciso I deste arti 
go, que serão encaminhadas ao Ministerio da Justiça. -

Art. 49 - Os JUlzes Classistas serão des i gnados pe­
lo Presidente da Repub1ica, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943, dentre nomes constantes de listas trlplices organizadas 
pelas associações sindicais de grau superior, que tenham sede na ãrea 
de jurisdição da 14a. Região. 

Paragrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias contados da publicação desta lei, 
mandarã publicar edital, convocando as associações sindicai s menciona­
das neste arti~o, para que apresentem, no prazo de 30 (trint a) dias, 
suas listas trlplices, que serão encaminhadas, pelo Tribuna l Superior 
do Trabalho, ao Ministerio da Justiça. 

Art. 59 - Os JUlzes do Trabalho President es de Jun­
tas e os Julzes Substitutos, que tenham, na data da publicação desta 
lei, jurisdição sobre o território da l4a. Região, poderão optar por 
sua permanência, conforme o caso, no Quadro da lla. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da pub l icação des 
ta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da l l a. Regiao 
e terã carãter irretratãvel. 

§ 29 - Os JUlzes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela lla. Região permanecerão servindo na 14a. Região, ga­
rantidos os seus direitos ã remoção e promoção, ã medida que ocorrerem 
vagas no Quadro da lla. Região, observados os criterios legais de pre­
enddmento. 

Região terã a 
Trabalho pela 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da 
mesma competência atribulda aos Tribunais Reg i onais 
legislação em vigor. 

l4a. 
do 
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Art. 79 - O novo Tribunal serã instalado e presidi­
do, at~ a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos, de conformida 
de com as disposições da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo 
Juiz Togado mais antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, com­
putada a antig~idade de classe de Juiz Presidente de Junta de ConcIlia 
ção e Julgamento, prevalecendo o efetivo exerclcio na ãrea desmembra~ 
da. 

Parãgrafo unico - O novo Tribunal aprovarã seu Regi 
men t o Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua ins­
talação. 

Art. 89 - Uma vez aprovado e publicado o Regimento 
Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal elegerã o Presidente e o 
Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Ma­
gis t ratura Nacional. 

Art. 99 - At~ a data da instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 14a. Região, fica mantida a atual competência do 
Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
l4a . Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião remeter-lhe-ã os processos oriundos do território sob jurisdi ção 
do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do Relator. 

_ § 29 - Os processos que jã tenham recebido visto do 
Relator serao julqados pelo Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião . 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas nos Estados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus 
funcionãrios, seu acervo material e quaisquer outros bens, para o Tri­
bunal Regional do Trabalho da l4a. Região, sem prejuizo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus Juizes, Vogais 
e servidores. 

§ 19 - Os 
Reg i onal do Trabalho da 1la. 
transferidos para o Tribunal 

cargos existentes na lotação 
Região, a que se refere este 
Regional do Trabalho da 14a. 

do Tribunal -artigo, sao 
Regiao. 

§ 29 - Os JUlzes Vogais e servidores transferidos 
na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens 
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pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1la. Região, ate que ~ orçamento 
consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessarios ao 
respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionãrios 
requisitados de outros órgãos da Administração Publica Federal em exer 
cicio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas ã juris~ 
dição, desde que haja concord~ncia do órgão de origem. 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 
Tribunal Regional do Trabalho da l4a. Região, com a retribu i ção pe-
cuniãria prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funções de Juiz 
Classista e 6 (seis) cargos de Juiz Togado. 

Art. 12 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma dos arts. 10 e 11 desta le i , ficam criados , no Quadro 
de Pessoal da Justiça do Trabalho da 14a. Região, com os vencimentos e 
vantagens fixados pela legislação em vigor, 4 (quatro) cargos de Juiz 
Substituto e os carqos em comissão constantes do Anexo I. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 14a. 
Região, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instala­
ção, abrirã concurso pfiblico de provas e titu10s para preenchimento 
das vagas de Juiz Substituto,depois de satisfeito o disposto no art.59 
desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo I desta lei 
serão providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
14a. Região, com sede em Porto Velho, nos termos da legislação em vi­
gor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Jun­
tas de Conciliação e Julgamento com jurisdição no territóri o da 14a. 
Região da Justiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal 
da lla. Região, mediante opção escrita e irretratãve1, mani festada ao 
Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (t r inta) dias, 
contados da publicação desta lei. 

Art. 16 - Fica criada, como órgão do Ministerio Pu­
blico da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do 
Trabalho da 14a. Região, com a competência prevista na legi slação em 
vigor. 
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Parágrafo unico - A Procuradoria Regional do Traba­
lho da l4a. Região compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
de 2a. Categoria, um dos quais será designado Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composição 
dor i a Regional do Trabalho da l4a. Região, ficam criados 
cargos de Procurador do Tra~alho de 2a. Categoria, os quais 
enchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

da Procura 
4 (guatroJ 
serao pre-

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procu­
radoria Regional do Trabalho da l4a. Região, na forma do Anexo rr des­
ta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a legisla­
ção vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores de rea­
justamento, criterios de gratificação e condições de trabalho fixados 
no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações 
posteriores. 

Art. 19 - O Ministerio da Justiça, ouvido o Procura 
dor-Geral da Justiça do Traba1~0, promoverã a instalação da Procurado~ 
ria Regional do Trabalho da l4a. Região. 

Art. 20 - Os JUlzes nomeados na forma do art. 39 
desta lei tomarão posse em Brasilia, perante o Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Parágrafo unico - A posse dos JUlzes refe r idos nes­
te art!go deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, con t ados da 
nomeaçao, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, em caso de força 
maior, a jUlzo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
atraves do seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Traba­
lho da l4a. Região. 

Art. 22 - ° Poder Executivo fica autorizado a abrir 
creditos especiais ate os limites de Cz$ 9.600.000,00 (nove milhões e 
seiscentos mil cruzados), para atender ãs despesas iniciais de organi­
zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
l4a. Região. 
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§ 19 - Os creditos a que se refere este artigo se­
rão consignados, respectivamente, em favor do TriBunal Superior do Tra 
balho e do Ministerio Pú51ico da União junto ã Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
a5ertura dos creditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Exe­
cutivo podera cancelar dotações consignadas nos orçamentos da lla. Re­
gião da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realiza­
das pelas Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, ou outras 
dota~ões orçamentarias, bem como utilizar dotações do orçamento do Mi­
nisterio da Justiça. 

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da Constitui~ 
ção Federal. 

Art. 24 - Revogam-se as di spo . -es em contrar io. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, 

Presidente em 
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A N E X O r 

(Lei nQ , de de de 198 ) 

Triounal Regional do Trabalno da 14a. Região 

CARGOS EM COMISsAO 

CARGO 

Diretor-Geral da Secretaria 
Secret~rio-Geral da Presid~ncia 
Secret~rio do Triounal Pleno 
Diretor de Secretaria Administrativa 
Diretor de Secretaria Judiciãria 
Diretor de Serviço 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Secretãrio de Corregedoria 

CODrGO 

TRT-14a.-DAS-l0l 
TRT-14a.-DAS-l0l 
TRT-14a.-DAS-l0l 
TRT-14a.-DAS-l0l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-1 4a.-DAS-10l 
TRT-1 4a.-DAS-102 
TRT-1 4a.-DAS-102 
TRT-1 4a.-DAS-10l 
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e GRUPOS 

ANEXO TI 

(Lei n9 , de de de 198 ) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho 
da l4a. Região 

QUADRO PERMANENTE 

CATEGORIAS CODIGO 
FUNcrONAIS 

OUTRAS ATIVIDADES DE Tecnico de Administração PRT-14a.-NS-923 
NlvEL SUPERIOR 
(PRT-14a.-NS-900) 

SERVIÇOS AUXILIARES Agente Administrativo 
(PRT-14a.-SA-800) Dat1'lografo 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Motorista Oficial 
OFICIAL E PORTARIA 
(PRT-14a.-TP-1200) 

NOMERO 

Agente de Portaria 

CARGOS EM COMISS~O 

CARGO 

Procurador Regional do Trabalho 
Secretãrio Regional 
Secretãrio Adminisdrativo 
Chefe da Seção Processual 

PRT-14a.-SA-80l 
PRT-14a.-SA-802 

PRT-14a.-TP-120l 
PRT-14a.-TP-1202 

CODIGO 

1 
1 
1 
1 
1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

PRT-14a.-DAS-10l.4 
PRT-14a.-DAS-10l.l 
PRT-14a.-DAI-lll.l 
PRT-14a.-DAI-lll.3 
PRT-14a.-DAI-lll.3 

N9 DE 
CARGOS 

1 

3 
4 

1 
2 
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/ Em /fJ. de agosto de 1986 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/08/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 32, de 

1986, no Senado (n9 7.541, de 1986, na Câmara dos Deputados), apro­

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que "cria a 14q. Região da Justiça do Traba­

lho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a corres­

pondente Procuradoria Regional do Ministério público da União junto 

à Justiça do Trabalho e dá outras prov idências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

cia os protestos de elevada estima e mais distinta consi deração . 

... 

F LHO 

Primeiro Secretário, em exercício 

\ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF /. 
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lho da 
dos de 

Cria a 14a. Região da Justiça do Traba­
lho e o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho, institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministerio Pu­
blico da União Junto ã Ju stiça do Traba 
lho e dã outras providênc i as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 -
14a. Re0ião, que terã 
Rondônia e do Acre. 

Fica criado o Tribunal Regional do Traba­
sede em Porto Velho e Jurisdicão nos Esta o 

Art. 29 - O Tribunal Regional do Trabalho da 14a. 
Região serã composto de 8 (oito) JUlzes, com vencimentos e vantaqens 
previstos na leqislação em Vi0or, sendo 6 (seis) Togados, de investidu 
ra vitalTcia, e 2 (dois) Classistas, de investidura temporãria, repre­
sentantes, respectivamente, dos empregados e dos empregadores. 

Parãqrafo unico - Haverã um suplente para cada Juiz 
Classista. 

Art. 39 - Os JUlzes Togados serão nomeados pelo Pr~ 
sidente da Renublica: 

I - 4 (quatro), dentre JUlzes do Trabalho Presiden­
tes de Juntas de Conciliação e Ju10amento, por antig~idade e, por mere 
cimento, alternadamente, com jurisdição na ãrea desmembrada da lla. Re 
gião de Justiça do Trabalho e, se insuficientes, a complementação se 
farã aproveitando-se pelo mesmo criterio de antig~idade e merecimento, 
da jurisdição da lla. Re0ião da Justiça do Trabalho; 

_ 11 - 1 (um) dentre integrantes do Ministerio Publico 
da União junto a Justiça do Trabalho; e 

l 
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lIr - 1 (um), dentre advoqados no efetivo ... . exerC1ClO 
da profissão. 

Parãqrafo unico - Para fins de preench imento, por 
merecimento, das 2 (duas) va9as de Juiz Togado reservadas a Magistra­
dos de carreira, o Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região, den­
tro do prazo de 10 ~dez) dias, contados da publicação des t a lei ,elabo­
rarã duas listas trlplices, atendido o disposto no inciso I deste arti 
go, que serão encaminhadas ao Minist~rio da Justiça. -

Art. 49 - Os Juizes Classistas serão designados pe­
lo Presidente da RepuBlica, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolida­
ção das Leis do TraBa l ho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5. 452, de 19 de 
maio de 1943, dentre nomes constantes de listas triplices organizadas 
pelas associações sindicais de grau superior, que tenham sede na ãrea 
de jurisdição da l4a. Região. 

Parágrafo unico - O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias contados da publicação desta lei, 
mandará puBlicar edital, convocando as associações sindicais menciona­
das neste artiqo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, 
suas listas trTplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, ao Minist~rio da Justica. 

J 

Art. 59 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun­
tas e os Juizes SuBstitutos, que tenham, na data da publi cação desta 
lei, jurisdição soBre o território da l4a. Região, poderão optar por 
sua permanência, conforme o caso, no Quadro da lla. Região. 

§ 19 - A opção prevista neste artigo serã manifesta 
da por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação des 
ta lei, ao Presidente do Tribunal Re~ional do Trabalho da lla. RegiãO 
e terá carãter irretratável. 

§ 29 - Os Juizes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela lla. Região permanecerão servindo na l4a. Região, ga­
rantidos os seus direitos ã remoção e promoção, ã medida que ocorrerem 
vaqas no Quadro da lla. Reqião, observados os crit~rios l e9ais de pre­
enchimento. 

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da l4a. 
Re~ião te rã a mesma competência atribuTda aos Tribunais Regionais do 
Trabalho pela legislação em vigor. 

1 
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Art. 79 - O novo Tribunal serã instal ado e presidi­
do, ate a posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos, de conformida 
de com as dispostções da Lei Orgânica da Magistratura Na cional, pelo 
Juiz Togado mais antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, com­
putada a antigaidade de classe de Juiz Presidente de Junta de ConcIlia 
ção e Julgamento, prevalecendo o efetivo exerclcio na ãrea desmembra~ 
da. 

Parãgrafo unico - O novo Tribunal aprovarã seu Reg~ 
mento Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua ins­
talação. 

Art. 89 - Uma vez aprovado e publicado o Regimento 
Interno, na sessão que se seguir, o Tribunal elegerã o Presidente e o 
Vice-Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

Art. 99 - Ate a data da instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 14a . Região, fica mantida a atual competência do 
Tribunal Regional do Trabalho da lla. Região. 

§ 19 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 
14a. Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lla. Re­
gião remeter-lhe-ã os processos oriundos do território sob jurisdição 
do novo Tribunal, que não tenham recebido visto do Relator . 

_ § 29 - Os processos que jã tenham recebido visto do 
Relator serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabal ho da lla. Re­
gião. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas nos Estados de Rondõnia e do Acre ficam transfer i das, com seus 
funcionãrios, seu acervo material e qua i squer outros bens, para o Tri­
bunal Regional do Trabalho da 14a. Região, sem prejulzo dos direitos 
adquiridos e respe i tadas as situações pessoais de seus JUlzes, Vogais 
e servi'dores. 

§ 19 - Os 
Regional do Trabalho da lla. 
transferidos para o Tribunal 

cargos existentes na lotação 
Região, a que se refere es t e 
Regional do Trabalho da 14a . 

do Tribunal -artigo, sao 
Região. 

§ 29 - Os Juizes Vogais e servidores transferidos 
na forma deste artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens 
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pelo Tribunal Regiona l do Trabalho da lla. Região, ate que o orçamento 
consigne ao Tribunal criado por esta lei os recursos necessãrios ao 
respectivo pagamento. 

§ 39 - Poderão ser aproveitados, no Qu adro de Pes­
soal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os funcionãrios 
requisitados de outros orgãos da Administração Publica Federal em exer 
clcio nas Juntas de Conciliação e Julgamento subordinadas a juris~ 
dição, desde que haja concord~ncia do orgão de origem. 

Art. 11 - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do 
Tribunal Regional do Trabal~o da 14a. Região, com a retri buição pe-
cuniãr i a prevista na legislação em vigor, 2 (duas) funçõe s de Juiz 
Classista e 6 (seis) cargos de Juiz Togado. 

Art. 12 - Alem dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma dos arts. 10 e 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
de Pessoal da Justiça do Traõal~o da 14a. Região, com os vencimentos e 
vantagens fixados pela legislaçao em vigor, 4 (quatro) cargos de Juiz 
Substituto e os cargos em comissão constantes do Anexo l. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 14a. 
Região, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instala­
ção, abrirã concurso p~bltco de provas e titulos para preenchimento 
das vagas de Juiz Substituto,depois de satisfeito o disposto no art.59 
desta lei. 

Art. 14 - Os cargos constantes do Anexo l desta lei 
serão providos apos a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
14a. Região, com sede em Porto Velho, nos termos da legislação em vi­
gor. 

Art. 15 - Os servidores atualmente lotados nas Jun­
t as de Conciliação e Julgamento com jurisdição no territorio da 14a. 
Região da Justiça do TraBalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal 
da lla. Região, mediante opção escrita e irretratãvel, manifestada ao 
Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desta lei . 

Art. 16 - Fica criada, como orgão do Ministerio Pu­
blico da União junto ã Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do 
Trabalho da 14a. Região, com a compet~ncia prevista na legislação em 
vigor. 
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Par~grafo Gnico - A Procuradoria Regi onal do Traba­
lho da 14a. Região compor-se-~ de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho 
de 2a. Categoria, um dos quais ser~ designado Procurador Regional. 

Art. 17 - Para atendimento da composi ção 
doria Regional do Trabalho da 14a. Região, ficam criados 
cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Categoria, os qu ais 
enchidos de conformidade com a legislação em vigor. 

da Procura 
4 (guatro) 
serao pre-

Art. 18 - Fica criado o Quadro de Pes soal da Procu­
radoria Regional do Trabalho da 14a. Região, na forma do Anexo II des­
ta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a legisla­
ção vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores de rea­
justamento, crit~rios de gratificação e condiç6es de trabalho fixados 
no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alteraç6es 
posteriores. 

Art. 19 - O Minist~rio da Justiça, ou vido o Procura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, promove rã a instalação da Procurado~ 
ria Regional do Trabalho da 14a. Região . 

Art. 20 - Os JUlzes nomeados na forma do art. 39 
desta lei tomarão posse em Brasllia, perante o Presidente do Tribunal 
Superior do Tra5alho. 

Parãgrafo Gnico - A posse dos JUlzes referidos nes­
te artigo deverã realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
nomeação, prorrog~vel por mais 30 (trinta) dias, em caso de força 
maior, a jUlzo do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 21 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
atrav~s do seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza adminis­
trativa para instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Traba­
lho da 14a. Região. 

Art. 22 - O Poder Executivo fica autorizado a abrir 
cr~ditos especiais at~ os limites de Cz$ 9.600.000,00 (nove milh6es e 
seiscentos mil cruzados), para atender às despesas iniciais de organi­
zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
14a. Região. 
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§ 19 - Os cr~ditos a que se refere este artigo se­
rão consignados, respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Tra 
balho e do Minist~rio Puólico da União junto ã Justiça do Trabalho. 

§ 29 - Para atendimento das despesas decorrentes da 
abertura dos cr~ditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Exe­
cutivo poderã cancelar dotações consignadas nos orçamentos da lla. Re­
gião da Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que se r iam realiza­
das pelas Juntas de Conciliação e Julqamento desmembradas , ou outras 
dota~ões orçamentãrias, bem como utilizar dotações do orçamento do Mi­
nisterio da Justiça. 

Art. 23 - Esta lei entra em vi90r na data de sua pu 
b!icação, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da Constitui~ 
çao Federal . 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

SENADO FEDERAL, EM 01- DE JULHO DE 1986 

MGS. 
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NOMERO 

1 
1 
1 
1 
1 
8 
8 
3 
1 

A N E X O I 

(Lei' n9 , de de de 1986 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da l4a. Região 

CARGOS EM COMISS~O 

CARGO 

Diretor-Geral da Secretaria 
Secretãrio-Geral da Presidência 
Secretãrio do Tribunal Pleno 
Diretor de Secretaria Administrativa 
Diretor de Secretaria Judiciãria 
Diretor de Serviço 
Assessor de Juiz 
Assessor 
Secretãrio de Corregedoria 

CODIGO 

TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-10l 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT-14a.-DAS-102 
TRT-14a.-DAS-10l 
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ANEXO II 

(Lei n9 , de de de 19ffi) 

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho 
da 14a. Reqião 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPOS CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

OUTRAS ATIVIDADES DE Tecnico de Administracão 
NlvEL SUPERIOR 

, 

(PRT-14a.-NS-900) 

SERVIÇOS AUXILIARES Agente Administrativo 
(PRT-14a.-SA-800) Datiloqrafo 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Motorista Oficial 
OFICIAL E PORTARIA 
(PRT-14a.-TP-1200) 

NO~1ERO 

Aqente de Portaria 

CARGOS EM COMISS~O 

CARGO 

Procurador Reaional do Trabalho 
Secretãrio Reqional 
Secretãrio Administrativo 
Chefe da Seção Processual 

CODIGO 

PRT-14a.-NS-923 

PRT-14a.-SA-801 
PRT-14a.-SA-802 

PRT-14a.-TP-1201 
PRT-14a.-TP-1202 

CLiDIGO 

1 
1 
1 
1 
1 Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

PRT-14a.-DAS-10l.4 
PRT-14a.-DAS-10l.l 
PRT - 14a . -DAI -111 . 1 
PRT -14a. -DAI -111 .3 
PRT-14a.-DAI-lll.3 

N9 DE 
CARGOS 

1 

3 
4 

1 
2 
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